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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.671 — DE 17 DE JULHO DE 1907

Autoriza o Governo a abrir ao biinisterio da Guerra o credito de
13:500$. supplementar á verba 2 do art. 22 da lei n. 1.617,
de 30 de dezembro de 1006

O presi lente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Minusterio da Guerra o credito de 13:500$, supplementar
Cr verba da rubrica 2a do art. 22 da lei n. 1.617, de 30 de dezembro
de 1900, para occorrer ao augmento de vencimentos dos juizes
togados do Supremo Tribunal Militar, de accórdo com o art. 1 0 da
lei ri. 1,025, lie 2 de janeiro do 1937 e em virtude do art. 17 da lei
si. 149, de 18 de julho de 1893 ; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1907, , 19° da Republica..

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

fleme l2. da Fonseca.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 6.549— DE 11 DE MAIO DE 1937

Providencia afim de que os exames de habilitação para a
matricula no curso de machinas e nos cursos annexos da
Eicola Naval, bem Como nos cursos da Escola de Marinha
Mercante do Pará, e para admissão a exames de pilotos,
machinistas mercantes e praticantes maohinistas, sejam
prestados nas referidas escolas e nas capitanias de portos
em que estes ultimos podem ter logar .

O - Presidente da Republica dos E-itailas Unidos do Brfti
usando das attribuições que lhe confere o art. 4 3 . § 1° da tãr;(._.
stituição Federal e considerando que, em virtude das dispo:igi.r.:fS
que regem o assumpto, não podem mais scr pre , tados exayff,-.
parcellados no Gymnasio Nacional, Collegio Militar e estab •
cimentos equiparados, decreta:

Art. 1.0 Os exames para a matricula no curso de machinas o
nos cursos annexos da Escola Naval, bem corno nos cursos da EseJla
de Marinha Mercante do Esta lo do Pará, a que se referem os
arts. 19 e 14 dos regulanvoto,4 aoprovados Dolos decretos ns. 6.3r)
e 6.383, de 31 de janeiro e 23 de fever2iro unimos, serão prestados.
do ora em toante, nas mesina: eso.das, perante tres meinbros do4
respectivos corpos docentes, para esse fim designados pelos com-
petent ?s directores.

§ 1.0 Os candidatos ás cartas do plotos o machinkfas da
marinha wroante, a que s , s referean os a.rts. 212 e 21 do reg [la-
mento annexo ao decreto n. 6.3.5, do 31 de janeiro, pi' st
igualmente na Escola Naval os êxames exigidos pelo art. 19 do dito
regulamento.

§ 2.° Nos Estados, salvo o do Pará, os candidatos á carta de
praticante machini4a prestarão esses exames (portuguez, pratica
das operaçies fundamontaes sobre numeras inteiro-i, reacçõem
ordinarias o deciniaes, systema metrico o mornhologia geornotrie t)
perante as commissões de que trata o art. 242 do allauido regula-
mento de 31 de janeiro.

Art. 2.° Os exames a que se refere o presente decreto se- :Ta
feitos, tanto nesta Capital como nos Estado., indo:3;w o do
Pará, do accôrdo com o pro,granuna que for organizado pelo
conselho' de instrucção da Escola Naval e approvado pelo Ministro
da Marinha.

Art. 3.° Para habilitação á matricula na Escola Naval e na Escol 1.
de Marinha Mercante do Estado do Para, os respectivos diroctores
annunciarão, com a . precisa antecedencia, a época em que serác
realizados os ditos exames.

Art. 4.° Para os candidatos comprohendidos nos arts. 212. 234
o 242 do regulamento da Escola Naval. serão annunciados exames
de seis em seis mezes, independentemente do disposto nos art. 214
e 23.

Art. 5.° Os exames prestados na Escala Naval, na fôrma do
presente decreto, serão validos nos 1 stados o vice-versa.

Art. 6.° Os candidatos inhabilitados nesses exames só poderão
repetil-os seis mezes depois da inhabilitação.

§ I.° Para cumprimento dessa disposição as iahabilitaç5os
havidas em qualquer dos estabelecimentos comprallendidas nos
artigos supraxita los, serão immedia.tamente communicadas a todos
os outros, registrando-se alpliabeticamente em livros proprbs Os
nomes dos inhabilitados.

§ 2.° Serão considerados de nenhum effeito o. exames repes
tidos antes do prazo acima estipulado.

Art. 7. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de juno de 1907, 19° da Republica.

AFFONSO AIJOUSTJ MOREIRA PENA.'

Alexandrino Faria de Alencar,

das Relias
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/Concede autorização á c The Manáos Marketii and Slaughterhouse,
Limited» para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Te Mandos .1(fr'tels and Slaughler-
house, Luaited, devidame ite representada, decreta

Artigo unico. E'concedida autorização á The Mandos Markels
cntl Slanyhterium.,e, Limited para l'unceionar na Re mblica, com os
estatutos cuo ap-esentou, mediante as clausul is oito com este
acomaauhani, assignadas pelo Miuistro da tadustria, Viação o
Obr is Publicas, e ficando a mesma companhia obrigada ao cumpri-
meato ,,as ormalidades exigidas pela legislação e a vigor.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1907, 19 0 da Republ:ca.

AFFONSO AUGUSTO MORE R À PENNA.

Miguel Calmou dti Pin e ilmei Ia.
--

Clausulas que aaompanham o decreto n. 6.559, de:ta data
1

A 7'he Mandos Mnrhets and Slaaghterhouse Limited é obrigada
a ta' . um rerrosentinte no Bsazil com plen is e illimitados po-
deres toara tratar e •ilintivamente resolvei as questões qu se
sus:nitre it, quer com o Governo, quer c mi particul trios, podendo
ser demandado e recsbor citação inicial pot companhia.

11

Todos os actos que praticar nu Brazil ficarão sujeitos unica-
mente ás respetivas leis e re gulamentos e á jurisdicça.,o de seus
triblinaes judiciado, ou administrativ•, , , soni que. em temo;
algam, possa a referida companhia recla itir qualauer excepção
fuadada, em seis estittitos, cuias disooições uã,o poderão servir
ao base p ira q iahitier reclamarão coacernouto á . execução das
obras ou serviços a que elles se referem.

Fica dependente do autorização do Governo qu tlquer alte-
ração pie a coma-m(11a tenho, do fazer !Ws respectivo esta-
tutos. ser-lhe-iia. ca-sa la a autoricação para funecionar na Republica,
si infringir esta clausula.

IV
Fica entendida que a autorização é dada sem preiuizo de

achar-se a c ) ar) ta'i , a, sujeita mis disposições do direito nacional
que regem as socialades auonymas.

V
A infracção do qualipier 4 1as clausulas para a qual não es-

teja ca noruirtila pea t especial será punida c mi a multa de
um conto do ris CHIC3 contos de réis (5:000s0a0) e,
no ca-o do reiacaien da, pela cassação da autorização am ;adida,
pelo dee ano em virtude, I lo qual b Lixam as presente. clausalas.

Rio de Janeiro, 11 de julho do 1907.
Miguel Calmou du Pin e Almeida.

TRADIJCÇÃO

"Eng DAS COMPANHIAS (COMPANIES ACTS, 182 A 1900)
Registrala em 10 de abril de 1907-34.200 (92.852/4)

Companhia limitada por acções

Memorais :lu nt do Assoei	 da. «The 31antios
31arkets :tad Slaatglltterlio uso, 1.11 ntitedo

(Companhia Mercados e Matadouro de Manãos,Limitada)

I. O nome da comaanhia, é na Mando q Markets and Staughter-
'Amue, Limitd (Compaaina aLtrcados e Matadouro do alanáos, Li-
mitada).

2. O escriptorio registrado da companhia será. situado na
Inglaterra. •

Os fins para os quaes a companhia é organizada são:
a) comprar ou adquirir por outra fórma e tomar o explorar

uma concessão para, o estabelecimento de moreados e mata louro,
feita pela mimiciriltdade do Mantios, Brazil, em data de 25 de se-
tembro de mil novecentos e seis (cu:a traducção consta da lista an-
nexa ao Presente), tendo em vista celebrar e levar a effeito.com  ou
sem mo Meação, uni contracto entre Alfredo de Azevedo Alves do
unta parle e a companhia de outra Parte,do qual já foi Preparado e
rubricado termo para fias de identific tção, por William May, so-
licito,. da Suprema Córto do Justiça IA Inglaterra

b) comprar ou adquirir por outra fórma o explorar quaesquer
outras e alce:si-ias similares em qualquer parte do Brazil; •

c) explorar o negocio do proprietarios do mercados, armazeno
e depositas para receber carne o outros productos, o armazenar,
guardai., manipular, preparar para o morcado, tratar, reangerar
e preservar carnes e outros pro lutos, e explorar o no rocio de im-
portação e exportai:ao de carnes, gado em pé, carne ros e outros
praluctoa, negociar em galo, carneiros o produtos em geral, o
em todos os ramos respectivos ou•neg•ocias a isso rol teionados

di fazer, construir e manter mercados, mat ulonros, cama-
ras frIgoriticts, trapiches, camaras m irtuar as, lavado iros
publicas, galpõos e outras edificações eia ala gais ou em outras
quaesquer localidades do Brazil, necessarias ou convenientes
aos ,ns da companhia, e comprar, vender, alugar, fabricar, dar do
abisme', altero r, ine'horar o negociar em a op ir Bios, ¡mictarias,
materiaes e wrteaces de toda a sorte que possam sor usados para
quacsquer dos fin .: acima

e) receber dinhe ro em deposito ou do outra fôrma e em geral
fazer negocios bancarios e empregar o neguei co ii o5 .dinhei .os
-da c impanhia em obrigaç'ies e do modo que. opportunamente, for
determinado, e emprestar dinheiro sob hypothoca ou por outra.
Nona, e es pecialmente a fregaezes o outras pesaots que tiverem
havidos com a companhia e garantir o cumprimento dos coa-
tractos por o irta dessas pes oas ;

f) comprar, tomar de arrendamento, em troca, alugar G11
.adquirir por qualquer outra farina be is moveis e Mimo eis, di-
reitos e privileglis, pat mtes, liceu Is, coucess -ios e marcas do
fabrica que a companhia julg ir convenientes aos fins do soa ne•
gocio ;

. alqairir e emprehender todo ou qualquer parte dos negc-
cios, bens e respowabilid ides do qualq • er is a, firma ou com-
panhia explorando um negocio que a uompantim esti autorizada a
explorar ou que possuir bens convenientes aos fins da cian nanhia, e,
como nagameato disso, parar a dinheiro ou °Ilidir açies, titulos
ou obri ações da companhia, quer inte.rameate, quer em parto
integra,liza das

io vim er, transferir, alugar, dispa' ou nezociar por outra
qualquer fôrma com todos ou Parte dcs bens o ernureza.s da com- •
panlita, mediante os termos e pelo preço Tie entender, e promover
(In tbrierou	 ui:Labia ptra o thi te id ia rir to la ou iarte
prooried tio, einpre/a, o 1. 08 ,30 NO) ido da cano:talim, ou fazer
fusão com mal iu ir outra comp aallia, cujos tias Se. a,i1 110 tudo 011
em ,a,,•te semelhaates aos desta companhia ;

maca ir ou pagamento, t nal ou p trcia,l, do qu alquer pro-
prieda,,e vendida, troms'brida, ou do que h uver (Lisposto, e c m-
pra,r ou adluirir or outra fôrma qualquer e possUir acçais. titulas,
obrigaii,-• es ou titias ga .ant dos de qualqii a. outra comaanuia, e,
ao fazer u iii distribaição de activos ou uma d.sirib iiçao de lu.-
, ros, distr buir essas acções, litulos, obrigações ou titulos garanti-
dos pelos socos da companhia, em especie;

j) tom ir emprestado ou levantar dinheiro para quaesquer dos
fins da companhia, e garauiir ta 'e dini101140.3 o rCsi rieCti vos juros,
ou para tal ti •o ou para outro qualquer, hypothecar, ourar, gra-
var ou caucionar a em praza ou qualque. • proprieda e .da compa-
nhia, presente ou futura, incluindo seu capital a eu ama o arear,
einittir, fazer, sacar, acceitar e negociar debentures porpotuos
ou resgataveis, deben fures stock, lettras de ca nhio, lettr is pro-
missorias ou o itras obr,gaçõ.s eu instrumentos negociaVeis ;

k) re.nunerar qualluer pessoa ou compannia, por serviços
prestados em collocar ou auxiliar a collocacau ou garantia do col.
locação de acções qua squer do capital da compaillia ou g uaesquer
lebentures ou outros titulos garantidos da compahnia ou por au-
xiliar a organizado da companhia ou ao anca a nhamento de soas
negocios, e bem as drn d llocar ou auxiliar a col,ocaç tu do quilos-
quer deben g ures ou a.:ÇÕOS emitti los por qual pior outra compa-
nhia em que a comp aah,a, pos&a ter interesso, pagar as despe-
zas o gasto, do registro e formação da coolp tnhili ou a isso refe-
rentes oa de qualquer compannia, em que esta companhia possa ter
interesses, e pagar a emissão do seu em irestimo ou de seu capital-
acçõus, o tanto quanto a lei permittir, pagar corretagem ou com-
missão a qualquer pessoa, firma ou comaanhia como retribuição
de subscripçã , ou promessa de subscripção mu por angiriar
prometter angariar, absoluta ou condicionalmente. -ubscriptores
absolutos ou condicionaes do acções quaesquer do, com nanhia

1) estabolecer e manter ou ajudar a esta 101ea: • e a manter
a.ssociaçõegi. inst aalcões, fundos, depos.tos e clubs destinados a soe-
correr empregados o ex-empregados da companhia ou os depen-.

DECRETO N. 6.558 — DE 11 DE Rumo de 1907

Em abaixo a.sslimail", traductor publico o interprete commercial
jur tinoltab da praça Rio do laaeiro,por n meação da meritissima
Junt t Co amarelai da Capital Federal :

certifico nolo presente quo foi-mo apresentado um do-iumento
escripto em ida) na inglez, ali mm de traduzil o p tra o vornaculo, o
que assi a cumpri cai razSto do meu alheio e cuja traducção i a
seguinte
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6. No caso da companhia entrar em liquidação, o saldo do
activo da co lioan'iLi. do-mis do p teos o solvidos os debites e
res ,onsabilidades da masma, será .ipplicado, o o primeiro logar,
para voem ols tr ao; p s ui lor .s das ¡Loções pro areaciaes (de pra-
farenci aos posa aidorae de aços orai iari ia) das quantias pag ts
ou creallia as como p tgas s )bre as anies prefereitaiams; soaao
apolieadas dapois em pagar aos possuidores d m aoçaes ordinarias
as quantias p igas ou ciada latas como pagas sobre as acções ordi-
narias o o res1 ante dama saldo seri divi lido entre os possui leres
das acçõos prefarenciaas o das acçiea ord,narias por meio do rateio
ac accaao, com o nu neeo de acções que c td uni possuir rospe (ti-
valliento em iguald do e circumstancios ou seja a.cçio por a,cçio.
• 7. O conselho (p (dera tanto quanto as los o perinittiram) parar
corretageas, cominissões sobre a collocaça ) :to quaesquer acções
da companhia (exceptuando as °AO se Mereci Ias ao pui ice para
a sub seripção, no que diz ros mito a. rastricçko olteriorinento con-
ti a no prasente) o poderá dar á ch 'moda de acções por e-nittir
e confarar (lu ilver direito proibi-o ici d ou eS90;ial (S, distribuiçao
de a •eaa(s pelo preço, taioca ia:brim' ai par, o meliante os termos
o ..ofbliçõcs (si for o caso) e pelo preço (i h )uver) o á pessoa ou
pes w4, inanindo qu I gyi (r Iractar, o em geral do moio cate a
airectori-t entender ; o co 'solho polar i reservar o destinar acOos
por ernittir para o fim do toraar efectiva qualq ter cuatnada ou
direito do distribuição.

8. No to .ante a quaesquor distribuiçõas, a directoria obser-
vará o d s oosto no art. 7° da Lei das Companhias (The Companies
Act ) do 19 )).

9. No ciso de acoile° offerecidas á subscripção publica, mil
Rações serão o namoro minimo d,t suasc anã) sobre o qual os dire-
ctoras p )derão.procader á distriattiaão; :ca entendido que esto
artigo mio se aoplac %na a qualquer d stribuição de acções subse-
quonto á primeira distribuiçao de acções offerecidas á subscripção
publica.

10. A quantia a pagar sobre cada acção offerecida á sub-
seri : ção publica nunca será inferior a 5 o/. do valor nominal da
acção.

li.  Si a. co op ¡olha o Terocer quam squer do suas anões á
subscriação publica, os directores poder io exercer os poderes con-
frri.los á companha no aia. 80 do Tit. Compa . lies„Ict-1900, oo.-ém
do inodo que a com nis.s1 a. quer paia em dinheiro, quer em
acçõ M, não (asco la. a 10 0/. sobro o valor nominal das acções offe-
recaias um qualquer ca

12. A directoria tara, no escriptorio uni registro contendo os
nomes, end -roço; e pro Iss5es de seus dir (atores e gerentes e man-
da,at ao ragiairodor dis cornoanhias anonyin is uma cópia desse
registo o man' .nal-o-ha com referencia a qualquer modificação
que se dor na directo -ia ou gorencia.

13. Si diversas pessaas forem reaistradas como possuidores con-
juieos de qualquer acção, ;4 responsabilidade destas cum respeito

acção será coajunta o individual.
14. Os testamenteiros ou curadores de um socio fallecido, não

sendo este pos iii Jur conjuati o, no caso do falleeimento de
um pas.midor conjunto. o sobrevivente ou os sobrosaventes serão
os unia s que a companhia reconhecerá como tendo qualquer
direito ás ações registradas em nume do soem fallecido, lias
na I% do que alui se contém será int3rpretado como desobri-
gando o espol o do meio conjunto failecido do qualquer respon-
sabilidade sobre as anões que possuir conjuntamente com outra
qualquer pessoa.

15. A companhia não será obrigada nem forçada do qualquer
modo a reconhecer, mesmo quando tiver noticia, qual ater direito
com reforencia a urna acção que não o direito absoluto que a cila
tem o possuidor registrado na occasato ou outros quaesquer
direitos no caso de trais nissão da mesma, conforme fica espe-
cifi •ado ulteriormente no presente.

16. Os fundos da companhia nãi po lerão ser gastos na. compra
de suas acções ou em ernprestimo sob garantia das mesmas.

2— CERTIFICADOS DE ACOES

17. Cada socio terá direito, sem d )spender cousa alguma, a
dm certificado sel:a (o com o sello commum da companhia, espe-
cificando as acções que possue o a quantia quo sobre cilas
pagou.

18. O certificado de acções registradas em nome de possuidores
conjuntos será entregue aquela) possuidor cujo nome figurar em
primeiro logar no registro de sodas.

10. Si um certificou° ficar gasto ou for destruido ou pordido,
poderá sor reaovado, mediante paga :monta de um shilling (ou quan-
tia inferior que a companhia determinar), provando, a contento da
directoria, tal estrago, distruição ou perda, o mediante a indemni-
zação que a directoria exigir, com ou sem caução.

3 — CHAMADAS SOBRE AcOES

20. A drectoria poderá opportunamento (respeitados os ter-
mos em que houverem sido enattidas quacsouer acçao,) fazer aos
socios as chamada, que entender sobro os dinhoiros apagar sobre as
respectivas acções, comtanto que preceda, a Cadar: Cflaanada tua

aviso de 21 di is, no minimi, o que neahuma chama la exceda a
uma qu •trta parto do valor nominal de uma acção, o qu não 80,
marcai ) p ira o resoectivo pagamento prazo inforwr a dous mozes

époe 1. lixa la para o pagamento da ultima ClULETla 1. precedente.
Cada ocio d -verá pagar as chamadas assi mi feitas o quaesquer
dinheiros )aga.veis sobro qu dquer acção nos term s da re pectiva
distribuição ás pessoas e nos logares o épocas indic (das pela dire-
ctoria.

2. Será consi lwada foi-a uma chamida loa) que for approvada
a resolução da directoria aut )rizando essa chamada.

22. Si uma • chamada devida sobre uma acção ou qualquer
dinheiro devido sobre uma acção, no: termos da res . wetiva, dis-
trhaição, não for pago no dia marcado para o respectivo
pao.nrento ou ',At )s della, a p asai lar 01 a possa ioda houver
si lo distrubtidi. ess i acção será obágada a p ig ir jums obre essa
chamadi ou dinheiro das le eec li. até aquela) o ri 91 Cor realiza-
do o p g im alto á taxa de ldx ao aano ou a taxa ialbaior que a di-
rect,ril estabelecer.

23. A directoria p)derá, si entender, receber de um sacio
que tio qiiker ade:tatar, todo ou parto lo din lei m a • )agar soim)
qualquer das acç3o; que passuir, alem das qu latias cite. liadas na
oco is.ào, quer com ) emprastimo a rosti tu r 0 1 1 c ano (alai, itam !nto
sobra cham la. Esse amoita imiti fará cessar, oiti( ...to durar, a
re-ipmsabiltdade existeate s .1me as aeçies em virm.lo dai limos •
foi alto feita Sobre o diabeiro aba : t aio por essa f )r.li m ou sobro
o que opportunomento ex ;olor importanci m. das aaama las então
feitas :obre as acçies em virtude das tuaes essa ; ide i tomento hou-
ver sido feito, a compadliia p01 wã, p tgar juro, ml. iaxa, qui o socio
que pagar e)sa q tantta a loontad mudo o a dir ctoa.a convenci0-
narorn.

4—TRANSFERENCIA E TRANSMISSÃO DE ACÇi n ES
24. A transf (roncai d•i qualquer acç to da co up-tahi 4 não rea

presenta, la oor ima cautela a) portador sina p ir escapo de modo
usado vulgarmente e será issign ida pelo tran:far um e polo trans-
feri lo. Será paga á compa-ild pelo reaistro do qualaue.- transfe-
rencia qua a directoria fixar, não excedendo a 2 shilings e 6 pena,.

25. A diroct )ria, poderá, som motivar sua rel., tição, re-
cusar-se a reg strar a transfere meia do acOes não integra-
lizadas feita em favor du pesca que não approvar ou pas-
sada por um soemo que,solidaria ou individualmente, mor (levedo r ou
tiver responsabi talados a liquidar com a compa ilha, ou • a tra rufo-
rendia do acçõos, i itegralizadas ou dão, rt3lta a ffiniJr0S 01.1
pessoas affectadas das faculd ides montaos.

26. O instru nento de transforencia ficara depositado na .
como inhia, acomp inuado do certitica . lo da • c ;ao: ,ielle compres
hendidas e mais as prov is que a directoria exigir para constatar o
titalo do trans serente, e então, sendo paga a comp otente taxa, o
transferia. (salvo o direito da directoria de recusar o registro
con:orme ficou dito acima) será registrado como soam . por essa
aoção e o instrumento de transferenei I. será reto.° pela companhia.

A companhia poderá dispensar a exhibiçáo de q (alquer caril- .
ficado, si lhe for provado satisfactorlarn -nte o respect. vo extravio •
ou destruiçio.

27. Quilquer pessoa que. em virtudo do falloncia do uni
solo ou por outra forma. que não por transferen ia. ficar com
direito a uma acção, poderá, sujeaa aos reg ilameutos - anterior-
mente contidos nos presentes, ser registrada co no ,ocio ao 'exhibir
csa-tific ido da acção e as provas do sou tital ) que passam ser
exi idas pela directoria, ou pica ,ra, sujeita aos referolos regula-
mentos, transferir essa acção em jogar de faze a-se rogistraF .
Será paga• á companhia por qualquer .reg stro a taxa que a
directoria entender, nunca excedente a deus scitii,ings o selo
dinheiros.

5—DIREITO DE RETENÇÃO SOBRE ACÇÕES

28. A companhia terá um direito absoluto de prinnasia O
retenção sobro todas as aCÇÕes não integralizudas. e sobro 03
jures e dividam Los deilar idos ou a pag ir, re ás, mesmas,
por todas as qu latias que lhe forem devidas (incluindo ohamadaa
feitas, nesmo lau indo a época marca la para ,, rasp mtivo paga- .
mento não tiver ainda chegado) e responsabilidadaa exsteates cOin
a companhia do possuidor roaistrado ou de quaes juer dos possui-
dores registrados, quer individualmente, quer em oartic-paçao com
outra qualquer pesem, ou por parte desse possualor oa possuidores;
e poderá usar demo direito de roto tção vendendo ou declarando em
commisso todas e quasquer acções attingid is por 03,3 diroito de .
retenção. Fiei entali ido quo o commisso não. (lacera Ger logar
sinão no caso de um debit ) ou olirigação cujo vaiir tiver sido
determinado o que só poderão For declaradas ca.aidas em cammisso
fadas acç3es qu lutas os bala.nceadores registrados da co upanhia
verificarem representar a importancia do debito ou obrigação .
pela cotação do inerea . lo do dia.

6 — coMmISSo E ABANDONO DE ACOES

29. Si qualquer meio deixar de pagar uma chamada ou di-
nheiro devido nos termos da distribuição de uma acçao no dia
-morcado para esse pagamento, a directoria poderá em qua.lotter
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(lentes e paientes desses inlividuos, dar .pensões e subsidios,
fazer pagamentos do seguros e assisnar e garantir dinheiros para
fins de caridade e beneficencia ou para qualquer exposição ou fim
ou objecto de utilidade publica de qualquer espeale

• sa) explorar tolos ou quaesquer dos fins prece lentesi corno
p.rinsiples ou agentes, e p w intermsdio de depns itar:os, a sentes ou
outros, e 5' ou conjuivamente com qualquer outra companhia., as-
sociação, ri	 oit pessoi. iss9 em qualmear parte do inundo

it) nomear, opportunamente. qualquer pessoa. ou pessoas ou
corporação, ingleza ou estrangeira, procurador ou procuradores da
companhia, com poderes de deleg,a0o ou substabelecimento. e con-
ferir a esse procurador ou procuradores qualquer dos poderes da
companhia

o) entrar em qualquer arranjo ou fazer sociedade para par-
tilha de lucros, uaião de interesses, cooperação, risco conjunto,
concessão reciproca ou outra, com qualquer pessoa ou companhia
imo explorar ou estiver em vias de explorar ou de se occupar de
qualquer negocio ou transacção que a companhia estiver autorizada
a explorar, ou que se occupar de qualquer neg.ocio ou transacção
su.sceptivel de ser de vantagem (Uro :ta ou indirecta para a com-
panhia

p) obter a constitaição,incorpora,ção ou registro da companhia
no Brazil e em qual piar outro loga,r que possa ser julgai() conve-
niente, ou fazei-a ser reconhecida poe outra qualquer fórma no
Brazil ou em qualquer outra parte e eleger e estabelecer domicilio
e submetter a companhia á • uris licçio-dos tribunaes de quaiquer
paiz, lazer tolos os actos e causas para habilitar a companha
explorar os seus aesocios em qualquer parte do mundo em que se
deseje ella ostabeiecer ;

g) requerer a qualquer governo. parlamenti local ou estran-
geira, legislatura, ou outra autoridade qualquer, ou entrar em
qualquer accardo com quaesquer governos ou autoeidte les supram Is,
ammicipaes, focaes ou outras, afim de adquirir ou obter quaesquer
'ordens, licenças, leis de parlamentos, direit n poderes, concessões
e privilegios que pms um pareser coaducentes ao: fias da companhia
OU a qualquer selles e passair e disaor dos mesmos, ou requerer
uma lei ou acto de parlamento ou mándaslo para a liquidação ou
dissolução da companhia e reincorporaçã, descias membros ou para
fazer qualquer modificação na constituição da comaanhia

r) fazer todos e quaesquer outros actas o cousas incidentes ou
conliwentes á obtenção dos fias anteriormefite exarai ts ou de
qualquer delitos, ficando declarado que os fins especificados nos
(Mercedes paragraphos desta c:ausula não serão por fôrma alguma
limitados ou restringido; por inferencia pelo termos de qualquer
outro parageaulio d mesma clausula ou pelo nome da companhia.

4. A respolsabilidade dos socios é limitada.
5. O capital da companhia é de S.:, 50 1.000 ( quinhentas mil

libras esterlinas) dividido em 100.000 acçõas de 5 ( eine) libras
esterlinas) cada unia, 36.000 das quaes serão acç3es preforenciaes
é 61.00) acre s ordinariaa.

• Nas as diversas pessoas cu:os nomes e endereças se acham
snbscriÀos, desejamos constituir-nos em um companhia na
Ibrma do presente mernoraadum do assaciação, e concordamos cm
tomar respectivamente o numwo do acç3es do capital da companhia,
que fistsra ao lano dos nossos respectivos nomes:

Ncenes, endereços e descripeao dos subscriptores

Pedra de Mello-73, Boul, Montparnasse, Pariz, nego-
ciante.	 Uma

Will. May— .8. Aunstin Friars, Loudon E. C., solicilor 	
Mr . A. Pittman— eLyncates Coulsdon, Surrey,

...... .	 ............
A. G. Dobrantz-22, Walsetiehl St. ltegents Sq. Lotados] E.

C., empregado de solicilor
feri ert •1, Wells-18, Seymour Gaistens, Cranbroals Paris

Ilfrod, Essex, capitalista 	

	

Price .1. Ilellis-3, alerthyr Terrace, Casteinati, Barnes S 	
\V . , em pregado

P. B. Potter-18, Amberles- Grove, Croyiloa, Surres', ca-
pitalista.
Datado aos 10 dias de abril de.1007 —Testemunha das assigna-

turas supra de Pedro do Me lo, Wm.alay, \V. A. Pittman e A. G.
loobrants —Alvaro .f. de Oliveira Junior —30, Richimond Gardens,
Shepherd's Bush, \V. Clerk. empregado.

Testemunha das assignatura,s supra de Barbar( J. \\Vis e Price
J. Ilellis e P. B. Potter —a . G. Dourantz — 22, Walsefield St. !te-
gent Sq. Londres, W. C. empregado de solicilor.	 •

Por espia conforme.— Il. E. Bortlet, registrador das soCieda-
das anonymas.

Sello de um shilliog gravado ao papel original.
Esta parte do documento estava se/lada com quatro estampi-

lhas inglezas, valendo collectivamente quatro shiqings, inutilizadas
com uma chancela que dizia: sCancellado, 13 de abril do looss.

- Estava uma chancella com os seguintes dizeres
Repartição de Registro de Companhias, aos 16 de abril de 19o7,

I.EIS D nS CONIPANIlas — 1832 a 1909

Compon iiirt Limitaria cor ac;(7 .s-1?egistrada 34.201-10 de almil
de 1907

1a.tuto da «The DIanitow "ftlarkets nucl.
Slaughtevitionse, lintitedo

Fica resolvido o seguinte:

1—PRELIMINARES

1. As disposiOes emitidas na taballa, A do annexa primeiro da
The Companies Act. 1862, conforme se itcli'ain emend el s pelo
Board of Trade em 19)0, não serão applicaveis a esta comina Mia.
que reger-se-ha poios sesuintes estatutos, o na confecção destes
artigos as segu i ntes pal torras terão as significações a elas dadas
ro.spectivamente poio presente, sa l vo quando formarem na con-
textura alga de contradictorio:

a) «o, companhia» significará The IllanJos Mar/eis and Siaughter-
house, liatited (a Companhia Mercados e Matadouro de M tnáos,
limitada)

b) p 'lavras indicanlo o numero singular &imite incluirão
timbus o numero plural e vice-versa ;

c) palavras denotando o genero masculino sarnento inclui rão
igualmente o genero feminino ;

d) palavras indicando pessoas sarnenta, incluirão corporações;
"e) aconselho» significará a directoria reunida cru a senVilért,
f) (directoria» significará os directores da companaia na

ocasião, que não os directores gerentes ou locaus nome idos para
agirem no Brazil e incluirá directores alternativos nos pontos em
que o texto assim o permittir

g) ciesolução extrordinaria» significará urna resolução votada
por maieria de nunca menos de tres quartos dos sidos presentes,
pessoalmente ou por procuração, em assembléa geral da compa-
nhia ou (conforme exigir a contextura) dos socios presentes,
possoahneate ou por procuração e com direito a voto em uma assem-
blefa dos possuidores de qualquer classe de acções da companhia ;

h) smez» sigoificará um mez do calendario
i) sescriptorios significara o escriptorio registrado da com-

panhia
j) ssiello» significará o sello commum da companhia.
2. Os directores fiffixarão desde já o sello da companhia no

contracto a que se refera o paragrapho (o) da cl casula IR do
memoranch, nz de associação, e porão em vigor o alludido caotracta
cola amphs poderes, aão obstante para fazerem qualquer modi-
ficação nu mesmo, quer antes, quer depois do pai-o em execução,.

11—CAPITAL
1—ACifõES

3. As acções do capital original da companhia poderio ser
distribui las mi repartidas por qualquer outra farina ás p .ssoas,
o ps-Aos oro;os. e me llaitg os termos e eandie5os que o canso is,
epportunamento ditermiaar, sempre, entret unto, de aectinto ej.n

O disposto no contracto suprameacionado ; o conselho poderá fuer
arranjos com res mita á omissa() do quiesquer acçies sobre uma
(Diferença, eatro os possuidores dessas acç5es, na importaacia, das
chamadas a pagar e na época de efrectuar o pagam nato das
mesmas.

4. O capital orisiaad da companhia é 5.":500.003, dividido era
180.000 acções de 5 cala uma., 30.000 das (Isaacs serão acções
preferenciaes e 01.000 ac3es ordinarias.

5. Os lucros da companhia, realizados darfants o soa anuo
financeiro ou outro periodo abrangido nelas contas submetai Ias a
asseinbléa geral Ol'ainria, em cada armo bom como quaescpter
lucros trazidos dos manos anteriores, serão applieaveis (n Pirn,
dts di,posiç3es uitoriormente contidas no presede no toe lute á.
oração do farelos de amortização o do reservai em ordem de
pá:ondule e do modo seguint . i: 1 0 , DO pagamento de !Ra divi lowin
proferencial cumutattvo á taxa de O or. por atino sobro o ew-útal
pago sobre as acç5es preferanciaes ; 2, ao pa gamento de um divi-
dendo cumulativo á taxa de O iss ao anuo sobre o capital ra (lindo
sobre as acções ordinarias; 3', o slido será applieavol ao p
mento dede um dividendo ulterior sabre o canis ti rnaltztio
as acções pree.r rnciae 3 e ordinarias, pari passo, ott Muni, ser ¡o-
vado á rosaria ou applicaslo conforme a companhia. determinar
em asssembléa, geral.
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tempo, emquanto esses eatIla por pagar, expedir-lhe um avisa con-
vidando-o a pagai-os com osjuros que se possam ter accumu1ado
sobre os mesmos e quo.esquer gastos que a companhia 1:assa haver
feito em virtude (lasso, •falta de pagamento.

30. O aviso indicará uma outra data (nunca inferior a sete dia,
da expedição do aviso) na qual ou antes da qual et: chamada oa
outros dinheiros o todos os juros e daspezas devidas p da falta de
pagamsnto devem ser pagas ; indicará mal; o togar onde deve see
feito o pagamento (podendo e sse lo :ar sor ou o ascii ptorio registrado
da companhia ou outro qualquer legar em que se costumam pagar

ohatuadas da mesma). O aviso deverá ainda declarar que na falta,
de pagamento na data e no lagar in licalos ou antes dessa data. as
nações subais as quaea for feita essa chamada, ficarão sujeitas a cal&
em eommisso.

31. Si não forem cumpridas as remisições dessa aviso, na farma
acima, a acção,com relação á qual. foi expedido,pade, em qualquer
tempo, sub-equento,uente, antes de ser efrectuado o pagamento de
todos 03 dinheiros, juros e despezas por cila devidas, ser declarada
cabida em commissa por uma resolução da directoria nesta sentido,

32. Qualquer acção assim declarada cabida em commisso será
considarada propriedade da companhia e poderá ser conservada,
distribuida, de novo, vendida ou alienada de outra férma como a
directoria entender, e em caso de nova distribuição creditada ou
não por quaesquer dinheiros pagos sobre alia pelo primitivo pos-
suidor como entradas ; mas a directoria poderá, em qualquer
tempo,antes de haver sido distribuida do novo, ven tida ou alienada
por qualquer outra fama a acção assim °elida em commisao,
annullar a declaração do commisso da mesma sob as condições que
entender.

33. Qualquer socio, cujas acções tenham sido declaradas ca-
bidas em commisso, sara. apezar disso, obrigado a pagar á com-
panhia toda; as chamadas ou outro; dinheiro:, juros o despezas que
devia sobre essas acções ao tempo da declaração do com misso e
mais OS juros sobre o; mesmos desde, a data do commissa até a do
pagamento á taxa de C 10 sis ao armo ou a taxa inferior que a
dirCetoria fixar.

34. A directoria poderá aeceitar o abandono de qualquer
acção como penhor por duvida sobre o estar o possuidar devida-
mente registrado com referencia á mesma, ou qualquer abandono
gratuito de uma acção integralizada.

Qualquer acção abandonada por essa farma poderá ser alienada
do mesmo modo que uma acção em comm isso.

ea. No caso de nova disaribuição ou de venda de uma acção
cabida em conunisso ou abandono, ou de venda de uma acção, no
exercido do direito de retenção da companhia, uma certidão
escripta e selada com o salto commum da companhia declarando
que a acção foi devidameale declarada cabida em commis so, aban-
donada, ou vendida, na firma das regulamentos da companhia,
será prova sualcieate dos factos nalla exarados para contestar a
quaesquer pessoas reclamando a mesma acção. Será passado titulo
de propriedade á pessoa que a comprar ou a quem for a me:ma, distri-
balda e usa pessoa será registrada pela mesma e ficará então sendo
considerada passuidora da acção, desobrigada de chamadas ou outros
dinheiros, juros e deapezas devidas antes dessa compra ou distri-
buição e não será obrigaala a fiscalizar o emproo do dinheiro ou
compeasação da compra. nem será o seu titula á mesma afrutado
pot gila/quer irregu l a,ridade no commisso, abandona ou venda.

—C.:UTELAII DE ACOES AO PORTADOR

Sta. A diractoria poderá emittir, sob o solto commum d t com-
panum ia, cautelas de acatares ao po.ita,dor por quaesquer acções integra-
lizailas, e toda , as acçõao emquanta forem representadas par cau-
tela serão transferiveis pela entrega da cautela a ellas referentes.

37. Q malquer possoa que requerer que se lhe arruaça unia cau-
tela do acções pagará na oceas.ão de fazer es e pedido, si a dire-
ctoria o exigir, o imposto de salto (si holver) pagava' pela mesma,
em então, si a companhia houver previameata entrado em arranjos
sobre esse imposto de sello, a quantia (si holver) que a directoria
determinar relativa á importancia que a companhia dever pagar
por esse arranjo e ainda 0$ orrio!um ?altos que a directoria opportu-
'lamenta fixar, não executando a 1 scheling por cad i mirrara de
acçao, Mas a directoria terá o direito de pagar os direitos da salto
e despeza dos fiados da com aanhia, si assim o entender.
• 38. Nos termos do disposto nestes estatutos e no Co npanies
Aet —1867, o cortador de unia cautela do acções será considerado
socio da companhia para to lo; os offbitos, mas elle não terá o di-
reito de comparecer ou votar em qu 'Aguar as.sambléa geral, nem
de assignar requerimanto de uma assematén, geral, nem de tomar
parto na c onvoeaçã de uma assembléa sem que tenha depositado
com dons dias livres do antecedencia no eseriptorio, registrado
aa companhia ou em qualquer banco ou escriptorio na Inglaterra
OU no estrangeiro, que os directores estabeleceram, a cautela refe-
rente ás uções com que elle pretendo votar ou agir.

' 39, A companhia entregará ao socio que depositar uma
cautela de acções na lairma acima um certificado, mencionando o
sou nome e endereço e o numero do acções representadas pela

mesma, cautela e o certificado que lhe dará o direito de compare-
cer e votar em assemblaa geral com as anões noite especifleau,s
da 'usino modo ein todas os se ditos que si elle fosse um socio ra
•

contra entrega (1 ) certile ida a companhia restituir-lha-ha
cautada de acções pela qu ii houver sido passtdo esse cortifi e ido.

40. Ninguem terá dir.eita, como portador de caute1a, de ciaç-ies,
a exercer quaesquer dos direitas de um meio (s ilvo na Parai tjá
acima estabeleci la expra :sarnento com relação a assemblaas geraes)
sem apresentar essa e tutela de acções e declarar o seu num-
enderaça e ocupação.

91. A companhia não será o'origada por qual mar outra direito
resultante de uma acção rearese.ntada, par cantei i de acçies; nem
será de modo algum fores ida a reconhecer tal direito, mesmo
quando deite tiver aviso, a nã ) ser uai direito absolato a ela, no
portador da mesma na oceasião.

42. A directoria po lerá providenciar, por meio do coupon g ou
de outro modo, para o pagamento de futuros dividendas sobre
unia acção camprehendida ora uma cautela de acções, e a entrega
de uni coupon será boa quitação á companhia do dividendo poa
elle representado.

43. Si qualquer cautela de acções flaar estragado., destruida
for perdida, poderá ser renovada mediante o pa gamento de uni
schilling ou quantia menor que a directoria est ibalecer, ao ser pro-
duzida a prova que a directoria julgar satisfactoria, do haver ella
ficado estraaada, destr tida ou perdida e do direito da pessaa que
reclama a acção quo ella representava, o pagando a indemnização
com ou sem caução, que a directoria exigir.

41. Si um portador de cautela de acções entregai-a para ser
cancellada, juntamente com to los os coupons de dividendas a ven-
cer, emitti los com referencia á mesma, e ao MO3TYY) tempo depositar
na companhia um requerimento ascriato, a.ssignado por cite, nos
termos e com as formalidades do authenticidado exigidas pela di-
reetoria, pedindo para ser registrado como sO2I0 pela acção °saca
cificada na dita cautela de acções, daclarando nessa requerimento
o seu nome, endereço e °ocupação. terá eito direito a fazer inscre-
ver o seu nome C01113 socio no registro de socios da c impanhia
pela acção especificala na cautela de acções assim entregue.

8—coNvEasXo DE ACÇ5EI EM TIMOS

45. A directoria, com a sanação da companhia, outorgada
préviamente em assembléa geral, poderá converter em titubis
quaesquer acções integealizadas e poderá tambem, com a mesma
sanação, reconverter esses tantos em acções integralizadas do qu
quer denominação.

43. Quando hociverem sido canvertilas quaesluer acções em
títulos, os differentes possuidores desses tituloa poderão dahi em
deante transferir os seus respectivos interesses nos mesmos, 011
qualquer parte desse; interesses, da mesma farina o sujeitos aos
mesmos regulamentos que quaosauer acções do caaital da compa-
nhia podem ser transIbridas ou tanto quanto o permittirem as er-
cumstancias ; a directoria, entretanto, psderá, opportanamente, si
julgar conveniente, estipular a importaneia, mínima dos titules
tra,nsferiveis, o estabelecer que não podorão sor transferidas fra-
cções da 1, podem' ) não obstante dispensar a observancia dessas
regras em qualquer caso particular, quando assim entender.

47. Os titutos conferirão aos suis respectivos possuidores 03
mesmos direitos que seriam conferidos par acções int:avalizadas
na mesma importancia, da classe convertida no capital da campa-
nhia, mas de maneira que, salvo o direito de particip ir nos inc .os
da companhia, nenhum desses direitos será conferido por uma
qualquer importancia em titulos que, si estivesse representado por
acções da classe convertida não teriam conferido tal direito.

g—CONSOLIDAÇÃO E SUBDIVISÃO DE ACOE3

49. A companhia em assembléa geral poderá consolidar e sub-
dividir as suas acções ou qnaesquer delias eia acções de maior ou
menor valor.

49. A res dução e pedal pela qual for subdividida uma acçlo
poderá determinar que, com referencia aos possuidores das acções
resultantes dessa subd i visão, urna ou mais dessas acções tenham a
preserencia sobro outra ou outras no tocante ao capital ou aos
lucros ou a ambas e que os lucros applicavels ao pagamento do
dividendos sobre estas sejam divididos nessa conformidade.

10 — AUGMENTO E REDUCÇÃO DE CAPITA,

50. O conselho poderá, com a sanação de uma assemblaa
geral da companhia, opportunamente, augmentar o capital da.
comaanhia emittindo novas acções.

51. Essas novas acções terão o valor o serão omittidas
pelo preço, nos termos e condições, e com a preferoncia ou priori-
dade quanto a dividendos ou na distribuição do - acervo, ou no
que diz respeito a votos ou a outra preforencia„ . sobro outras
acções do. gatalquer classe já então cniittidas ou não ou com
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estipulações deferindtaes a quaesquer outras acções quanto aedivi-
delidos ou na distribuição do acervo que a companhia em
assembLa geral deternenar, e nos termos dessa determinação ou
na veda della. o diiposto nestes estatut s ser. a,pplicasel ao novo
capital do mesmo modo, em todos os sentados, que ao cala tal
primitivo da cortina:11i ia emittido como acta-ias ortlinarias.

52. A companhia. em virtude de r :solução especial, Podará
redivir o seu eaeital devolvendo-o, canco.1 eido aquelle que for
perdido ou não estiver repreeent elo por activo real, reduzindo
a responsabilidade s )bre as acções, CL icellando accões que no
estiverem tornatLe ou que qtiaesquer pessoas não tiverem coacor-
dado em tomar, ou p r outra ferina me entender conveniente,
e pudera ser restitiiido capital sob a condição de poder ser chamado
do novo ou sob coedição qualquea.

III—ASSEMBLEAS DE SOC1OS

/—CONNCAÇÃO DE ASSEIUBLÉAS C:ER.1ES

53. A primeira as.sembléa ger 1 (astembl ea, constituinte)
realizar-se-lia na eD0ea, e no legar que o conselho deter tni lar,
dentro do perlodu prescripto pela lei das companhias (Conzpanies
Acta).

E4. Realizar-se-hão assemblaas geraes uma vez por anno,
dopeis do atino de 1907, eo dia e no Jogar marcados pele di-
rectoria.

55. As assembIa is aerais de que trata o artigo anterior (a não
ser a assembléti constitui 'te) serio den ninadas assembléas ge-
raes ordinarias ou assemblda,, vr,tes annuaes ; Trama-ater outras
assenibe5a,s serão caem 1, 1 ‘s aesembléas zer kes extraord inar • as .

5'3. A dir .ctoria poleai. s 'more que entoa ler, convocar urna
assembléias geral e araordinax

57. A directoeia, á reites çio dos possuidores de nunca menos
de um decimo do capital emittido campanhia sobre o qual
todas as chamadas ou outros dinheiros então devilos houverem
sido pagas, convocará immediatam nte unia assembléa geral ex-
traorlinaria e serão observadas nessas assembléas as seguintes es-
tipulações

la o requerimento deverá declarar o objecto da, ass inibi ria e
deverá ser assignado pelos requerent es o entregue no eseriptorio
da companhia, e poderá, ensistir em varies doeuinentos, da mesma
fôrma, assigi,ados respectivamente por um ou mais requerentes;

21, si os director:g neo fizerem com que a assembléa se rea-
lize dentro do 21 dias •ia data em que o rega lamento houver sido
entregue na. fôrma acima, os requerentes, ou a maioria delles em
valor, poderão convocar elles mesmos a assenibléa ; mas qualqu ir
assembléa convocada por essa fôrma não se realizará depois de
decorridos troa mezes da data dessa entrega ;

3, si em qualquer dessas asse nbléas for votada uma resolução
que careça de con irmaç to em outra assembléa, os directores con-
vocarão imme liat imenti outra assemol 'a geral extraordinaria
para tomar conliecim imo da resolução o confirmal-a como reso-
lução especial, si o julgar conveniente; si os directores não convo-
caram a ass.emblea dentro de sete dias contados da data da pri-
meira resolução, 03 requerentes, ou a maioria deles em valor,
poderão cites mesmos convocar a assembléa ;

4a, qualquer assembléa convocada nos termos deste artigo
pelos requerentes será em' vocab. do mesmo modo, tanto quanto
possivel, pelo qual as assembléas devem ser convocadas pelos dire-
ctores.

58. Será dado aos meios, do mo lo utteriormento mencionado
nos presa:aos esta . utos, ou 410 modo que a companhia opportuna.-
mente determinar em assemblea aeral, um aviso do sete di ts do
qualquer assembléa geral (não contando quer o dia em que for
feito o aviso, quer o dia da assomei ine es pecificando o dia, a hora
00 Jogar da assembi ia, mas o nio recebimento desse a,vi o por
qual vier soei° não invalidará as resoluções de qualquer assemblaa
geral.

59. O aviso convoaan lo um . t. assembléa geral ordin . t.ria deverá
declarar a n dureza geral de qual uor negocio do que nella se
pre . enda tratar, além da declaeação de dividendos, eleição do
directores o balanceadores juramentados, vottção das suas respe-
ctivas remunerações e exame das contas apresentadas pela dire-
ctoria e dos balan . eadores juramentados. O aviso convocando ama
assombléa geral extraordinaria deverá declarar a natureza geral
do assumpto de que nela se pretenda tratar.

2—FOR¥ALIDADES A OBSERVAR EM ASSEMBLÉAS GERAES

60. Tres socios presentes, pessoalmente, constituirão quorum
em aSeeM..ltia ge.al.

.61. Si dentro de meia hora mareada para a assemblaa não
houver quorum, a assemblaa, si convo iada a requerimento dos
socios, será dissolvida. t,m outro qualauer •caso ficará adi tda para
o dia da semana proxima e para o Jogar marcados pelo pre.
siden te.

62. Em qualquer assembléa adiada os socios presentes o com'
direito a voto, seja qual for o numero de acções que representem,

terão eoleres para deliberar sobre qualquer assumpto que poderia
haver sido devi lamente resolvido na assenihla Que ficou adiada.

3. O nresidente da directoria, ou", na au ,eleja deste, o pre-
siderre interino (si honv T) dirigirá como areai lente os trabalhos
em to las as assembl ias geraes da companhia.

el. Si em qualquer ass 3mbié 1, geral nem o oreadente nem o
presidente int traio ativerem presentes, decorridos 15 minutos da
hora marc ela p tra realizar-se a assembléa, ou st nenhum deles
qnizer prsidtr, e, si nenhum dos directores escolhidos qiiizer pre-
sidir, Os diretores presentes escolherão um dentre cites para
preencher as funcções de presidente, e si nenhum do • diretores esce-
lhalosameeitur, 03 s meios escolherão dentre si um deite- para exercer
as funtçiet de presidente.

65 O presidente poderá, com consentimento da assem'itia,
Miar qualquer assembl ia geral, 1-em como mudar o lagar em quo
dever-se-ha realizar a mesma ; porém, em qu tlquer assemblea
aliada não poder-se-ha tratar de mit .os nego..ios que não agaches
que ficaram para se resolver na assembléia em que fieou decidido o
adiamento.

t36. Qualquer questão -iubmettida, em assemba ta geral 2erzi,
decidida, em Timeira instancia, cor votação Nyin ; em caso
de empate o presidente, seja em votação symbolica, seja em escra-
tinio, terá voto de qualida te, além do voto ou votos r que possa ter
direito como sala

67. Em unia aesernblea, g-Tal qualquer, a aio ser no case de
ser pedida votação por escruanio, uma declaen- ! ° do presidente
de que uma resolução foi votada ou rejeitada, e e:arada para esse
fim no livro de actas da companhia, o no caso de tratar-se de urna
r( solução demandando maioria espeeial, que foi 'st t. aoprovada
peai maioria o exigida, sem pr ara do numero ou da lir •porção dos
votos reg strados pro ou contra essa resoluçao, serão provas
sufficientes da evidencia do facto.

6. Poderá ser pedido escrutinio por escrita.° sobro qualquer
questão (que não seja eleição de presidente de unia aesembléa) por
nunca menos de tres membros pessoalmeute presentes e com direito
de votar.

6). Si for pedido um e scrutinio, será este 'binado do modo, no
Jogar, e, quer immediata tante, quer em outra occasião, dentro do
14 dias dessa data, conforme o presidente determinar antes do
terminada a assembléa ; o resultado desse escrut mo será conside-
rado como resolução da companhia em assemeléa geral, na data
em que se realizar o escrutinio.

70. O podido do escrutinio não impedirá continuação de unia
assembléa para tr dar do qualquer negocio, que não for o que
motivou o pedido de escrutinio.

3—VOTOS EM ASSEMBLÚA GERAL

71. Salvo quaesquer condições especiaes quanto a voto sob aa
quaes houverem silo omitti las quaesquer acções, iodo o socio terá
um voto por acção que possuir em votação pol escrutinio, o um só
voto no caso de votaçio symb Álea.

72. Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por pro-
curação, ou então por um manda,tario, especialmente autorizado
para esse fim.

73. S i um socio soffrer das faculdades medrios, poderá votar
por seu tutor curato) . Unis. ou outro curador legal.

74. Si duas ou mais pess ias tiverem direitos conjuntameute
sobre uma acção, qualquer uma poderá votar com tela em assem-
bléa, pessoalmente ou por procurador, como si fóra, olha a unica
com direito á mesma, ou quando um ou mais 4 leSsn possuidores
conjuntos estiverem presentes em qualquer aeSenible 1. geral, pos-
so dmente ou representados por procur Mor, só aquella dessas
pessoas asqi iu presentes, cujo nome estiver inscripto em primeiro
logar no registro d socios, com relação á mesma acção, lerá o
direito de com olla notar.

75. Na 'hum SOC:0 terá direito de com parecer ou votar, qu er
pessoalmente, quer por procurador, cai uma assembléa geral ou em
um escrutina) qualquer, ou exercer qualquer privilegio de socio
sem que tenhamn sido rwas todas as chamadas ou outros dinheiros
devidos o pagaveis sobre qualquer acção que possuir.

76. O instrumento nomeando procurador s rã escripto pelo
proprio punho do constituinte ou do seu procurador devidamentp
autorizado para es,o fim, ou si este constituinte for urna, sociedade,
se.et soltado com o sedo commum desta do modo que a directoria
approvar.

77. Não será nomeado procurador quem não for socio da com-
panhia ou com direito a voto por outra qualquer fôrma; fica
entendido que, no caso do sor uma sociedade a possuidora regis-
trada do acç5es da companhia, o procurador polorá sor qualquer
socio ou funccionario dessa sociedade, e esse procurador, oinquauto
vigorar o sou mandato, será considerado soei() da companhia
com referencia ao numero do :loções que Nutrir sociedade a
quem elle representa para todos os fins, excepto para a transforen-
eia dessas acções ou para passar recibos de divideados que coube-
rem ás mesmas acções.
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78. O instrumento nomeando procurador será depositado no
escriptorio registrado da companhia ou em outro qualquer escri-
ptorio que a directoria determinar, nunca monos de dotas dias li-
vres antes do dia. em que se realizar a assem'ilea em a qual a pes-
loa nomeada por este instrumento pretenda votar.

4—ASSE1BLÉAS DE CLASSES DE SOCIOS

'79. A directoria poderá em qualquer tempo convocar uma
assemblea especial dos possuidores de qualquer classe de acções e
nesta assemblea es.es possuidores poderão, modianteiresolução ex-
traordinaria nona votada, cansentir por parte de todos os accio-
nistas da classe na emissão ou na creação de quaesquer acções com
direitos igua.es aos dos desta classe ou com quaepter prioridade
sobro ellas ou na desistenc:a de qualquer preferencia ou prioridade,
ou de qualquer dividendo aceumula to, ou na reducção, durante um
periodo qualquer ou de modo p irma,nente, dos dividendos pagaveis
sobre as mesmas, nu em quaesquer alterações no direito de voto
que lhes assiste, ou em qualqu ir wojecto tendo por fine a redução
do c apitai da companhia affeetando á classe de acções ou em qual-
quer projecto de liquidação da companhia para divisão ou am.o-
kiação do activo por qualquer outra fôrma qua não do a,cctirdo
çoin os direitos legaes do; possuidores das acções da classe af-
feetala por essa resolução, e essa resolução obrigará a todos os pos-
suidores das acções deste classe afTecta•a.

80. Qualquer assembleia para o fina do artigo precedente será
convocado, e conduzida em Mus os respeitos, tanto quanto possivel,
Alo mesmo modo que uma assemblea geral extraordinaria da com-
Panbia, ficando entendido que nenhum socio, a não ser um director,
orá, direito a deita ter aviso ou a &ia assistir sem que seja pos-

àuidor de acções da classe que se pretenda affectar com a resAnção,
é que não será dado voto algum sem ser com acção dessa classe e
que em qualquer assm1dia dessa natureza um escrntinio polerá
Êcr requerido por escripto por qualquer grupo de troe socios pre-
'sentes de pessoa ou por procurador o com direito a votar cessa

-semblea. O çi n oruni em urna dessas as s emble as será censtituido
por fres socios possuidores de acções dessa classe e pe.ssoalment e
presentes.	 -

1V—DIRECTORES

1 — NUMERO E NOMEAÇÕES DE DIRECTORES

81. O numt,ro de directores nunca sm.á inferior a dons, nem
superior a cinco.

82. Os primeiros directores serão nomeados pelos subscripto-
res dos presentes estatutos, ou maioria destes, por instrumento es-
tripe) o assienados pelos mesmos.

83. Cada diretor terá poderes para nomear (1) um
brita) director, ou (2) qual-tuer pessoa qualifieada para osso
Ilm mediante resolução da directoria, p.tra agir como dire-
Stor alternativo em seu logar emquanto estiver impossibilitado
Ele exercer as suas funcções, podendo, a seu criterio, destituir esse
d̀irector alternativo ; o director alternativo assim nomeado (á
excepção do que se refere á retribuição) ficará sujeito a todos os
Pese . itos aos termos e condiçies existentes com referencia as
" litros directores da companhia, e o director alternativo cm pranto
unecionar exercerá o fará todas as funcOes, poderes e attribuições
Elo director que representar. .
.' 84. Qua t quer instrumento de nomeação de um director alter-
ilativo (temporario) será, tanto quanto as circumstancias o permit-
'tirem, da ferina o para os fins seguintes:

(THE maeileos MARKETS AND SLAUOIITERitoosE, ',mim»

. e Eu..., director da The Mandos MarActs and StauOterhouse,
limitei', na conformidade do disposto no art. 83 dos estatutos da
Companhia, pelo presente instrumento nomeio e constituo...
do... para preencher as funcçees de director temporario em meu
jogar e emquanto estiver impo -sibilitedo de o fazer, podendo
e jtercer e' cumprir todos os meus deveres de director da com-
panhia.

Em testemunho do que, firmo o presente neste.., dia de...
19...»
. 85. Os directores restantes, ou o director, si for um só, poderão

agir, não obstante quaesquer vagas na directoria. Fica entendido
(111P. Si o numero do directores for inferior ao minimo prescriptio,
íje directores restantes nomearão immedia,tamente um director ou
)1irectores addieemaes para perfazer esse minimo, ou convocarão
itma assemb/ea geral da companhia para o fim de ser feita essa
nomeação.

80. Os directores terão poderes para, em qualquer tempo e
Oportunamente, nomear qu dquor outra pessoa director,quer para
ikeencher uma vaga pasmei, quer para director addicional, de modo,
porém, que o numero t aal dos directores não exceda em tempo
algum õ imbuo estabelecido acima ; mas qualquer director
nomeado por essa fôrma exercerá essas funcOes semente até a
r guintee1seemblea geral. Minaria da companhia quando os dire-
i totee ã retirarem e noderá então ser reeleito.

87. Nenhuma pessoa, salvo o director retirante, será eleita
director (excepto como primeiro director ou director. nomeado
pela directoria) sem que tenha sido depositado no escriptorio
registrado da companhia, com quatro dias livres no minium e 21 no
ma \ imo de antecedencie, um aviso escripto no eseriptorie rogis-
trado d a companhia ou em sua sede em Pariz da intenção de
propol-a juntamente com um aviso escripto desta sua, acquiesconcia
em ser eleita.

2 -- REMUNERAÇÃO DE DIRECTORES

• 8. Será paga aos directores dos cofres da companhia, a titulo
de remuneração de serviços por elles presta& s durante cada ando,
a quantia fixa de 259, para o presidente e 200 a cada um dos
outros directores. Essa romuleraçã,o será considerada vencen I i-se
de die in dicei e 03 directores poderão sual -a por moi ou por
outra fórme, que decidirem. Tambem serão p agos aos dile:e:iteres as
despezas de viagens que fizerem para reuniões da directoria o
outras.

3 — QUALIFICAÇÃO DE DIRECTORES

89. A qualificação do um director será o possuir este 59
acçõe preferenciaes ou ordinarias, ou parte preferenciaes e parte
ordinerias.

4 — PODERES DOS DIRECTORES

90. O negocio da companhia será dirigido pelo conselho. Este
conselho exercerá todos os poleres da • companhia ficando, todavia,
saieito ás disposições de quaesquer leis do periamento ou disposi-
ções dos presentes estatutos e ás disposições (que não forem con-
trarias ás referidas do parlamento ou destes estatuto.) que a com-
panhia estebel 'cor em assembléa geral ; perém regulamento al-
gum feito pela companhia em ais imblea geral p terá invalidar
qualquer acto anterior do conselho que -eria valido si esse regula-
mento não houvera sido feito. Som restringir a generalidade (1esse;
poleres, o conselho director poderá praticar os seguintes actos:

a) estabelecer conselhos locaos, commissões dirigentes e con-
sultivas locaes, ou agencias locaes no Reino Unido, na França, no
Brazil ou alhures, e nomear qualquer um ou mais dentre elles ou
qualqu er outra pessoa ou pessoas para serem membros deites (sem
carecer serem directores da companhia) com os p,deres e autori-
dades, sob os regulamentos pelo prazo e com a remuneração qu , en-
tender e poderá opportunamento revogar essas nomeações;

b) nomear opporunamente qualquer um ou mais dentre elles
para director gerente ou directores gerentes, nas condições,
quanto á remuneração, e com os poderes e autoridades, e pelo
prazo que entender, pod eado revogar essas nomenites;

c) nomear, destituir e determinar as attribuiçees 'dos gerentes,
superintenden + es, agente; especiaes, secreta/Joe souccors, (migo.
ribeiros, banqueiros e empregados te criados da comnanhia;

d) fixar a remuneração a pagar, na conformidade dos iteras ,
b ou c deste artigo do; presentes estatutos, total ou parcial mediante
commissão ou porcentagem sobre os lucros brutos ou liquides da
companhia em geral, ou de qualquer departamento ou succursal
ou especial de seu negocio ou lucro bruto ou liquido em qualquer
transacção especial ;

e) nomear qualquer pessoa ou peseas depositarlos em nome
da companhia de qualquer propriedade pertencente á companhia
ou no qual esteja ella interessada, ou para qualquer outro fim, e
passar e lavrar todos e quaesquer actos o cousas que possam ser
exigidos com referencia a este (leposito;

f) nomear para passar qualquer procuração ou tratar do
qualquer negocio no estrangeiro qualquer pessoa ou pessoas,
procerador ou procuradores da directoria com os poderes que
entender, inclusive o de comparecer perante todas as autoridades
competentes e do . fazer as declarações neéessarias, do modo que as
operações da companhia se possam eiteetuar com validades no
estrangeiro ;

g) clarear e emittir debentures do valor, vencendo os juros o
resgatareis e garantidos do modo que a directoria decidir, e, em
geral, tomar emprestado ou levantar qual pter quantia ou quantias
de dinheiro mediante as garantias ou sem garantia e mediante Os
termos quanto a juros ou outros que a directoria eatender, e para
o fim de garantir taes emprestimos e respectivos juros, ou para
qualquer outro fim, crear, emittir, fazer o dar respectivamente
qualquer ou quaesquer debentures resgat tereis ou perpetues ou
debentures-stock ou qualquer hypotheca ou gravame sobre a em-
preze ou sobre parto dos bens presentes ou futuros tfu sobro o
capital a realizar da companhia ; poderão ser onerados quaesquer
debentures, debentures-stock e outras obeigações de modo que -con-
stituam °nus ou possam gravar tod i ou qualquer parte dos bens
da companhia, seus negocios ou capital par chamar, presente ou
futuro, podendo tambem ser transferiveis sem qua,esquer.equidades
entra a companhia á, pessoa para quem forem olhos emittidos '

h) fazer, saccar, acceittr, endossar o negociar- respectiva-
mente, notas promissorias, lettras, che pies ou outros instrumentos
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negociavels pela companhia ou por parte da mesma, ficando en-
tendido que essas notas prornissorias, ladras, chopes ou outros
quaesquer instrumentos negociaveis sucados, feitos ou accei tos,
serão assignados pela pessoa ou pessoas que a d,rectoria nomear
para tal fim;

i) empregar ou emprestar os fundos da companhia que não
forem precisos para emprego immodiato nas obrig içies pio en-
tenderom (que não sejam acções da companhia) o opportunamento
alterar esses ernpreo.os do fundos;

j) conceder a qualquer director que tiver de ir ao estrangeiro
ou de prestar qualquer outro serviço extraordinario, a remune-
ração especial, incluindo desseats do manutenção e de viasem,
pelos sorviços que esse prestar, a inteiro criterio da companhia.

h) comprar, arrendar ou adquirir de qualquer outra fôrma,
possuir e cai lorar qualquer propried ide em qualquer parto do
mundo e promover ou auxiliar a promoção ou formação do outras
companhias para comprarem, arrendarom ou nevcia,rern com es-
sas propriedades e applicar qualquer dos filados da companhia
para esse fim, e subscrever acções o cutras obrigações dessas com-
panhias

1) executar em favor de qualquer director ou de qualquor outra
pessoa que assumir ou estiver para assamir uma responsabilidade
pessoal qualquer por parte da companhia ou em beneficio da
mesma, as hypothecas ou onus sobro a empreza ou sobro toda ou
parto das prooriedades prese,ntos ou futuras ou soro o capital a
realizar da componliia, conforme entenderem os directores, e essas
hypothecas ou gravames poderão conter o direito do venda ou
outros poderes, contractos e condições que possam ser combinados;

ai) vender, alugar, trocar ou dispor por qualquer outra fOrma,
absoluta ou condicionalmente de tola ou parto dos bons, privile-
gios e emprezas da companhia, nos termos e condições e pelo oreço
que entender, ficando entendido que toda a emproai, da companhia
não será vendida som a saneção prévia da assembléa geral da com-
panhia •

73) adxar o soldo commum da companhia em qualquer documento.
ficando entendido que esse documento deve ser tombem assigaa,do
por dous directores, no minimo, e contra-assignado pelo se,•retario
ou por qualquer outro funccionario nomeado para esse fim pela
directoria;

o) exercer os poderes do The Companies Seals 'lel, 1864, poderes
esses que são conferidos á companhia pelo presente;

p) fazer todos es actos e ccusas que forem nocessarios inci-
dentes ou conducentes á obtenção dos fins a que se refere o nie-
moranduin da associação, ou ao exercicio ou execução dos poderes
e deveres estipulados nos presentes estatutos,

5 — ACTCS DA DIRECTORIA.

91. A directoria poder-se-ha reunir para tratar de negocios
no loga.r (quer na Inglaterra, na França ou no estrangeiro) quo
entender, adiar e regular de outro qualquer modo as suas assem-
bléas o determinar o quorum necessario para tratar do negoolos.
Emquanto não houver nova determinação, o quorum compor-se-ha
do ares directores.

92. O presidente ou qualquer director poderá convocar em
qualquer tempo uma assembléa da directoria.

93. As questões que surgirem em uma assemil la qualquer
serão decididas por maioria do votos o, em caso do empate, o presi-
dente terá um segundo voto ou voto do qualidade.

94. A directorao poderá eleger um presidente o um presidente
interino para as suas assembléas e determinar o prazo durante o
qual deverão exercer osso cargo; si, porém, em qualquer assem-
bléa um o outro não estivorom prosentes na hora marcado para a
realização da mesma, os directores presentes escolherão um dentro
eidos para presidir á assembléa.

95. A directoria poderá delegar qualquer dos seus poderes a
commissões compostas do mombro ou membros da directoria que
entenderem, e poderão igualmente delegar ao director-gerente ou
aos directores ou a qualquer pessoa nomeada para agir como ge-
rente, superintendente ou agente especial da companhia aquolles
poderes seus que acharem necessario ou conveniente delegar para
fácilitar a marcha dos negocios ordinarios ou do qualquer negocio
Alojai da companhia que possa ser confiado ou entregue a esse
director-gerente, gerentes, superintendente ou agente especial;
a directoria poderá revogar osso delegação. Qualquer commissão,
director-gerente, gerentes, superintendente ou aoento especial, que
estiver revestido desses poderes ou delegações, exonera, os mesmos,
do accardo com quaesquer regulamentos impostos pela directoria.
A directoria•poderá, quando outorgar esses poderes ou delegações,
dar poderes para substabo'ecer.

96. As assembleas e resoluções do quaosquer dessas commis-
sõos constituidas por dous ou mais membros serão regidas pelas
disposições contidas nos presentes estatutos reguiamentando as
assembléas o actos da directoria, tanto quanto estas lhos possam
for applicaveis; toes disposições não poderão ser revogadas pelos
tegulamentos feitos pela directoria, na fôrma do artigo pre-
6édente.

97. Todos os actos praticados por uma ass omblOa da directorias
ou por uma commissão da mesma, ou por qualquer pessoa (suei
estiver agindo como director, s o•ão tão válidos, não obstante ha.
ver-se descoberto posteriormente que houve vicio na nomeação
desse director ou dessas pessoas agindo na fôrma supra, qoanto st
toes pessoas houvessem sido devidamente nomeadas e qualificadas
como directores.

93. A directoria mandará lavrar actos, em livros ospociaes,'
de todas as resoluçõos e actos das assembléao geraes da directoria
ou das commi)sões da directoria, e essas actos si forem asaignadas
por qualquer pessoa que exerceu as funções do presidente da
assembléa, a qual ossos actos se referem nu em a qual foram as actos
li Ias, serão consideradas como provas evidentes o concludentes dos
factos que nellas estiverem relatados.

6 — DESQUALIFICAÇÃO DE DIRECTORES

99. Perdera o cargo o director:
a) que dentro do dons mezes da data da sua nomeação não obti-

ver a soa qualificação ou que, depois de expirado esse prazo deixar
em qualquer tempo do possuir a qualificação. A pessoa, que deixar o
cargo por força desta sub-clausula não poderá ser de novo nomeada
director da companhia emquanto não obtiver qualificação ;

b) que perder o tho da razão, ficar fallido ou fizer composição
com seus credores ;

c) que mandar a sua demissão por escripto á directoria e si
não retiral-a dentro de um mez ou s i antes disso for ella, acceita
pela directoria

d) que se ausentar das reuniões da directoria durante Seis
mocos do calendario s •rn licença da mesma.

100. Nenhum director ficará impossibilitado, por exercer esse
cargo, de contractar com a companhia, bem como não serão mina
os.contractos ou arranjos que elle fizer pela companhia ou por
parte da mesmo com outra companhia ou sociedade da qual for
soclo ou do qualquer sorte interessado ; além disso, o director
que contractar ou que for socio ou intorefaado, na Rama
supramencionado, não ficará obrigada a dar contas a esta com-
panhia dos lucros qua tevo com esse contracto ou arranjo pelo
simples facto de ser director da companhia ou um consequencia, da
relação fiduciaria dali resultante. Esse director, poriam, não po-
derá votar com respeito a essa contracto ou arranjo e a natureza
deinteresse que tona no negocio devo ser por ollo declivado na
assembléa da directoria em a qual o contracto for ou houver do
ser resolvido, si já então estiver elle interessado no negocio: caso
ainda não esteja, n t primeira assemblé a da diooctoria, depois do
haver tical() interessado no negocio, sendo que essa prolabição do
votar poderá em qualquer tempo sor attonuada ou mesmo suspensa
p la companhia em assembléia geral, e tal prohilação IVIo se ap-
plicará aos cootractos a que alinde o art. 2 dos presentes esto-
tatos ou a quaesquer Incrlitl 'ações ou alterações nos mesmos ou
ainda a outros assumptos resultantes delles. Qualquer director
poderá agir por si ou por firma sua, prestan.lo serviços profissionaea
á companhia e alie ou a sua firma fará jus a remunerações por
serviços profissiontes como si não fosse director. Um director desta
companhia poderá acceitar o cargo do director do qualquer com-
panhia promovida por esta ou om a qual estiver alia interessada
e poderá subscrever, garantir a subscrioção ou adquirir, por
qualquer outra fórma, acções dessa companhia o não será, de modo
algum responsavel pelos lucros ou proventos assim obtidos ;
do mesmo mo lo qualquer pessoa ou director do uma compa-
nhia interessada na poomoção desta companhia ou interessada
nesta companhia polorã ser director della e poderá adquirir uni
interesso nes4a companhia e não será responsavol por quaesquer
lucros ou proventos obtidos com isso.

7—RETIRADAE MITDANÇA DE DIRECTORES

101. Na assembléa, geral ordina.ria do anno de 1913, o de seis
oro seis annos, a contar dessa data, todos os directores deixarão os
seus cargos sendo, porém, elegiveis em reeleição.

102. A companhia, em assembléa geral em que se retirarem
quaesquer directores, deverá, solvo qualquer resolução reduzindo o
numero destes, preencher as vagas nomeando igual numero dei
pessoas.

103. SI em qualquer assembléa em que se deva eleger dire-
ctores, as vagas do quaesouer directores retirantes não for na proa
enchidas, então (salvo qualquer resolução reduzindo o numero do
directores) os directores retirantes, ou aquelles cujos legares não
houverem sido preenchidos e quizerera continuar a agir, serãO
considerados reeleitos.

104. A companhaaem assembléa geral poderá, mediante resd-
lução oxtra.ordinariaadestituir qualquer director antes do termina
o seu mandato, e poderá., mediante resolução ordinaria, nomear
outra pessoa em sou logar. A pessoa assim nome ida exercerá ck,
cargo ~ente durante o tempo pelo qual o director em cujo logaa
foi dia nomeada o haveria exercido, si não tivesse sido destituido,
mas esta disposição não impedil-o-ha do ser reeleito.
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8—INDEMNIZAÇXO AOS DIRECTORES, ETC.

105. Todo o director, funccionario ou criado da compsnhia-
Será indemnizado pelos cofres desta do todos os gastos, (mus, dos,
pezas, prejuizos o responsabilidades em que houver incorrido ao
tratar de nomeio da companhia ou no cutnprimento de seus devo-
res; o nenhum director, socio ou funccionario da companhia será
responsavel pelos actos ou omissões do qualquer outro director ou
funccionario, ou por motivo do haver contra-assigno,do qualquer
recibo do dinheiro não recebido por elle pessoalmente ou por
qualquer projuizo devido a vicio do titulo do qualquer proprie-
dade adquirida pela companhia, ou por causa da insutficioncia do
qualquer garantia em ou sobre a qual houverem sido empregados
dinheiros da companhia, ou por qualquer projuizo occasionado
por qualquer banqueiro, corretor ou outro agente, ou por qualquer
motivo que não o do seus actos e faltas voluntarias. Nenhum
director, funocionario ou criado da companhia será pessoalmente
responsavel por qualquer declaração demonstrativa, folha do balan-
ço, conta, documento ou instrumento qualquer, sinão quando conhe-
cer pessoalmente dos erros contidos nos mesmos ; não será igual-
mente responsavel por qoalquer erro referente já á, amplitude
dos poderes da companhia já a dos poderes da directoria on de
qualquer director ; será ~cinto respsnsavel poios actos que
praticar pessoalmente ou nos quaes tiver coparticipação e só-
mente no caso de má conducta, ou má administração SUN.

V—CONTAS E DIVIDENDOS

1—CONTAS

2—VERIFICAÇX0 DE CONTAS

109. Uma VOZ por anno no minimo, depois do 1907, as contas
da companhia serão examinadas, e a exactidão do balanço attes-
tada por um ou mais balanceadores juramentados.

110. A companhia cm cada assembléa geral ordinaria,, depois
da assombléa constituinte, nomeara um balanceador ou balancea-
dores para exercerem esse cargo até a assembléa geral ordinaria
seguinte e serão observadas as seguintes disposições

1 0 , si cm assembléa geral ordinaria não foram nomeados
balanceadores juramentadas, a Junta Commercial (Board of Trade)
poderá, a pedido de qualquer socio da companhia, nomear um
balanceador juramentado da companhia para o anno corrente e
fixar a remunoração que a companhia lhe deverá pagar por seus
serviços;

2°, um director ou funccionario da companhia não poderá
ser nomeado balancea,dor juramentado da companhia ;

30
'
 os primeiros balanceadore,s juramentados serão nomeados

pelos directores antes da assembléa constituirte, o si forem no-
meados por essa fórma„ deverão occupar os cargos até a primeira
assembléa geral annual, a monos que sejam préviamento desti-
tuidos por uma resolução dos accionistas em assembléa geral, caso
este em que os accionistas nessa assembléa poderão nomear balan-
coadores juramentados;

40, os directores poderão preencher qualquer vaga casual do
cargo de balanceador juramentado, mas emquanto existir ossa,
vaga o balance.ador juramentado ou os balanceadores juramentados
sobreviventes ou que continuarem (si houver) poderão agir ;

5°, a remuneração dos balanceadores juramentados será fixada
pela companhia em assembléa, gorai, excepto a remuneração de
quaasquor bala.nceadores juramentados nomeados antes da assem-
bléa constituinte para preencherem qualquer vaga casual que
poderá ser fixada pelos directores ;

6°, cada balancea,dor juramentado terá direito de examinar elo
qualquer tempo os livros, contas o talões da companhia e terá di-
reito de requisitar dos directores e funccionarios da. companhia as
Informações o explicações que possam ser nocessarias para o cuni-
primento dos deveres de balanceadores juramentados, é os balai-
Coadores juramentados assignarão um certificado no fecho clâ

balanço, declarando si todos Os requisitos de balanceador jura.:
montado foram observados ou não, e farão um relatorio aos SOCiOg
sobro as contas examinadas por olles o sobro cada balanço
submettido á companhia em assembléa geral durante o tempo enj
que exerceram os seus cargos; em cada um desses rolatorios dd-
clararão si em sua opinião o balanço, a que se refere o relatorio,
está devidamento feito, mostrando assim fiel e correctamente o
estado dos negocios da companhia tal qual consta dos livros da
companhia ; osso relatorio será lido perante a companhia em
assombléa geral.

111. Todas as contas da directoria, uma vez verificadas pelos
balanceadores o approvadas em assembléa gerad,sorãs) concludentes
excepto com referencia a qualquer erro que nonas se descobrir
dentro do ires mezes decoro idos depois dessa approva.ção. Si so des-
cobrir qualquer erro nesse penedo, a conta será emendada imme:
diatamente, tornando-se então concludente.

3.--FUNDO DE RESERVA

112. A directoria, antes de rocommendar qualquer dividendo,
devera retirar annualmente dos lucros liquidos da companhia a
quantia de £ 4.000 para constituir fundo de atnortizaçio para res-
gatar o capital-acções, o deverá opportuna,mento empregar as di-
versas quantias que constituirom o fundo do amortização nas
obrigações (que não sejam acções da companhia) qua entender, o
poderá transferir o variar esses empregos opportunamento. A
renda resultante desses empregos do capital o que constituir
fundo de amortização na oco 19i3.0, será incorporada ao mesmo ca-
pital e fará parto do fundo do amortização; o o fundo de ainortsza-
ção e as obrigações que na occastão constituirem o mesmo serão
considora,dos como apropriados especialmente para o resgato, oro
primeiro logar. do capital pago sobro as acções proreronciaes, o em
sogundologar, do capital pago sobro as acções ordinaria,s: e parta
alguma do fundo de amortização poderá sor empregada nos no-
gocios da companhia, ficando, porém, guardada separadamonto doS
outros activos da companhia.

113. A directoria poderá, tambem antes de recommendar utst
dividendo, reservar do3 activos da companhia outras quaesquer
quantias, si houver, que entender, para constituir uru fundo do re-
serva ou fundo do depreciação, e poderá, sem levar as mesmas
reserva, guardai-as, bem como quaosquer lucros que não aoharena
conveniente dividir.

4.-- DIVIDENDOS

114. A companhia, em assombléa, geral, poderá declarar um
dividendo a pagar aos socios, do a.ccôrdo com os SOUS direitos o
proporções nos lucros, porém, não será declarado dividendo algum
maior do que o recommendado pela directoria. Poderá ser distio-
buido um dividendo entro os SOCiOS, em acções, titules, obrigações,
debentures ou outros titulos garantidos quaesquer de qualque
outra companhia.

115. Na conformidade dos direitos das acções preferonciaes
anteriormente especificados nos presentes estatutos, e dos do quaes-
quer novas acções que de futuro possam ser emittidas em condi-
ções ospeciaos, os lucros da companhia a distribuir, como dividondo
ou bonificação, serão repartidos entro os socios proporcionalmento
ao numero de acções que possuirem e ás quantias pagas ou credt-
tadas como pagas sobre as acções respectivamente.

116. Quando na opinião da directoria a posição da companhia
o permittir, poderão ser pagos dividendos intermediarios aos so-
cios por conta do dividendo a pagar no anuo então corrente.

117. A directoria poderá deduzir dos dividendos ou juros
pagar a um socio qualquer todas as quantias que eito dever
á companhia por conta do chamadas ou por outra causa qual-
quer.

118. Todos os dividendos e juros pertencerão e serão rape
(sujeitos ao direito de retenção) aos meios que estiverem no regis
tro na data em que essa dividendo for declarado, ou na data em
que osso juro for pa,gaosel respectivamente, não obstante qualquer
transferencia ou transmissão de acções, subsequente.

119. Si diversas pessoas forem registradas como possuidores
conjunctos de uma acção, qualquer uma dessas pessoas poderá
passar recibos validos por todos os dividendos o juros pagos cora
roferoncia a esta.

120. A companhia não pagará juros sobro os seus divi-
doudos.

•
121. Poderá ser dado um aviso pela companhia a um sacio

qualquer,possoalmento ou romettendo pelo correio em carta solladã
dirigida a osso socio para o seu endereço registra,clo.

122. Um moio residindo fóra do Reino-Unido ou do continente
da Europa poderá dar um endereço no Reino-Unido ou em qual-
quer ponto do continente da Europa, e todos os avisos que lha
lorem feitos para esse endereço suão considerados como devidat
ihente feito. Si elle não deixar esse enaereço, o escriptorlo regit-

108. Os directores farão escriptura,r a receita o deSpoza da
Companhia o o seu activo o passivo.

107. Os livros da contabilidade serão oscriptura.dos no ascri-
ptorio registrado da companhia ou em qualquer outro Jogar ou Jo-
gares que a directoria determinar. Salvo autorização da directoria
ou da assembléa gersl, nenhum SOCi9 tnra, o direito do (allogando
essa qualidade) examinar livros o documentos da companhia a não
ser os registros de sccios o do hypothecas.

108. Na assembléa geral ordinaria, annnal (depois do 1937) a
directoria submettorá aos socios um balanço fechado até a data
mais recente possivel e verificado, conformo o disposto acima,
acompanhado de um relatorio da directoria versando sobre as
transacções da companhia durante o poriodo abrangido por essas
contas. Será entregue ou mandada pelo correio uma cópia im-
pressa do relatorio acompanhada da folha de balanço e da exposi-
São demonstrativa das contas ao endereço registrado de cada
socio, sete dias, no minimo, antes de se realizar a assembléo.
geral.

VI—AVISOS
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Irado da companhia será considerado sou endereço para a expta-
wdição do avisos, e qualquer aviso collocado no quadro de avisos
ao escriptorio registrado será considerado como havendo sido feito
"no dia em que foi alli collocado.

124. Todos o; avisos, que devam ser distribuidos aos socios de
uma acção a que diversos tenham direito, serão dads á pessoa
que figurar, em primeiro loaar. no registro dos soci is e um aviso
dado por essa fôrma, será considerado aviso bast Int° a to los os
possuidores dessa acção.

125. Qualquer testamenteiro, cuaador, commisstrio • ou de-
positado, fallido ou em liquidação, será absolutamente responsa-
vel por qualquer aviso pedido na fôrma acima, si for mandado
para o ultimo endereço registrado desse socio, não ohatant) a
companhia ter tido aviso da morto, loucura, falleocia ou ircapaci-
aado desse sacio.

126. Todos os avisos serã) coosi lerados feitos aos posuidores
r-orronts de acçies, si elles tivera n sido avisados por annuncios

insertos duas vez es em jornaes diarios do Londres e do Pariz e a
companhia não será obrigada a dar aviso por outra fOrma aos
possuidores do warrants de acç5es.

VII — LIQUIDAÇÃO

127. Na liquidação da companhia (voluataria, sob fiscalização,
ou fo:çoala) o liquidonte polorá, com a antoaiz lção c:miro-ida por
uma re olução extraordinaria, repartir entre 09 contribuintes,
cm especie, todo ou parte do ac :rvo da comoanhia e poderá, com
igual sancção, (manar qualquer parte do acervo dl comoaohin, a
fidei-commissario, nos termos que o ligai Jante, (10 accorto 03111 tal

kneção, aahar conveniente aos intoresses da com )anhiit. Esst
divisão ou aproprinao poderá ser feita de mo lo div.atso daquell:
'a que teem direito legal e certo os cootribuinto s ; e particularmente
'Uma classe qualquer poderá ter a preferencia ou direitos especiaea
eu poderá ser excluida por cAnoleto ou em parte, porém, no caso
de unia divisão qualquer que não for feita de accUrdo com os
diNitos lega,es dos contribaintos ou com qualquer projecto que
Oitos tenham sanecionado e seja obria'atoria, na 1 n rma, pre :cripta
no art. 79 dos presentes estatutos, qualquer contribuinte que se
julgar prejudicado por ella terá o direito de disaordar e reivindicar
seu direito, co no si tal determinação foss 3 uma resolueão especial
votada por força do art. 101 do Conifonies Act, 1862.

Nomes, endereços e deseripção dos sabseriptores

Pedro de Mello, 73 Donlavard Montoarnaase, Pariz, nego
&ante .

\Vin. May. 18 Austin Friars, Lo atros E. C., sglicilor.
W. A. Pittman, «Ly.icote» C mIsdon, Surrey, capitalista.
A. O, Dobrantz, 22 Walaelleld St. Regenta Sq. Londres \V.C.,

empregado do solicilor.
• Herbert J. \Vens, 18 Seymour Gardens, Craobroock Park,

Word Essex, capitalista.
Price .1. llellis, 3 alerthyr Terrace, Castelnau, Banes S. W.,

ernpregado
- P. B. Potter, 18 Amberley Greve, Croydon, Surrey, capi-

talista.
_ Datado de 10 de abril de 1907.

Testemunha das assignaturas supra de Pedro de Mello, \Vin.
alay, \V. A. Pittman e de A. O. Dobrantz, Alvaro J. de Olisein?
tisnior, 30 Ilielimond Gordon% ShopherdS Bush W.

Testemunha das assignatura.s supra de Herbut Well;',
Priee J. Ilellis O P. B. Potter, A. G. Doraatz, 22 Waketield
St lle aents Si. Londres W. C., empregado do soliedor.

Annoxo a que alinde o «raeraorandum de associaçlo»

,Ilitn. Exim. Sr. corooel superiateidente municipal de Ma-
ndos'.
.•

Corno requer.— 1 7 de novembro de 19)0.—A. LisT)og.

.• Alfredo de Azevoilo Alvas, arrendatario do mercado publico e
do matadouro desta cidade, precisando da cariada° do seu novo
'Contracto de arrendamento, de 25 de sotombro de I9)6, pede respei-
,tosamente a V. Ex. que a mande passar.

Manáos, aos 16 d ) novembro do 1900.—Por procuração, Por-
fiando Carlos Corrêa Mendes.

•
L. S.—ADMINISTRMa0 MUNICIPAL DE M.1.NÁ03

'Certifico, em cumprimento ao despacho do superintendente in ti-
coroael - Adolpho Guilherme de Miranda, Lisboa, constante

,jth, petição retro, que e aminando o livro de contractos da inten-
lloncia (repartição da administração), a fl. n. 90, consta o
:0-i.esente acto: «Contracto de 'fusão e modificação dos ' Contractos de
'ãiTendarnento do' premiai° publico e matadouro desta cidade, ^em
ifi,ta, de 18 de janeiro e de 5 de julho de 1005, fona pel admiilta

tração municipal de Manaos com o cidadão Alfredo de Azevedo
Alves, em virtude da lei da municipali lado n. 454, de 14 de se-
tembro de 1903, como abaixo se declara :

A03 25 dias do mez da setembro de 1903, nesta cidade 'do
Mana,os, capital do Est do do Amazonas, na Secretaria da Admi-
nistração MuniaiDial, perante o sunrintend :nte coronel Adolpho
Guilherme de Miranda Lisboa, Dr. Thaumatorgo Sotero Vaz,
direc i,or gral, agindo como secretario, commiga escripturario
desta se-rettria Felippe de Souza Romeu, exercendo as fancoões
de 1 0 escripturario, e as testo,nunhas abaixo assig ;adias, compa-
receu o Sr. Alfredo de Azeveio Alvos, rapre entodo por S`:11 bas-
tante procurador Dr. Fora tnlo Carlos Corrêa Mn les o qual de-
clarou que, de accardo com a lei municipal n. 454, de 14, de
setembro de 19)6, comparecia para assignar o presente contracto
de fusão o modiacao de s '113 contractos arreadamento do
mercado publico e do matadouro, de Ia de j melro de 19)5 e de 5
de julho do 1132STO3 anno, wliant as em:LM -te; seguintes

1." O contractante Alfredo de Azeve lo Alvos obriga-se por si ou
empreza qu organizar, e mstruir e mantor nesta coapit tl um ma-
talouro m aloto e a reconstruir e atormentar o aetnal mercado
publico, tudo de conformidade com os respectivo': plan o3 e estodos
(1pr:sentado; e já approvados pal t reparti ..ao do saperint fl lente,
o que, do accerdo com este, poderão ser modificados lii unto as coa-
veni meias o exigirem até ficarem concluidas as obras dos referidos
esta ho!eci mentos.

2 a O mata loiro será co tateai lo no local em que esta, situa lo
o matai Juro achai, em cujo torreio o contracta,nte já deu inicio

nova; co istrucçies o que com to 109 os respectivos porteues é
pr ipaleda lo sua 1)1E' t )(10 o prazo dele cortlateto, livre de (mus ou
obr.g iç5es quaes olor, já havendo o contras :ao:go depo Ralo nos:
cofaes nuoicipa,es a quantia de duzentos e cinco anta coot os de ..éis
(250:)0 kal para o fim especial da acioisição do all Maio terreno.

3 a A reaustrucção e augmento do mercado publico serãs;
feitos no mesmo local em que. se acha edificado o merca lo actual,
servindo-se o contractante não sO do terreno em que o mesmo
existe e dos declives a elle adjacentes, mas tambem dos seus
a :crescidos fronteiros ao Rio Nagro, aterrado ou ein vias de o ser
para a construção de pontes e eles, terrenos limitados pelas
p trallelas tiradas da face exterior dos mesmos declives.

4. a O contrac l ant obriga-se a completar as obras d morealo
e matadouro já começadas, de que trata a cliusula n. 1. dentro
do prazo de tres annos contados da dam, do pie s :rito contracto ; e
logo que essas obras houverem terminado, fal-as-ha approvar pela
Reaartição do Superintendente, que lavrará um auto de recebi-
mento e approvação das mesmas no qual ficará declarai') qu e a
condk:1 principal do contr loto foi cumprida.

5." Para os effeitos da cl tosula 4 in fine, as obras do mercado
serão considera las concluidas logo que as obras d t fachada
prine'pal (rua dos Barris) houverem sido executadas e os doas
grandes 1)avilli5es latera,es de forro destinados á veada de carne e
do peixe e no tocante ao matadouro ; logo que a (achada prin-
cipal, a secretaria, as ca.as de matança e de preparo do gado, de
ch Ires, o, lo:aes para o beneficiamento do miudos e tripas, os
coioaes e os salgadouros do carnes houverem sido concluidoa, as
pequenas depandencias restante 3 poderão ser concluidas inus tarde,
á medida que asMecessidades e a convenienc'a de sarviço o exi-
girem.

6.a O prazo do arrendamento e exWoração do mercado e do
matuburo em favor do contractante será de 5 ! ) annos. contados
da data deste contracto e a terminar em 25 do setembro de 19a6.

7.a O contractanto obriga-se a depositar na admin i straçáo mu-
nicipal (iatendencia) ou á ordem da mesma, 240:000, por armo,
durante os primeiros 10 annos coitados da data do presente Cila-
tracto; 250.000$ par anno, nos 20 anais seguintes; 280:000$, por
armo, nos 20 atines restantes do contracto.

8. 1 O pagamento da quantia a que se refere a elm,u'a, 7& será
feito em quatro prestações adeantadas de 6')090, cada urna, du-
rante os 10 primeiros aniles do contracto; de 52:5008 raia uma,
nos 20 annos seguintes; e de 70:000:: cada uma, nos 20 annos restan-
tes, e as d das cru que serão effeetnados taes pagamentos, serão:
25 de outubro, 25 de janeiro, 25 de abril e 25 de julho do cada anuo
contractual.

9.a O contractante obriga-se mais a dep-sitar adoanta.d umente,
do tres em tres meios, contados de 25 de outubro de 19)6, nos cofres
municioaes, a quantia de 3:901$, destinada ao pagamento meus
do 509$ do ordenado do inspector medico do mercado e 8 i0$,
orden ido do medico insaector do In ttadouro, a começar do mez do
outubro do presente anno, ficando entendido que as aOludidaa
quantias relativas ao mez de setembro corrente acham-se já
depositadas em virtude dos contractos anteriores.-

10. O contractante . obriga-se Para com a intendencia ao cum.
primento de todas as condições do contracto que celebrou com o
Dr. Fernando Carlos Corrêa Mendes, inspector do matadouro.

11. Todos os serviços do mercado e do matadouro, sorão
feitos á custa do contractante, sendo os empregados desses esta-
"belecimontos . escolhidos e demittidos livre e .exclusivamente por',
elle, á excepção 'dos inspectores do mercado e 'do matadouro que '
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1serão ;orneados ou contractado4, mediante proposta do contra-
dant° Alfredo do Azevedo Alves , á repartição do superinten-
dente.

12. O contractante obriga-se a ias+ tilar frigorifico:is no mer-
cado para conservação do certos genero-i, recebeado par e se serviço
o praça que será estabelecido na tarifa approvada pelo superin-
tendente; a planta da iastallaçIo frigorifica será devidamente
apresentada e submettiaa á approvação do superintoiriente.

13. 0) serviço do mercado e do mata louro serão feitos, logo
que for pos.sivel, de accórdo com os raspectivos regulamentos
actualmente em vigor ; quaesquor altar açõres que forem coarena
entes para a boa marcha doa serviçal ad liciona.e3 desses dons
estabelecimentos serão propostas pelo contractanto á
deiicia.

14. O contractante obriga-se a coastruir nesta cidade uma
necrop do e quatro sentinas publicas que eito entregará, livre de
qualquer obrigação, á municioalidade em terrenos que s não &si-
tiam:lb:3 ilidia idos a elle e entsegues para tal fim, na conformidade
das p lantas que serão aprasantadas e approvadas por esto superin-
tendente.

15. A necrapole será construida um arma depois de approvado
o plano respectivo pelo superintendente, devendo este plano ser
apresent tdo seis meZ03 depo;s de ser indicado o logar onde deve ser
construida essa aocropole.

16. As sentinas deverão ser construidas do modo seguinte
duas dentro do psimeiro anao e ditas no segundo anno, contados da
data da appravação dos planos respectivos pela superintendencia,
a quem devora ser feita a apreserraçáo dos planos, polo contra-
ctante, seis meus depois de determinados os logaros respectivos
para sua construcção.

17. O contractante, ou empraza que organizar, ficará sujeito a
alma multa de 10)$ a 500$ por tpialquer intrac.çao das tarifas a que
se refere o contrasto presente, por alies commettidas, e de 500s a
1:000$ no caso do reincidenci a, e no caso de recaberern indevida-
mente quaes luar taxas, p agara.o a diffo 'atiça que receberam demais,
indepen lente da multa. Para os atreitos desta clausula, o contra-
ctante depositará nesta data ou até o dia 30 e 1 do corrente me nos
cofres da intendencia a quantia de l0:0003, que deverá ser recon-
stituida dentro do 15 dias, no caso de haver sido desfalcada.

18. Do accôrdo com os contractos anteriores fundidos no pre-
sente acto, o contractante Alfredo de Aseveao Alves. ou empresa
que•organizar, continuará de posse e no gosto dos edilleios do mer-
cado publico o do matadouro e receberá todas as vantagens e
remias inhereates ou especialmente destinadas a estaa estabeleci-
mentos, de accôrdo C3111 as dismiçães losaes actualmente em vigor
no tocante a direitos e iseaçaes do que, por força das alludidas
disposições, os negociantes estabelecidos no mercado publico gosam
actualmente.

19. A tarifa de preços constante do contracto de 5 de julho de
1905 continuará a vigorar para o recebimenta das taxas, impostos
o serviços no m ttadouro durante o prazo do arrendamento, e é
do teor seguinte: para recebimento de um animal bovino—boi—nos
ciarmos. ; para receber um boi estranseiro, 10$; para receber
um vitello nacional ou. estrangeiro, 3$; para receber um porco
nacional, 3$; para receber am nora° estrangeiro, 4$; para receber
um carneiro ou cabrito nacional, 3$; para raceber um carneiro
ou cabrito estrangeiro, 5$; ração (liaria para cada boi, 1$5J0
ração diaria para cada porco, 1$; ração diaria para cada carneiro
ou cabrito, 50 rês; para matança e preparo do cada boi nacional,
10$; para matança e preparo de cada bai estrangeiro, 13$; para
mataaça o premia) do um vitello nacional ou estrangeiro, 5$; para
matança o preparo de cada parco nacioral, 4.$; para abater e prepa-
rar um porco estrangeiro, 5$; para abater e preparar um carneiro ou
cabrito nacional, 2.$; para, abater ou preparar um carneiro ou
cabrito estrangeiro, 3$; por k.ilo do carne do animal bovino
(carne do vacca) 50 réis; por kilo de carne de parco, 100 réis; por
kilo de carne de cabrito ou de carneiro, 120 réis; por exame
sa,nitario de cada boi, porco, ovino ou caprino, 5a0 reis; transporto
de cada boi nacional para o merca lo, 6$; transporto do cada boi
estrangeiro, 8,$; transpor!e do um vitello nacional ou estrangeiro, 3$;
transpsrto do um porco nacional, 2$500; transporte de um porco
estranaeiro, 3$500; transporte do um carneiro ou cabrito nacional,
2$; transp irte do um carneiro ou cabrito estrangeiro, 3$; salga do
couros de boi o armazenagem dos mesmos durante um mez ou
parte de um . mez, por cada couro do b á nacional, 3$500; dito por
couro do boi estrangeiro, 4$; preparo de visceras o pés do boi na,
dona!, 5$; dito do boi estrangeiro, 6$; dito do porco estrangeiro
ou nacional, 500 réis; dito do carneiro ou cabrito nacional ou os.
trangeiro, 500 réis; as taxas sobro visceras o pés serão cobradas
emquanto as ()Moinas do novo matadouro não estiverem funccio-
nando: 1$ por animal, sendo o serviço (oito como actualmente por

conta dos homens encarregados da sarviço de destripagem. O preço
para a salga de couros e armazenage II dos mesmos, emquanto Os
ta ique3 e as demitas do noru matadouro não estiverem fanado-
na.ndo serão: 5 rés, par dia, por couro, sendo feito o serviço COM
actual,nente por conta (1 aludiu cin.; vencer a coneurroncia dos
coar is.

O preço para fusão do sebo, preaaeo de sangna, chifres,
cabeças, etc., será organizado quando as installaçIes respectivas
do novo matadouro estiverem funccionando, do acatitai° com o su-
perintendeate. A trans orencia, do bovinos, sumos, ovinos o ca-
prinos continuará a custar o preço actualmente est tbelecido do
500 réis por cabeça do gado transferida a outro. A ret rada do
gado em pé que não tiver sido condeinnado pelo inspector sani-
t trio continuará a ser feita pelo preço actualmente estab
de 10$ por boi nacional ; 15$ por boi re trangeiro ; 4$ por porco
nacioaal ; 6$ por pose) estrangeiro, 4$ por carneiro ou cabrito
nacional e 6$ por carneiro ou cabrito estrangeiro.

20. A tarifa para a cobrança de i upostos do mercado
continuará a ser a mesma que actualmente vigora, o gato foi
approvasla pela superinten fenda. a 29 do dezembro de 1905, a
saber: ab tcaxis, 50 réis cada um : abacates, 25 réis cada um
abio, 200 réis por cesto ; a;arally, 200 réis por cesto; as.sally,
200 sais por cesto ; abano, 25 réis cada um ; arcos, 200 réis
cada um ; louça de barro, panellas, 200 réis cada urna • boiões, 200
réis cada um ; azeite animal ou vegetal, 500 reais Adro ; agua
F.orida, 200 réis por vidro ; resteas do alho, 100 réis ; assucar.
10o ré;s o kilo ; arroz, 40 réis o kilo '• arcas, 200 réis o cesto
arub	

'
a, 50 réis o bolo • arara, 500 réis cada uma ; anta viva, 200 ria

cada uma; anta morta, reis por kilo ;passaros seccos o salgados,
cada uni 103 reis; cacho de banana, 200 réis ; betabá, 50 r(ia
cada um; cesto do bacury, 2)') vais; do bring,alla, 2o0 réis; cesto de
bacaba, 2)0 réis; cesto de batata s, 2a0 leais; sacco de batatas. 5)0
réis; jarro de pó de pedra grande, 200 risis; jarro do pó do pedra
pequeno, 100 réis; cesto, 200 réis; graxa do tartaru -a, 100 réis por
kilo; toucinho, 200 réis par kilo; rollos do fumo. 300 reis cada um;
botinas, 500 réis o par; cacau, 10 réis cada um; côcos, 50 réis cada
um; cupaassa, 100 réis cada tini; canna.s, 25 réis cada uma; caco-
espinho, 20 réis; cuentro, 500 réis o kilo; cebollas nacioaaea, 200
réis o kilo; cebollas estrangeiras, 100 réis o kilo; craveiros, 5o0 reis
cada um; chapáos, 100 reis cada um; tigellas pintadas, 200 réis
cada unia; ditas não pintadas, 25 réis cada uma; colheres de pilo,
• réis cada uma; esteiras nacionaes, 200 réis cada uma; esteiras
estrangeiras, 400 réis cada um i; chinelas, 400 reis ao nar; cachina-
b03 finos, 200 réis cada um; cachimbos ordinarios, 100 réis cada um;
fornilhos de cachimbo, 50 reis cada uni; charutos tinos, 1$ o cento;
charutos ordinarios, 500 réis o cento; café em grão, 100 réis
o kile; cesto de carimam, 500 réis ; polvilho de carimarn,
600 réis por alqueire; carneiro vivo, 2$ cada um; carneiro
morto, 2$ o kilo; cabras vivas, 2$ cada uma; cabras mortas,
200 réis por kilo; caprinos vivos, 2$ cada um; caprinos mortos
100 réis o kilo; caiteta vivo, cada um, 2$; cait 	 moto, 100
réis por kilo; cotia viva, 1$ casa unia; cotia morta, 200 réis por
kilo; cujubim, 1$ cada uru; caranaueijos, 200 réis cada uni;
doces, taboleiro grande, 1$000 réis ; dito pequenos, 503 réis ; lata
grande, 200 réis ; lata peque ia, 10'J réis; ca,sho do dirigo, 100 ri,is;
esteiras naciona s para porta (capachos) 200 réis ; capachos do
Ceará, 100 réis cada um , espanadores de pausas, 200 Ma cada
um; ervilhas nacionaes, 10 réis por cacho e 600 réis por alqueire ;
erviPlas estrangeiras, 50 raia° kilo ; farinha do mandioca, 200 réia
o cesto, 400 réis por alqueire; farinha Suruhy, 60 réis por kilo;
farinha de milho, 100 reis por kilo; farinha de banana, 50 ris poio
kilo ; vasilhas de barro, 50 réis cada uma ; flechas, 10 réis cada
uma ; dita com pennas, 20 réis cada uma ; dores, 1$000 réis o tas
boieiro grande, e 500 réis o taboleiro pequeno; goiaba, 200 réis a
cesto ; graviola, 100 réis cada um t; gompapo, 10 réis cada uni;
gerimum, 50 réis cada um ; gingibre, 203 réis por cesto;
60 réis o litro ; em azeite, 103 réis a garrafa ; gornma por bola,
100 réis, por cesto 2$500 réis ; gaiolas grandes, 200 réis cada unia ;
ditas pequenas, loa réis cada uma ; gaitas do foles, 100 réis cada
uma ; patinhas, 300 réis cada uma ; gansos, 1$ ,10) réis cada um ;
hervas, lsooa réis o kilo e 200 riais o amarrado ; ingá, 10 réis cada.
um ; j tboti, 300 réis cada um ; jacamin, la000 cada um ; laranjas,
cinco réis cada uma ; limas, cinco réis cada uma ; limões, 200 réis
por cesto; leitões, 1s000 cada um ; lingua do porco, 300 reis o
kilo ; lingua do qualquer espade, 200 réis o kilo ; mamona, 10 réis
cada uma ; mangas, cinco réis cada uma ; melões grandes, 50 réis
cada um ; melões, 50 réis cada um ; maracujá em castos, 100 réis,
em cestos, 200 réis ; maxixo, 200 réis o cesto ; macacheira, 200
réis o cesto ; por sacco, 500 réis ; mixira, 20) réis o kilo ; mutum,
1$ cada um ; macacos, 200 raia cada um ; uma mão de milho
verde, 100 rãs o sacco, 500 réis; milho socco, 100 réis a m5.0,
300 réis o alqueire. 500 réis o sacco ; mel da abelhas, 100 réis, pop
garrafa, 2$, por lata ou garrafa grande ; melaço, 100 réis a gaga.
rafa, 1$ a lata ou garrafa grande ; Ovos, 20 réis cada um
ovos de tartaruga secco3, 200 réis o cesto; pajura, 10 roais cada nula;
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abacaxis, 50 réis, cada um; pupunlip„ 200 réis, o calio • pepinos,
a 200 réis o cesto ; grãos de pimenta, 2)0 réis por cesto ; pusury,
200 réis o kilo ; plantas, 200 réis cada uma ; Dunas do barro,
300 réis cada uma ; bilhas de barro, 200 ré s cada unia ; peneiras,
100 réis cada urna ; papol de cigarros, 1$ a caixa; aloos fino„
500 réis cada um, camminn, a 200 réis, cada um ; phosialoras. a
100 'féis o pacote ; pana:aios. 500 latas cala um ; periqu tos, 1 O
réis cada um ; perfis, Is cada um ; patos,. 300 réis cada um
porcos vivos, 2$ cada arn ; porcos mortos, 20) réis o kilo pomba:,
200 réis cada uni ; passaros pequenos, finos, 500 réis caia um;
passarinhos ordinarios, 200 réis ca(la, um • baetilha° grande, 800
réis cada um, médica 40) réis, pequeno . , 200 réis ; tucumare
grande, 803 réis cada um, médio, 403 réis, pequenos, .tál0 réis:
arraia, gr tilde, 800 réis cada uma, média, 400 réis, pequsnaa 230
réis ; surubim grande, 400 réis cada um, médio, 200 réis, pequeno,
100 réis ; dourado grande, 4)0 réis cada um, médio, 200 réis.
pequeno, 100 réis • pira,pitinga ga fando, 409 réis, média, 230
réis ; pequenos, 100 réis • caiu gran 400 réis cada um; médio, 200
a,éis; pequ,:nos, 100 réis, piramutaba grande, 400 réis cada um; média,
200 réis ; poquenats 100 réis ; apa.pas grande 400 ris cada uma ;
média, 200 réis, pequena. 103 réis ; tambaqui, 1$ cada um ; curi-
maton, 100 réis cada um matrinchito, 100 réis cada um ; divers ,s,
grandes, 400 réis cada um, médios, 200 réis, pequenos 100 rãs ; fieira
de seis pas cadas, 400 réis cada uma ; fieira do seis peixes sortidos, cada,
uma 200 réis : quiabos, por cesto, 200 réis. por quarta, 50 réis
queijo nacional, 100 réis o kilo ; queijo estrangeiro. 200 réis ; ra-
padura, 25 réis cada uma • remos, 30) réis cada um ; rade; finas,

cala uma ; rédes °Minarias, 1$ ; ronda, 103 . réis o kilo ; ani-
niaes de chifres, mort is, gado nacional, 2$ cada um ; c4raueiio,
4$: sabão nacional, 1$ a caixa ; estrangeiro, 1$50; saneis, 25 réis
Cada um ; ta.percbas. 200 réis o cesto ; tucumam, 200 réis o cesto
tomates, 2u0 réis o cesto ; taquaris, 20 réis cada um ; tipity, 20) réis
cada um ; tuctipy, 50 réis a garrafa, 1$ garrafa grande ; tapioca,
por bolo, 100 réis, por lata, 1$; flechas para foguetes, 20 réis e tda
Uma ; fumo de qualquer espcc : e, 500 réis o kilo ; fumo em ci-
garros, 20 réis o maço ; tabo!eiro com pão, 1$ cada um ; tarta-
rugas gran ies, 1$ cada urna ; médias, 500 réis, pequenas, 30) réis
tartaruga morta, 500 réis cada urna ; bacon fresco ou salgado,
200 réis o kilo ; nrupemas, 100 réis cada uma ; veada vivo, cada
um 2$, morto, 200 réis o kilo ; vassouras nacionaes, 103 ' féis cada,
tinia, estrangeiras, 300 ris ; varas, 50 réis cada uma ; velas de
èarnauba, 100 réis o cento ; 10 0/s sobre o valor di todos OJ ar-
tigos que não se achem especificados nesta tarifa.

21. As tarifas contidas nas clausulas 19 o 20 podarão ser mo-
dificadas em qualquer tempo, conforme as estacadas, do serviço e
as duas partes contra,ctantes, a superintendi:cicia e o contractante,
*entearão em accardo para esse fim.
. 22. A superintendencia exercerá a fiscalização do mercado e
'do mata louro no tocante ás suas condiçaes hyaienieas e ao cumpri-
'ffiento das disposiça'es do regulamento o da tarifa de imaostos.

23. Ao expirar o prazo do arrendamento, o contract tato se
obrig a entregar á municipalidade todos os terrenos, edificios,
construcções, machinas, oficinas e outros pertences do mercado e
matadouro que ficarem em mãos do mesmo.

24. A intendencia obriga-se a não construir, nem dar licença
a outros para construir e explorar mercadas, durante o prazo deste
'arrendamento, dentro da arca urbana da cidade, dando preferencia
o contractante para a construcção, caso seja necessaria, dos

Mesmos fóra do peri metro supramencionado ; fica mais entendido
que a municipalidade não poderá pormittir, dentro da área alia-
qida, mesmo em edificio que não mereça o nome de pequ tnoa
mercadas, a exploração de negocios em grandes quantidades ou

'Oni grosso dos principaes generos proprios do mercado, C01110 sejam:
carne, peixe, vegetais, etc.

25. A intendencia obriga-se a garantir ao contractante,
empraza que organizar, o uso, goso e exploração do mercado o
matadouro o das dependencias dos mesmos, durante o prazo do
arrendamento e a não dar a outro qualquer concessões iguaes ou
similares dentro do referido prazo.

20. A intondencia, obriga-se a não pormittir que se abata
gado de qualquer especie para con ;um, publica em outro qual-
quer logar que não no matadouro publico, nem a perinittir
venda do carnes por qualquer methodo passivel que não tenha silo
preparado no matadouro ou que não tenha pago ao mesmo todos
és impostos mencionados na tarifa constante do presente contracto,

27. O eontractanto ficará isento de todos os imnostos
municipaes estabelecidos ou que possam vir a sol-o durante a
Vigencia desae contracto o a manicip tlidade obriga-se a pedir o
mesmo privilegio aos Governos Federal e Estada les para o mate-
rial que o contractante tiver de importar para as obras que torá
de executar.

28. Este contracto só poderá ser rescindido por mutuo
accôrdo entre as partes contractantes ou no caso de, nos prazos
è condições mencionadas nas clausulas quarta e quinta para

construcção e entregadas obras do mercado o matadouro, o con-
tractante, ou a empraza que organizar, não haver cumprido as
obrigações nos mesmos estipuladas ; e essa rescisão farase-ha sem..,

nrorrea ao: tribanaes, Sem indemnização para qualquer das par-
tes contrac tstntes. revertenlo o matadouro e o mercado cora tad ts
as suas construceões e outros pertsnset á Intendendo, Municipal

23 O costract tate Alfre lo de Azeveda Alce; rosesvaac: o
direito de transferir ou ce ler esta cmtsacta eom as cative t;ies
nane contidas, a terseirot ou á ao:alia:1M t ou emarestt que orga-
nizar.

30. Caso este contracto seja roscindida por parir: da intendo-t-
eia e por motivos contrarins ao de; sjo do contractart se, ce..19n.trio
ou por outras que não Os efle2ifica rloS na clausula 2s, a Intendansia
Municipal pagará ao contractante ou empraza que organizai 05;
melharament is que houver feito no merca la oa no inat alouro e
ma i s uma indemnização corroapoadente aos lucras antesiaada„, do
mesmo durante o numera de anuo; e parte de um atum que falta-
rem para completar o pra,zo leal do coatraoto. t mando por b
para tal fim, os ultimas 12 ine'Zet do movimeato e immential da
empraza do contraetante. Cas) a reseisaa soja seita ¡goto coei rd_
dante, este perdei á, em favor da Intendensia,os terreaos e.. constru-
ccõos do mercido e mata loa so com todos os in dhortmealos alui
exi.stentes, por elle feitos, som direito á intlernaização algum 1.

31. A não observancia, por p Ide da inteadencia, do distiosit,
nas clantulas 18. 24. 20 e 25 deste contracto, implicará rescisão
mesmo nos te..mos da primeira parte da clansula 31.

E ambas as partes havendo assim cantsaattado, o coronel sapo-
rintendente pelo director geral da, secretaria da. Intel) le teia, astando
como secretario o Ds. 'rimam datam Sotaro Vaz, ordenou que eu
Felippe do Souza Romea, escripturario da referi ia secretaria
exercendo as funcç5es de 1 0 ~trituraria, lavrasse o preseate
contracto que, para ser valido e obrigai-orlo, é assigatud, par ambas
as partes contractantes e pelos duas testemunhas quo ílinvn o
presente sobre estamailhas fe Ienes do valos de 14::100s,	 loo
andantes ti somam de DISPO:010$, valor Tia nesta data é dado as,
presente contracto.

O c ,ntractlate pagou mais a esta mun i cipalidade a quantia
de 1.050$ sobre a qu latia suara mercionada e, do accard u com a
tarifa a (pua alinde o 8 70 do art. 1 0 da lei 111aniei?al a. 430, de
4 de dezembro de 1905, que avalia a roceita e fixa as despesas da
municia tildado para o corrente armo floa,nceiro.

Pelo Dr. Fanfando Carlo; Corra:), Mendes, representando o
contracta,nte Alfredo de Azevedo Alves neto contracto, foi produ-
(luzida procuração legal e bastante pira este fim, a qual fica
areldvada nesta inten lencia. Eu, Thauinaturgo Sotero Vaz,
direct ir geral, exercendo as funcções de secretario, mandei escrever
a presente que subscrevo e assigno.—Th osanatut•go Sacro Va.7,

Sobre 441 estampilhas federaes valendo 14 300$, achavam-se
as seguintes a,ssignaturas: Adolnho Guilherme de Mirandi. Lisboa,
Por Procill 'ae io , Fernando Carlos CorrSa Mondes. Testemunhas:
José dos Santos Amaral e João Lourenço Lima.

Em testemunho do que ea„losé Deoclociano Varella, essriptu-
rario da superintendencia supra mencionada lavrei o presente
certifica lo.

Primeira secção da Secretaria da Intendencia Municipal da
Mancats, aos 23 de novembro do 1906. — O escripturario, .losd
beocteciano %Tardio.

Eu, Tiatumaturgo Sotero Vaz, director geral da secretaria,
e .tercen lo as funcç5es de secretario, fiz lavrar o jirasente o sub-
screvo e assigno em Mandos, aos 20 de novombro de 1900.

Mana0S, :;0 d.! novembro de 1901.— Thavny.ltargo Sot • ro Vaz.
Cópia conforme o	 H. P. Las-Cell.
Registrador da.s socie.lades anonymos.
Estava um salto de um	 D ;emento senado com duas

libras esterlinas, salto devidamente inutilizado.
Coitadas ao documento estampilhas faileraes do Brazit, valendo

collectivarnente 10$100, inutiliza(' os na Recebedoria da Capital.
Legalização da assigna,tura, do registrador 11. F. Bartlett pelo

tabollião de Londres II. A. Erith de Pinna.
Solto do mesmo tabelltão.
Reconhecimento da assignatura de tabellião Erith de Pinna

pelo consul do orazil em Londres (assinando a declaração ou
legalização, o vice-consul Luiz Augusto da Costa, pelo consul geral).

Sello do Consulado do Brazil em Londres e estampilha de 5$,
devidamente inutilizada.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Luiz Augusto da
Costa, vice-consul em Londres (sobre duas estampilhas fedemos
valendo 550 réis).

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1907.-- Pelo director geral, L. L.
Fernandes Pinheiro.

Nada mais continha ou declarava o alludido documento, que
fielmente verti do proprio original, ao qual me reporto.

Em fé do que passoi o presente que saio anil o sollo do meu
oficio e a,ssigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 17, dias do mez
de junho de 1907.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1907.— Manoel de Manos
Fonseca.

Reconheço a firma de Manoel , de Mattos Fonseca.
Rio, 3 de julho de 1907.—Emn testemunho da verdade, Ibrahim

Carneiro da Crus Machado.
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DECRETO N. 6.563—DE 17 DE JULHO DE 1907

Abre ao luliniaterio da Guerra o credito de
i3:00$,aupplementar á verba 20 do art. 22
da lei n. 1.617, de 30 de dezembro de
1006

O Presidente da Republica dos Esta!
Unidos d Brazil. usaneo !a autorizaçlb
con'erida pelo decreto legislativo n. 1.671,
d .sta data, r ,solve abrir ao Ministeri
Guerra o credito de 13:500, supplemeotar
á verba 2' do art. 22 da lei n. 1.617, de
30 do dezembro do 1906, para °ocorrer ao
amamento lo vencimontos dos juizes toe„t-
dos do Supremo Tribunal Militar, de accôrdo
com o art. 1° da leio . 1.625, de 2 de janeiro
de 1907 o cm virtude do are. 17 da do
n. 149, do 18 de julho do 1893.

Ri de Janeiro, 17 de julho de 1907, 19° da
Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Fleme. R. da Fonseca.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
RECTIFICAUS

Os cidadãos nomeados p r decreto do 11
do corrente mez, para o '4° baiallião de in-
fantaria da gu trda, nacional da com ira de
C unpos, no Estado do Rio de Janeiro, são
para o 160 batalhão da mesma arma e não•
para o referido batalhão como foi publ:cado•
no Diario Official do 14 'leste mez.

Oatrosim, o cidadão nomead ) por decreto
da, m .sma data, pata o posto de ten,mte-
quartel-mostro do 160 batalhão do infantaria
da citada mdicia, comarca o Estado, chama-.
se Luiz Barbosa do Azeredo e não Luie Bar-
bo-a do Azevedo, como foi publicada no
Diario Officio!, tamboril de 14 do neerido
moz.

Ministerio da Marinha

Por decretos do 18 do corremc :
Foram promovidos no corpo de sande

da Armada :
A capitão do corveta, por-more: imento o

capitão-tenente cirurgião Dr. Lucas Bicalho
Hungria ;

capttão-ten onte, por antiguidade, o ca-
pitão-tonente graduado Dr. Adhemar de
Mesquita Barbosa Romeu.

Foi graduado em capitão-tenente o 1° te-
nente Dr. Eugenio Ernesto Barbosa.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Additamento ao expediente do 10 de julho
de 1907

DIRECTORIA DO INTERIOR
Foram concedidas as seguintes licenças
Do -eis tnezes, som voncimentos, a) Dr.

Oscar do Castro Alvares Bergeth, as.sietente
da. cadeira do clinica medi:a. da Facultado
de Medicina de Rio da Janeiro, para, tratar
de seus interesses

De dous momos, com o vencimento que lhe
comedir na fôrina da lei, ao lente da mesma
rocia lado Dr. Pedi. do Almeida Magalhães,
para tra :ar do sua saude.

Expediente de 12 de 'Rilho de 1907

Declarou-se ao delonelo fiscal d) Governo
junto á Faculdade Livre do Direito do Rio do
Janeiro, em roferkmcia ao officio de 19 de
MittO ultimo, com O qual rernetteu cOnia, do
effi io que lho dirigiu o director da dita (*a-
cuidade. communican lo a resolaçeo tiL con-
g ee ração a resnoito do estodanie Nicoláo
Famt010, qu este ministerio approvou a ci-
tada roa dução.

—Recommendoo-so ao deleea lo fiscal do
Go eerno junto ao colleaeo Espirito Santo,
em r o ferencia, no officio n. 27, de 21 de moer)
ultimo, que envio onnortunamonte a esta
secretaria um exemnlar da fblha ciliciai do
Estado do Rio Grande do Se' na qual fôr pu-
blicado o regulamento do dito colle gio com
as alterações conetan'os do aviso alo 19 de
abril do corrento ano .; outrosim, rem 4-
ton-se-lho, aem de ser devida/noite sell
o documento que acompanhou o citado
officio.

Requerimento despachado

Jos4 do Paula Motta, polindo validado,
Dava o ClIr .z0 juridico, dos exames de chi-
mia e historia natural qiio prestou no
5 3 anuo gymnasial.—Deferido.

Expediente de 16 de julho de .1.907

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Soli o ltn.ram-se ao Ministerici da Faaenda os
seguintes pagamentos nó Thesonra Federal:,

Do 12:727ta9n4, fornee l mentos feitos mra
as obras do quartel do Corpo de Bombeiros,
em ¡ telho findo .;

De 10 4, aluguel da sala. destinada. ás
sossõee da Junta Correccional o audienoia do
Juizo da Oa Protoria, em junho indo

De 2e-552000, fornecimentos feitos nora as
obras do edificio do corpo da guarda do
Pala.oio Presidencial

De 8488-e100, fornocimontoe feito, para
as obras da. Casa do Correcção, no corrente
anno,

—Pediu-se eoncassão do; seguintes credites
ás deltgacias liscaos

De 60''& á do Estado de S. Paulo, para
Pagamento da coner ao. que com pot e. d lira n to
o re'brido exo 'cicio, ao monsonhol Miguel
Martins da Si l vá. viga,rio colla •lo do Caia
Branca, tugiu:tilo Estado

Da quantia nocessaria para pagamento do
accroscimo do 21 % sobre os vencimentos do
lento da Faculdade do Direito do Recife
Dr. Adolpho Tacio da Costa Cirno, nor contar
20 annos de serviço effectivo n magieterio.

—Transmittirarn-se ao Ministerio da Fa-
zenda, para os devidos fins, os paneis refe-
rentes á reforma do cabo do esquadra da
Força Policial Jeronymo Silva o do soldado
do Corpo de Bombeiros Anastacio Antonio
Pereira,

Expediante de 1'7 de julho de 1907

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandante su-
perior da guarda nacional no Estado do Rio
do Janwro, a conceder guias de mudança
para esta Capital e para a comarca de Ni-
thoroy, onde pretendem fixar residencta., aos
seguintes officiaos: tenente-coronel comma,n-
danto do 1 0 batalhão do artilharia do posi-
ção Irenio Pinto do Araujo: Corrla da co-

marca de Ni h000to ao tenontes da lo
companhia do 9 botadeãe, da roserva Anto-
nio Rocha, da do R eald e o da. . a comp.-
n •ia do 17" bate/rio d e!' , nttria João
Dias Delea•o. da do slot° Antonio de Padua,
pertencente (emoli° Est o..

_t*oticedera u-so 60 (lias de lie nça ao
guiar ia Civil de l & 1 isso loa. Correta do
Aram :o, para t 'alar d soa- s'a do.

— Foi expulso do tara rOr • .1 nacional, ex-vs
do disposto no art. 1 0 do decreto n. 1.011,
de 7 do janeiro, e de met-q.do com o n. I do
art.. I° do decreto n. •e.4 da 23 do maio
do corronte atino, o es q. ug iro Alberto For-
nandus, vulgo Briga,	 -,milecimmto
ao choro de policia. pira. not 11 .a,çao do qx-
puis indo o demais fins conven , e.ees.	 •

— Transmitiu-.-m ao poesidente da Côrto
de Apoellação, Troa ineirmar, o requeri-
mento em que Pedro da Co ta Frederico
paio nermiesão n ra vender estampilhas no
interior dos tribunaes e do 'bruni:

Requerintento despaci.ado

Conon Amador Buena do 13 ,rros, ex-di-
rector da Escola Quinze de NovJiiihro.—Con-
forme se Verifica do o Iicio do Sr. Dr. chefe
de policia, sob n. 701, do 21 ,lo junao ul-
timo, nenhuma responeaeili lado assemiu
policia ao passar a Escola Cortei mal
Quinze ds Novembro, pira a sua jurisdicção.
Neo ha, portanto, o q'te cleaner.

Ministerio da Fazenda

Por titulos do 17 do corrente foram no-
meadm.cullectoros das reo t,ss faiemos

Manoel Geouetra da Motta, eia Joazeiro,
Estado da Bahia;

A gasto Avelino de Ar tii ; o Lima, em
Oliveira, Estado do Minas 0.,raes.

_ •

;Directoria do Expediente do Tnesoure
rodara)

. Requeria/cotos des.pachldos

Pelo Sr. Ministro :

Livia, do Moura Pavolido, filha do fi-
nado coronel do exercito João	 .Ives Ba-
ptista de aloura, pedindo e- po tis ti-
trilos doclaratorios da po isão de montopie
e meio-soldo, . a que si julga com diroeo.,
Revalide o sello da pet,ção , o 11.s.'130 o apre-
sento o documento exigido pela Dit ectoria
do Contencioso. Imponho ao juiz Auditor do,
Guerra, Achilles Revi/aqua„ a multa do ceni
mil réis, nos termos do art. 6.5, l e , com-
binado com o art. 69, p kragrap'm unhe), do
regulamento do seu; tudo de eoaformidaele
com os pareceres.

— Annibal Nuaes Pires, guarda-mór da
alfandega do Porto-Aleare, pediodo quatro
mezes do licença,, ern proro ação da em
cujo gozo so acha.— Concado 30 dias.

—Nlendes Silva & Coinp., adindo permuta
de soltos do imposto do consamo.—Dirijant-
se á Delegacia. FisJal em S; Paulo.

—Souza Filho & Comp., pedindo cumpri-
mento do alvarás do juizo do orohams
cidade do Porto, Portug'al, refiTentes ae
resgate de apolices da divida publica, per-
t.ne,entes aos filhos menores ia viscondessa
do Erra ida.—Cumpram-so os alvarás, á visa
dos pareceres.

— Dr. Rodrigo Pereira Leite, por seu
procurador, Francisco Thomaz Rnheiro
n or, pedindo cumprimento do alvará re14,
tivo ao resgato do apolicos nominativas dó
emprestimo do 1897, sorteadas ein 1906,
pertencentes aos menores Clotilde, Maria h,
Oscar.—Cumpra-So, á vista dos parocereS.
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Dia 18 de julho de 1907

, -Sr. inspector da Alfandega, do Rio de
' Janeiro:

N. 574- Communico-vos, para os devidos
j fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
egolicitou a Prefeitura do Districto Federal,
em officio n. 8'35, de 12 do corrente, resol-

; IjOsti, por acto de 15 deste mesmo mez, auto-
Pizar o despacho, livre de direitos, de accôr-

' db com o art. 3°, XIII, n. 12, da lei n. 1.616,
; de 30 do dezembro de 1996, de 8 caixas In-
l'Aando 19.110 kilogrammas. conten lo mar-
inore em obras e adqueridas pela mesma.

•Prefeitura na Europa, com destino ás obras
do Theatro Municipal.

N. 575 - Communieo-voa para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
tio que requisitou o alinisterio da Justiça o
Negocios Interiores, em aviso n. 78, de 12 do
corrente, resolveu, por acto do dia subse-
quente, autorizar o desoacho, livre de di-
i'eitos, de 50 barricas, marca S. P., ns. 1 a
50, com o poio bruto de 7.522 kilogrammas,
ontendo artigos para constracção o uma

caixa, da mesma marca, n. 968. com o peso
!modo do 45 kilogrammas, contendo artigos
jura laboratorio, constantes dos inclusos
pguhecimento, factura consular o rotação, o
vindos de Hamburgo no vapor allemão Co-
bleu; com destino á Directoria Geral de
àaude Publica.

N. 576 - Em additamento á ordem con-
stante do officio desta directoria, n. 385 de

i
0 de maio ultimo, communico-vos, para os
as conaenientes, que o Sr. Ministro, por

despacho de 15 do corrente, proferido sobre
p aviso do alinisterio da Industrio, Viação o

bras Publicas, n. 27 do 6 do ez proximo
R	

m
findo, resolveu, nos termos do §e3 do art. 2.,
Combinado com o art. 50 das Preliminares
da Tarifa, autorisar-vos a entregar á. Estrado
de Forro Central do Brazil as cincoeata coi-
sas do gazo4na a que se refere a mesma or-
dem.

N. 57 - COMMIIMCO-v03, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo á soltei-

• -loção feita neta Prefeitura do District° Fe-
• deral em officio n. 400 s 13, do 16 do corran-
. te, resolveu, wr acto de hoje, antorisar o

despacho. li ere de direitos, de riecardo com
• o art. 30 XIII, n. 12, da vigente lei orçamen-
&arfa da receita, do tres volumes contendo

-- Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 144 -Cammulieo-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 13 do corrente, proforido sobre o vosso
telegramma, do dia anterior, resolveu auto-
rizar-vos a requisitar passagem, em 1°
classe, dessa cidade até á do Recife, para o
4^ escripturario João Raposo Pinto, remo-
vido para a Alfandega do Estado de Per-
nambuco.

N. 145-Declaro .vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho de
O do correate, resolveu aprovar os actos,
de que déste3 conta em officio n. 81, de 31
de maio ultimo, peLs qiutes alumiastes a
villa de Boa Nova á. collectoria do Conquista
o a de Inhampube á de Alagoinlia,s, nosso
Estado.

Quanto á de Irará recommendo-vos, de
accor,lo com o alludido des pacho, informeis
quaes as providencias tomadas por ess). de-
legacia, além do pedido de prisão do respe-
ctivo collector, para se tornar efectivo o
recolhimento dos saldos a que vos referis;
bem asdm si já foi iniciado o processo da
tomada das contas daquadle responsavel.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 119-De posse do officio n. 20, de 18

de junho ultimo, em que prestais informa-
çIes sobre a apolico extraviada n. 113.338,
de propriedade de Antonio Machado Coelho
e caucionada em garantia da responsabili-
dade do conecto', de S. João do Principe,
Sebastião da Costa Leitão, recommon lo-vos,
de accordo com o despacho do Sr. Ministro,
de 15 do corrente, adopteis as providencias
constantes do parecer da Directoria de C:0n-
tabilidade„junto p cópia.

N. :2o-000dtro-vos,- para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, attenden lo ao que,
por interinedin da Intendencia Municipal
dessa cidade, solicitou Antonio Eiuza Pe kue-
no, na p4ição encaminhada com o oficio

dessa Delegacia; n. 96, de 15 de junho ulti-
mo, resolveu, por acto do - 13 do corrente
mez, autorizar o despacho, livre do direitos,
nos termos do art. 3°, alinea 13°, n. 14. da
vigente lei orçamentaria, do material men-
cionado na inclusa relação C a importar com
destino ao serviço de abastecimento de agua
para uso particular do requerente.

-Sr. delegado fiscal no Espirito Santo
N. 62- Declaro-vos, para os devidos efei-

tos, de accordo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 14 de junho proximo findo, que o
Tribunal do Contas, segundo eommunicou
em oficio n. 471, do 13 do corrente, julgou
boa a fiança de 109$, prestada por João llolz-
moister, em garantia do sua responsabilida-
de e de seus propostos no Jogar de Escrivão
da Collectork. Federal em Santa Leopoldina,
nesse Estado, e constituida por uma cader-
neta da Caixa Economica com o deposto do
egual quantia.

N. 63-Declaro-vos, para os devidos efei-
tos, de accôrdo com o dospacho do Sr. Mi-
nistro, de 11 de mai i do corrente anno, que
o Tribunal de Contas, segundo commanicou
em oficio n. 459, de 8 deste mez, julgou
boa a fiança do 200$00), prestada pelo cal-
tecto'. federal em Piuma,nesse Estado, Pom-
pen Pires Martins, em garantia de sua res-
ponsabilidade e de soas prepostos o consti-
tuida por uma caderneta da Caixa Eco-
nomica com o deposito Lo egual quantia.

-Sr. delegado fisca,1 em Minas Geraes:
N. 123-Declaro-vos, para os devidos °frei-

tos, de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 1 do correate, que o Tribunal do
Cantas, segundo commanicou em officio
n. 460, de 8 do mesmo moi, julgou boa
a fiança do 2 : 176$5 )0, prestada pela
escrivão da collectoria federal em Sete La-
goas, nesse Estado, Leofredo de Paula Ra-
mos, em garantia de sua respniabilidade e
de seus preoostos,e constituida por um t ca-
deroeta, da Caixa Eeonomica com o deposito
da quantia de 2:177$000.

- Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 167-Communico-vos, para os devidos

efeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereram R. O. Atireis & Comp., na
petição transmittida com o officio dessa De-
legacia Fiscal, n. 91, de 6 de junho proximo
findo, resolveu, par dos 'acho de 12 do cor-
rente, conceder pro pagação, por seis mezes,
do prazo que lhes foi marcado para a apre-
sentação de documentos comprobato rios da
descar ga de mercadorias que, na alfandega
desse Estado e em tramito para a Bolivia,
os requerentes despacharam pelas notas
ris. 447, 418, 449, 461 o 469, d.o junho do
anno passado.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 202-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu o Instituto Archeologieo e
Geographieo Pernambucano, resolveu, por
despacho de 15 do corrente, autorizar-vos a.
m indar entregar ao mesmo Instituto o be-
neficio de loterias qu lhe compete relativa-
mente ao 2° trimostre do corrente anuo,
importa,ncia de 1:466$624, a qual deverá ser
escripturada por essa delegacia em - Movi-
mento de Fundos - como remessa feita ao
Thosouro.

N. 203 - Remetto-vos, afim de ser por
essa delegacia cobrado o sello devido o en-
tremo, a inclu ,a portaria de hoje que con-
cedo ao pensionista do Estado, Dr. Joaquim
Corra de Araujo, licença para residir 15ra
do pau..

N. 204-Communicoaros, para os fins con-
venientes, que o Sr, Ministro, atteadendo ao
Alue solicitoa o Governo desse Estado em te-
leoramma, de 12 do corrente, resolveu, por
acto do dia subsevente, autorizar o des-
pacho livre de direitos, na Alfandega dessa
Estado, de um caixão marca letreiro, pe-
sando liquido 29 kilogrammas e contendo

-Henrique Augusto Maioral, pedindo para
prestar fiança do cargo de fiel tio armazern
da Alfandega do Rio de Janeiro.-Acceito,
lavrando-se o res pectivo termo, do accórdo
çom os pareceres. Seja presente ao Tribunal
de Contas e, oportunamente, communique-se
á Alfandega e á Caixa de Amortização.

Companhia de Seguros Nord-Deutsche
Versicherangs Gesellschaft, com séde em
harnburgo, pedindo approvação de seus es-
!tatutos.-Satisfaça,dentro do proso de 60 dias,
lis exigenclas da Inpectoria, de Sezuros
quanto á exhibição do documento e certidão
mencionados no parecer da mesma Inspe-

toria.
-Habilitação ao meio-soldo e monte-pio

de D. Adelaide Amelia d'Almeida Reis,
r iuva do major reformado do exercito Getu-

lio Sim5os dos Reis.-Passem-se os titulos de
acc6rdo com os pareceres.

Gato Urbino de Souza, Gufmarflos, pe-
dindo pagamento de monte-pio e meio-soldo
a que tem direito sua tutelada, do nome
America, filha da pensionista Cecilia de
Souza Lopes.-Satisfaça a exigencia da Di-

aNctoria de Contabilidade.
- Augusto Paranhos da Cunha Vellozo,

enearreÁado do 3 0 Posto Fiscal do Alto Acre,
Pedindo passagem.-Indeferido.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

dois rolos e pertences embarcados no vapor
inglez Avon e 250 toneladas de asphalto cal-
careo, a cheg.tr brevemente' da Italia.

-Sr. inspector da Caixa de Amortisação:
N. 65-Afim (leque informeis a re:peito,

conforme resolveu o Sr, Ministro, por des-
pacho do 12do corrente, incluso vos remetto
o requerimento documentado, ira usmittido_
com o officio da De'egacia Fiscal em Alagoas,'
n. 44, de 21 de junho ultimo, e em que o
ex-thesoureiro da mesma Repartição, Fran-
cisco José Duarte, rociam t contra o acto da
junta administrativa dessa Caixa que o obri-
gou a recolher aos cofres puhlicos a quantia
de 688, proveniente de differença para
menos verificada na remessa de 1:816$,
feita pelo reclamante.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 130-De accordo com o despacho do

Sr. Ministro, de 19 de junho ultimo, peço-
vos providencieis para que sejam exami-
nados os soltos appostos aos seis frascos do
doce contidos em um caixote que vos re-
metto, apprehendidos a Ant mio Jo gé Pe-
reira, negociante em Pornambuco, con-
forme se verifica do processo enviado pela
Delegacia Fiscal no mesmo Estado com o
offioio n. 236, de 16 de agosto do anuo
passado.

- Sr. director geral dos Correios
N. 173 -Em resposta ao vosso officio

n. 456, de 6 do corrente, cornmunieo-vos
que, segundo informa a Directoria de .Conta-
bilidade deste Tilesouro, o pagamento de
francos 72.36 do Correio da Grecia, prove-
niente da permuta de s-aln postaes no 3°
trimestre de 19 )5, foi reouisit ido pelo Mi-
nisterio da Industrio, Viação e Obras Publi-
cas por aviso n. 1.393 de 1 0 de maio de
1906 e, do balanço da delogacia do Thesouro,
em Londres, relativo a esse mesmo mu de
maio, consta haver sido paga aquella quan-
tia ao Correio da Grecia.
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mappa.s da planta da cidade do Recife, vindas
de Inglaterra no vapor ingloz Danube, en-
trado em 5 do correate.

N. 205-Communico -VOS, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attonde ido ao
'que solicitou a The Great 1Vestern of Brasil
Company, limited, na petição encaminhada
com o vosso officio n. 208, de 26 de junho
proximo findo, resolveu, por acto do 15 do
corrent e , autorizar o despacho, livre de di-
reitos, de accôrdo com a clausula 126 do de-
creto n. 4.111, de 31 do julho do 1901, revi-
gorada pata 28 do do n. 5.257, de 26 do
julho do 1904, dos materiaes deseriptos na
inclusa relação, a serem importa los pela re-
querente, com destino ao consumo das es-
tradas de Ferro Recife a Limoeiro, Recife a
S. Francisco, Sul e Central de Pernambuco,
durante o corrente anno, com exclusão,
porém, dos desinfectantes liquidos.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grand°. do
Sul:

N. 256-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
do 15 do corrente, proferido sobre re meri-
monto da Santa Ca:e. do Misericordia de Pe-
lotas, resolveu autorizar a entre ga do be-
neficio de loterias do 4:141$356, relativo ao
anno do 1906, e do 2:070.028, relativo ao pri-
meiro semestre do corrente anno. devido á
Casa de Caridade daquella cidade; cumprindo
que a importancia total do 6:211$584 seja
e:cripturada por essa deiegacia em-Movi-
mento de Fundos-como remessa feita ao
Thesouro.

N. 257-Verificando-se do termo de exame,
junto por cópia, procedido pela Casa da
Moeda, serem falsos os sellos appostos
caixas do phosphoi .os transrnittidas com o
vosso officio n. 180 A do 28 de abril ultimo e
apprehendidas a Pedra Perez & Como., re-
commendo-vos, de accôrdo com o desp .cio
do sr. Ministro, do 13 do corrente, provi-
dencieis p ira que se'an' instaurados contra
aquella firm i, caso o não tenham sido, os
COM etentes processos de infsacção.

- Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 47-Declaro-vos, para os devidos errei-

tos o em confirmação ao neu telegrama:ia
do 13 do corrente, que o Sr. Ministro, atten-
dendo ao que requereu a TU Western Te le-
graph Company, lintitcd, na pet ção. trans-
mittida com o vosso officio n. 61, de 18 de
junho ultimo, resolveu, por acto do 12 deste
m z, autorizar o despacho, livre de direi os,
nos termos das clausulas 20 do decreto
n. 5.270, do 26 do abril de 1873, o 2s do do
n. 3.307, de 6 do junho do 1899, do material
constante da inclusa relação e destinado á
sua estação, nosso Estado, durante um anno.
- Sr. delegado Escal em S. Paulo
N. 400 -Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu Affonso Olega io Ferre-ra
Pinto, na petição transmittola com o vosso
officio n. 375, do 5, resolveu, por acto do 13
do corrente, autorizar o despacho, livre de
direitos, nos termos do art. 3° n. 1, Mima
13, da vigente lei orçamentaria da receita,
do material constante da inclua reação e
destinado á sua usina do café, no municipio
do Bragança, nosso Estado.

N. 40l-Communico-vos para os fins coe-
vo dentes, que o Sr. Ministro. attendeudo
que requereu Francisco Gonzaga do Vaseon-
cultos, na petição encaminhada com o vosso
officio n. 3:3, de 5 do corrente, resolveu,
por acto de 13, autorizar o despacho livre
de direitos, de accôrdo com o art. 3°, XII..
n. 1, da lei do orçamento da receita vi-
gente, do material eonst into da inclusa re-
lação o a ser importado pelo requerente
com destino ao engenho do beneficiar café.
do sua propriedade, em Bragança, nesse Es-
tado.

N. 402-Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que

requereu Jacintho Dommingos de Olivoira,
na petição transmittida com o vosso orneio
n. 377; d • 5. resolveu oor acto de 13 do cor-
rente, autorizar o despacho livre de direi-
tos, nos termos di art. 3°, alínea 13, Il. 1,
da vigente lei orçamentaria da .-eceita, do
material const ..nte da iliciusa relação e des-
tinado á sua usina de café no municipio de
Brag inça, nesse Estado.

N.4 2-Communico-r,s,para os fins couve-
nientes,que o Sr. Ministro, ittendendo ao que
requereu José Ferreira Pinto, na petição en-
caminhada com o vosso officio n 372. de 5 do
corrente, resolve u, por acto de 13, autorizar
o despacho, livra de direitos, do accôrdo com
o art. 3°, XIII. n. 1, da lei do orçamento da
receita vigent a do material constante da in-
clusa relação e a ser importado pelo reque-
rente corri destino ao ensouho d s b meti-
ciar café, de sua propriedade, em Bragaaça,
nesse Estado.

N. 404-Declaro-vos, para os devidos citei-
tos, que o Sr. Ministro. attendendo ao que
solicitou a Camara Municipal de Atibaia. n
requerimento transmittido com o officio
dessa dele gacia fiscal n. 376, de 5 do corren-
te, resolveu, por acto do 13 do mesmo mez,
aut onzar o despacho, livre de direitos, nos
termos do art. 3°, X1II, ri. 12 da vigente lei
orçamentaria, do matsrial constante da in-
clusa relação, a ser importado d
nha, com destino ao serviço do illurninaçã,o
clectrica daquella cidade.

-Sr. delegada fiscal em Sergipe:
N. :"9-Communic avos, para os devidos

°Efeitos, que o Sr. Ministro, tendo erá vista
que os agonies fisc tes dos im postos de con-
sumo desse Estado, consta ites da relação
que veio anexa ao vosso officio n. 51, de
17 de julho ultima não cumpriram a ex-
igencia regulamentar contida no art. 41,
n. 8. do decreto n. 5.890 do f o de fevereiro
de 1906, deis indo uns d apresentar o r 1
torio annual, outros satisfazendo essa obri-
gação fora do prazo leva, resolveo, par
acto do 15 deste mez, nos termos do art. 125
do citado decreto, impôr a cada um dos
mesmos acentos a pena de multa sobre seus
vencimentos, da seguinte forma: de 15 dias,
aos do nome João Ribeiro Leal, da 36 cir-
cumscripção; Pedro Victor dos Sa itos Rosa,
di 46; Emilio Ramos Romero, da 56; do 10
dias, aos de nomes Jusé Feliope de Vaseon-
cotios e Graciliano de Oliveira Telles, da
38 circumseripção; Agostinho Fernandes de
Mello. José Antonio Martins o José Rodri•
glies Calazans, da de Villa Nova.

-Sr. collector das rendas foderaes em
S. João da Barra:

N. 34-Era resposta ao vosso telegramma
do 8 do corrente, á Directoria das Rend
Publicas, consultando si podia ser desemba-
raçada polo agente fiscal ah, destacado uma
partida do sal em quantidade mensr que a
constaute da guia, uma vez que nesse do-
cumento o colloetor do S. Pedeo de Aldeia,
de onde provém o producto, declarara ter
ficado o restante do sal para outra viagem,
communico-vos, de accor .o com o despacho
do Sr. Ministro, d dado do 13, que não é re-
gular semelhante declaração da guia,
vista do disp isto nos arts. 90 a 93 do Relu-
ta nento dos impostos do consumo, o deve
óer observada a ultima parte do art. 108 do
mesmo 'regulamento.

Directoria das Rendas Publicas
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 18 de julho de 1907
Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 9-Transmitto-vos ik incluso processo

relativo aos requerimentos de João Antonio
Pessoa Junior o J •ão Machado Fortes. en-
caminhados com o vosso officio sob n. 55,
do 10 de junho ultimo, afim de que provi-

dencieis no senti(' de serem prestadas as
infor uaçies o curnorilas as exigencias ás
quaes se refere a Zeladoeia dos Proprios Na-
cionaes em os pareceres cujos cópia; seguem
junt ..s ao referido processo.

-Sr. d,rector geral ,la Imprensa Nacional:
N. 34-Teo lo os cidadãos João Pereira

Peixoto, collector federal em Angra' dos
Lui C ianpo3, agente fiscal na nesina

Circumscripçi,	 recoloi.lo aos cofres pu-
blic .5 as importa-leia, das rosnectivas assi-
'anatal' is do Diar o Officio', darinte o se.
modo semestre do correnie an lo, lionformil

gommu dein o mesmo collector em o officio
cal) n. 120. do G do-te In e, z, convem ime pro-
sol !oficieis no sentido de, com a precisa I' 43-
gitlarld ela ser feita i rernessit do aludido
Diario áquelles novos assig.laiites.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dio 18 de julho de 1907

Leocadio do Barras.-Tr inAira-se.
Portell 1. & ;areia • -elegi.
Francisca. Bittencourt Gonçalves.- Held.
Franklin Barhosa.-lilem.
Jacintha Cand , dr, Mui -Idem.
Joa !ui n Jos , Ma-ha lo. --lde;n.
José M irtins '-'err !ira de M 'dere.

Imp olho a multa do 20$„10» termos do art.21
do decreto n. 5.141, de 27 de fevereiro do
1904.

Dionysio Tolomei.-C uTi:ain-se os lança-
mentos, a partir de 1905.

Dr. Manoel Lope	 e M tttos.- A' vista
dos pareceres, indeferido.

Maria Ou ri is Villon. !‘o reouerento
reei:3Ni° em bens de raiz :I, irnoort meia do
7:0 11$1:.1 para inile:roizaeões da dos •eaas,
prove haver pago o im s, de transmissão
a que é obrig ida na fOrma, do a: . t. -• 9 do de-
creto n. 2.800. do 19 d j.•na•ro de 1808.

Noberto de Fisuaireito.-Pa,sui o imposto
em debito do corre ito e e 1 ,. o.

José Corra Coellio.-Pr,,coda-st) de accôr-
do com o p ireeer.

F. A. Lote & Como.- Do accSrdo com o
parecer. Transfira-se.

Go nes & Araujo.- P liem o imposto em
deito • exorcicio do 1.10o.

Florinla Candida BapGista.- Solte o do-
cumento de fls. 2.

Castro Silva & Comp.- Proceda-se not
termos do par cer." •	 • '

José Rap'iaei dó Azevedo.- Officio-se á
Inspoeção feral das Obrii

J •ã, • PedrO Lopes.'- (O:saravá-ie.
João Augusto dó' 'crodOy".-•-• icestittut-se a

quantia do 105$60); levando-se a d sspeza a
an

Antonio Dias da Silva.-- Sen lo o lança-
muda do, 1905 o mesmo do 19 o, as notas
lançadas naquelle a •ectar o ie ; p ,rtanto,
a recla.liaç rio é motiva t. s moesinenie por
um erro do empregado id ~indo da co-
brança, que exxaliiii a ai , ida 9 an abservar
as averbações constantes do ra nectivo livro.
Mande a su -directoria cum Tir o despacho
de 9 de maio de 19 93, e are.:1 , ar o presente
processo, visti que desapparecsu u seu 1'u:1:-
clamado.

NI -ria A. de Jesus Var gas.- !Meti dque-se
o lanç imooto e officie-se á Inspecção Geral
das obras Publicas. 	 •

Imprensa Nacional
EXPEDIENTE DA meu-roam.

Dia 11 de jut i.o . n e 1d07 -

Ns. 983 a 996- Itomeasa do contas, de
trabalhos executados no 20 trimestre do cor-
rente anno, ás repartições depeodentes dg
Ministerio da Marinha.
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Ws. 997 a I .007 — Idem idem do Ministe-
rio da, Guerra.

Ns. 1.008a 1.016 — Idem idem do Minis-
terio da Industriai

N. 1.017 — Declarou-se á Delegacia Fiscal
no Rio Grande do Sul que o canitie Parme-
nio Martins Rangel não é aásigilante do
Diar:o Official

N. 1.018 — Consultsu-se ao Sr. Ministre
sobre a impresso da Recisla Trimensal de
Instituto Histories) e Geog,ranhico Brazileiro.

N. 1.0W — Pediu-se ao Thesonro a resti-
tuição a Francisco Leal & Comp. da canção
feita para garantir a execução do contra ao
para o fornecimento de carvãe no 1 0 semea-
ire do corrente anno.

Dia 12

Ns. 1.020 a 1.047—Remessa de contas de
trabalhos ext cut idos no 2° trimestre do cor-
rente anno as repartições dependentes do
Minister:o da Fazenda.

N. 1.048—Idem idem á Secretaria das Re-
lações Exteriores.

Dia 13

N. 1.049—Pediu-se ao Thesonro o paga-
mento a E. Lambert de contas provenientes
do fornecimento de material.

N. 1.050—Tenho a honra de apresentar a
V. Ex. a demonstração da necessidade da
abertura de um credito da quantia do
380:000,sa, sunplementar á verba do art. 45,
n. 12, da lei n. 1.617, de 30 de dezernaro do
1906; destinada a reforçar as consignações
da respectiva tabella para pagamento do
pessoal amovivel e do material duraute os
ultimes mezes do corrente exercido.

Importa em 1.173:500$ a verba votada
para o pessoal amovivel, inclusive a subven-
ç.5,o para os trabalhos do Congresso Nacional,
e já se tom diseendido até 30 de junho u:ti-
mo a quantia de 66 :211a173, resultando o
saldo de 510:258$826, insufficiente paaa de-
correr ás mesmas deseeza,s no 2° semestre.

Calculando-se a importancia prov "vel das
férias apagar nos ninze.s de julho a se-
tembro, durante as sessõee ordinarias do
Congresso Nacional, na média mensal do
130:812$570, ou o total de 3)2:527$710, e a
média mensal do outubro a dezembso de
110:509a2i7 o ou total de 331:527e711, veri-
fica-se um deficil de 213:796595. -	 •

A despeza com o pes oal amovivel du-
rante o semestre findo foi o seguinte:

Janeiro.	 	 193:401$175
Fevereiro 	 95:614$8w2
Março 	 108 022,917
Abril 	
Maio 	

454121:21i:115
110;141	 ?

Junho 	  117:S95.1A
-----------
603:241$174

de modo que não é infundado o calculo feito
para o credito pedido, tanto mais quanto
crescem dia a dia os encargos da Imprensa
Nacional, que não foram e nem podiam ser
previstos no, oreanização do orçamento para
as das Azas ordinareas.

De facto, fazendo-se o confront do numero
de encommendas feitas durante o 1 0 semes-
tre de 1906 com as recebidas durante iguel
perlado do corrente anuo, veritlea-se que
nami ele foi de 2.835 e nasce 3 •.83e, ou mais
1.003, augmentando por consoluencia o
serviço.	 •

Actualmente se acham em execuçã,o nas
diversas ofiloinas do estabelecimento 1,020
encommendas, das quaes manente 80 dos Te-
Segraplues, Correios e Estrada de Ferro Central
do Brasil, para não mencionar as das outras
rapar ições; representam cerca de 17.000.000
'de extinplaees, serviçoque tietnandaria,•inals
do um anno de trabalho ordinam, dado que

se pudesse conseguir a tiragem de 400,000 a
590.000 exemalares diaria,mento das 38 ma-
cáinas de impressão do quo dispõ ; a Im-
prensa Nacionl, o que, entro anta, não é
pose vel, neo só porque se deve tambem
estender ao expediente das outras repar-
tições feileraes, á itnpres .ão das collocOes
de leis, das doeições do Governo, á compo-
sição de 96 obras que 83 adiam nas 01 ;Mas
e a diverses trabalhas qu3 se executam em
virtude de disposiçõ s espedaes de lei; corno
ainda parque as rn tchin is d ) impressão
e‘isaintes são poio is para o servis! ), aeezar
do as eatamento de oito que testi° a aluiria())
das guises cinco já montadas, sem exceder a
verba para o m iterada

O deseovolviment3 dos serviços pablicoe e
a creação do naves, assim cimo o forneci-
mento de material a repartições que não se
utilizsvaii e:c usivarnento deste est "Meca
meato, expl cana satisfassoriamoate o acres-
eim ) de trabaleo.

Nestas condtções, se terá forçosamente de
lançar mão de serviços extraordinarios
(sé.stas e serões), asim de se poderem satis-
fazer as requ sições rn tis urgentes e ter-
minar a irneressão de doas relatorios minS-
teriaes, que ain la -.e acham em composição.

Ass iii, ai dee'cit acima mencionado se devo
addicionar a quantia de 86:214405, para
o serviço extraordm ,rio, o que eleva, a
309: .00a o credito neces gario para as des-
pezas desta rubrics.

Só estas encommendas das tres repar-
tições acima sefertuas importasão, segundo
os calculos feitos pela secção de artes, no
mínimo em 2.0:0o0a, se.n a porcentagem
regulamentar, e os trabalhos autorizados
pelo Congresso Nacional em 107: 21$e44,
segundo os orçamentos feito s devendo notar-
se que dentre estes ultimes h t trabalhos
que nes) foram limitados pela autorizaa.ão
legislativa, taes como os provenientes do
Instituto de Protecção e Asststencia á In-
fanda.

Dos documentos jantes, terá V. Ex. pleno
conhec mento tia, natureza e numero da,
encommendas que se acham em comp.,-
siçã o anpressão, sem contar os trabalhos
accessorios de paut ção de avros -m Tenda
brochura, encadernação, gravura e litho-
graph.a.

Si desta fórma tem angmentedo a des-
poza da mão de obra, cresce paraLelamente
a do material, exigindo grande stoca pr n-
cipalinente de diversas marcas de papel de
impressão que se cacem mudam directa-
mente á Eurupt com a devida adtecedencia.

Torna-se, portanto, igualmente necessarto
o reforço da respectiva consignaçã,o, cuio
estado consta da tabella junta, na qual estão
menden idas as de pezes ,,á realizadas e
notadas as quantias reeervadts ao paga-
mento das encJnirnendivi feitas e que vão
chegando percelladamente.

O saldo dispanivel de 27:114162 é, pois,
insuficiente para novas cempras de mate-
rial, que se tornará impresein dvel ainda esto
anuo, sendo neeessario reforçai-o tam bem
pelo menos com a quaatis do 80:014000.

Aléin dismo, outra cousa ha que concorro
para o polido do credito: é a inssudiciencia
das verbas destinadas ás impressões de avul-
sos o publicaç3es -dos debates e Annaes do
Congresso Nbeio.ial. Si, CA11) par diversas
vezo . tenho assignalado, a média mensal de
tesa deseezas já orçav . nos annos anterio-
res por cerca de 51 000a, ao passo que as
dstaçõ a orçamentarias eram apeaas de
30.500, desfalcando a verba destinada espe-
cialmente aos outros ser viças da Imprensa
Nacional, maiores seres) aidda agora seme-
lhantes despezas, depois que foi alteralo o
formato dos avulsos dos Annaes e do Diario
do Congresso, duplicando o serviço o consu-
mindo maior quautulaide do material, sem
augmento da respectiva consignaçao.'

A breve exposição que acabo de fazer,
justificando nlen "mente a necessidade de um
credito supplementar de 380:004, demons-
tra ao mesmo tempo o desenvolvimento
extraordinarm que deu á Imprensa Nacio-
nal I, disposição do art. 27 da lei n. 834, do
30 de dezembro de 1901, que mandou con-
centrar ne te estabelosiinento todos os tra-
ba hos grephicos e ae,cessorios das reparti-
ções publieas da Capital Federal.

Assiin, • habilit "do a julgar da precedencia
desta repre dilação, dignar-se-lia V. Ex.
do resolves como entender mais acertado
em sua sabedora.

Tenho a honra do reiterar a V. Ex. 0$
protestes de alto apreço e elevada conside-
ração.

Ni. 1.051 e 1.052 —Daclarou-se ás firmas
Dias Garcia & Comp. e Gonsalves Castro
& Comp. que, si não for feito o forneci-
mento do material requisitado pelo alm3-
ri fado, elTectuar-se-ha a compra no mercado,
descontando-se a respectiva iinportancia„ nas
cauçõ em.

N. 1.053— Devolveu-se á Directoria - da
Itidustsla o original dom estatutos da Bra-

Dizwint, Mi.aing Com )any, cuja publi-
cação foi feita no Diario Oficial de 11 do
corrente.

Di 15

N. 1.051 —Declarou-se ao Centro Mineiro
Beneficente que a remessa do Di ,trio Oficial
não Ode ser feita gratuitamente por ser
contrario ás disposições do regulamento vi-
gente.

N. 1.055 — Agradeceu-se ao director do
Deposito Naval do Rio de Janeiro a com-
municação de exercido do cargo.

N. 1.056 — Declarou-se á directoria da.
Repartição da Carta Maritima o preço para
a impressão da planta a que se refere o
oficio n. 451, de 5 do corrente.

N. 1.057 — Pediu-se ao presidente do le
tribunal do jury que dispensasse o empre-
gado Eugenio Augusto Pourchet do com-
parecer áS SeSSÕ3S.

Ns. 1.057 A e 1.053 — A' inspecteria
Allandega do Rio do Janeiro o despacho
livre de direitos do volumes contendo ma-
terial.

Dia 16

N. 1.030 — Declarou-se á directoria do
Observatorio do Rio de Janeiro que seu
oificio n. 79, de 11 de junho do anuo passado,.
declarou gim á despe a proveniente da im-
pressão do Anlitlaria de 1907 correria por
conta dessa repartdção, motivo por que a
re)pectiva importancia, foi ine:uida na conta
-que se enviou. •

N. 1.031—Devolveu-se á Directoria do Ex-
pediente o original do relatei-lo sobre a in-
specção na Deiegacio Fiscal e na Alfandega
da Bania, tendo sido reproduzida a publi-
cação no Diario Olficidl do 14 du corrente.

N. 1.032—D clarou-se ao colmando do
corpo de marinaeires nacionaee que as
obras re dama Ias no oficio n. 8e4, de 13
do corrente, foram remettidas em 22 de
junho ultimo.

N. 1.062 A—Cammunicou-se á Directoria
das Rendas Publicas, afim de serem to-
madas as necessarias providencias, o mao
fuaccionamento dos motores electricos. 	 -

N. 1.063—Enviou-se, informada, ao Se.
Ministro, a petição do operario Manoel Fran-
cisco da Trindade, pedindo augmento da
gratificaçal addicioual.

N. 1.064—Declarou-se á Directoria do In-
terior o preço para a impressão • da revista
a que se refere o officio n. 1.620, de 8 'dó
corrente.

N. 1.035—Pediu-Se á inssiectoria da Als
fan.lega do Rio de Janeiro o despacho livre
de direitos- do seis' cantas contendo eavel-
loppo3.

•
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Ministerio da Marinha

Por. portarias de 17 do corrente
Foram exonerados :
O capitão de fragata engenheiro naval

José Thomez Machado Portella, de membro
da commisaõ o fiscalizadora das construcçties
navaes na Europa;

O capitão de fragata João Adolpho dos
Santo:, do cargo que interinamente exercia
de immediato do encouraçado Florirmo

O capito do fragata J saguim Carlos de
de Paiva, do cargo de aaulante da insaa-
ctoria do Arsenal de Marinha desta Ca-
pita!:

O eapitic-tanente engenheiro naval Emi-
ti() Julio Hess, do cargo de ajtatanta da
directoria das ofi cinas de con:trueção naval
do Arsenal de M avinha desta Capital.

Foram nomeados
O capitão do fragata Joaquim Carlos de

Paiva p ira exercer interinamente o cargo
de i nunediato do encouraçado Fkriano

O ca.pitao-tenente America) Reis, para
exercer o cargo do ajudante da ordeas d-)
inspector (le macOinas

O 1 0 tenente commissario Maaoel Marques
de Faria, para exercer o log ir de auxiliar
do Deposito Naval (to Rio de .laneiro.

Dirsctor:a do Expcdi nt3

EXPEDIENFE DO St. MIN:ST:10

Lia 16 de julho de 1907

Sr. chefe da commissio naval na Europa:
t . N. 220—Devendo o pagamento da to Te-
. deira a que sa refere o contracto de 25 de
junho proxima passa lo, ser feita ~ente
após ter sido ella acceita pelo chefe da com-
missão naval, recommend )-vos tomeis as
nocassarias providencias afim de vos assa-
gurardes do bom e-tado do material nella,
empragado, com especialidade o das caldei-
ras e machinas: cumpriad3 que só seja ella
aeceita caso sej i sat:sfactorio. No casa do
acceitação altor:zo-vos a promover o seu
pagameato por intermedio da Delegacia do
Thesouro Federal cru Londres,

.Dia 17

Sr Ministro da Fazenda:
N. 22)—Solicito-vos providencias no sen-

tido de ser paga, no 'rnesouro Fe temi, á
conta da verba 23—sObras» do orçamento
em vigor, a Manoel Antonio Pereira da
Silva, a quantia do 4:83Csa, correspndento á
2a e ultima prestação das obras executadas

. no Hospital de Marinna, conformo consta da
factura anum á inclusa folha Il. 60.

• N. 230—Rogo vossas providencias afim do
que soja paga no Thesouro Federal, á conta

•das respectivas rubricas, do orçamento em
vigor, a quantia de 1,43524920, proveniente

-de varies artigos fornecidos ao Commissa-
fiado Geral e Arsenal de Marinha, nos 'nozes

, de abril a junho, conforme consta das fa-
daras anue :ss á inclusa relação n. 16.

N. 231—Transmittindo-vos a iaformação
da Delegacia Pis 'ai do Toes ouro Federal no
Estado do Piauhy, rogo v03 digneis de pro-
videnciar afim da saia transferido da lucila
delegacia para a Directoria da Contabilidade
deste minhterio o peculio e respectiva ca-
dernet 4, institualo em favor do ex-aprendiz
marinheiro Salustiano Firmino (te aloura.

—Sr. Ministro da Industrias Viação e Obras
Publicas

N. 232—Rogo vos digneis de providenciar
afim do que a COMMiSSii9 fiscal das obras do
porto Bahia saja encarregada de fiscalizar as
obras da Doca do extincto Arsenal de Mari-

: filia do meno Estado.

— Sr. Ministro dos Nozocios da Guerra:
N. 234—Em r2spasta a vosso aviso ri. 30, de

juaho ultima declaro-vos que esto Ministerio
sente não poder satisfazer o pedido da 3a
secção do Estado Maior do Exercito, ralati-
•samontea,o fornecimento de mias de cartas
o plantas hydrographicas, vista a saceão do
hydrographia, da Carta Maritima, d sacar
apenas do um desenhista que sa acha oro-
SelltelWnto sabrocarregado de trabalhos
urgente,.

Entretanto, no maread de4ta Capital, po-
derá, o Maiisterio a vosso cargo adviria' as
plantas do (lua Car3C(I.

--Se. 1° Secretario da Cum ara dos Depu-
tados

N. 235-7.m resaasta ao oiti da n. 3, de 27 de
julho ultimo com o qual envia stos o projecto
n. 70, de 1937, equiparando eu t veacimentos
03 pagadores da Directoria Geral de Conta-
bilidade (lesto Ntinisterio e do da Gueora ao
p igador do Thes:airo Reiterai, afim de
emittir p arecer, calforine rosnisita a Com-
missã) de Finanças-, passa ás vossas mãos a
inclusa cia do oficio n. 91'2. da 5 do cor-
ma te da Diractoria Geral de Contabilidade
da Marinha com o qual estou de accôrdo,
prestando esclarecimentos sobre o assumato.

N. 233—Passo 4s voS313 Mti-33, para ter o
coava-Menta de:tino, a Mensagem do Sr.
Presidoato da Repablica, soiicitand) a con-
00SiãO (1) credito especial de reis 35:388742
para pagamento do vencimentos devidos a
offloiaas da Armada nos turnos da lei n. 1,474
de 9 de janeiro do anao passado.

—Sr. Dr. prefeito do D stricto Federal:
N. 337—Rogo v03 provi tendias afins de

que pela turma dessa Prefeitura eacarraga-
da da coastrucção dos passeios a cimento
seja feita a calçada do &Incite o terreno des-
te ministerio, á rua Vi4conde de Inhaúma, a
que se refere v03'30 oficio n. 304, de 21 de
maio ultimo, sendo tbrnecilcs pelo Deposito
Naval do Rio de Janeiro o cimento necessa-
rio a essa consti • iteç -ii) e indemnizada onpor-
tunamente a vossa Repartição da dcspoza
realizada com o aludido trabalho.

Outrosim, solicito-voi que ainda por essa
Prefeitura se proceda á demolição do
prodio n. 8 da rua Conselheiro Saraiva, fa-
zendo este ministerio cessão de todo o mate-
rial retirado do pradio em troca do trabalho
effectuado ; poleia to para a retlizaçãs) (las-
ses seraaças o representante da roaartictio

VO r S3 e u•go e ltand or-se Com o director das
oficinas de obras hydra,ulicas do Arsenal do
Marinha (lesta Capital.

—Sr. contra-almirante inspactor de ma-
rinha:

N. 2:38—Autorizo-vos a providenciar para
que tenha baixa do corpo de infantaria de ma-
rinha, conformo solicitou o vice-consul de
Portugal em exercicio, o soldado Gonçalves
Ferreira da Costa, visto ser menor e per-
tencer áquella nacionalidade.

—Sr. inspector de machina,s:
N. 239—Declaro-vos, pira os fins, couve-

nientes, que, de ac.•Ordo com o parecer
do Conselho do Almirantado, omittid em
consulta ii.25, de 11 do correate, resolvi
~atar addicionar ao tempo de serviço do
1° tenente machinista Henrique Folia dos
Santos, para os atreitos do sua reforma, o
periodo do 23 de fevereiro de 1884 a 16 de
dezembro de 18S5, no total de um anno,nove
mezes o 16 dias, em que estudou, com apro-
veitamento, na antiga Escola de Machinistas
da Armada.

—Sr. director da, Escola Normal.
N. 210—Declaro-vos para os fins conve-

nientes, que, de conformid ide com o parecer
do Conselho do Almirantado, omittido em
consulta n. 2, de 11 . do coerente, resolvi
mandar consignar nos assentamentos do ca-
pitão do corveta honorario; Dr. Augusto
Saturnino da Silva Diniz, professor dessa
estabelecimeuto, para os effeitos de sua apo-

sentadoria, o pericial() do dez a,nnos, oito me-
zes o vinte o troa dias, em que serviu como
secretario da Escola Polytehnica.

—Sr. chefe do Esta.do-Maior da Armada
N. 241 — Em solução ao 'Meio do com-

mando do corpo do marinheiros naeionaes c
que valia anilem ao (lasso Estalo Maior
n. 779, do 6 de maio ultimo, consultando si
as praças destacadas para a estação outra]:
de raaliograpaia da Ilha das Co'n• is são mu-
niciadas polo corpo de infaataria de marinha
e quaes os vencimentos que se lhes deve
abonar, declaro-vos, para os lias c ano-
nientes, que as referidas praças devam ser
municiadas por aquilo corpo, continuande
e las a perceber 03 vencimento: de sua
classe e mais a gratificação de 3a masisaes,
de especiali:t :5, de quo trata o art.; 20 de
decreto n. 78 A, de 20 de dezembro de 1889,
unha) applicavel ao evo.

—Sr. presidente do Estado do Paraná:
N. 243—Accusando o recebimento do vossa.

offieio n. 337, do 23 de junho ult m agra-
deço a remessa do folheto contendi as bases
regulameatares para o serviço de coloni-
zação desse Estado.

—Sr. delegado fiscal do Thesauro Federal
no Estado do Pernambuco

N. 244 — Afim do poder este miaisterio
resolver o pagamento que lhe é reclamado
por Maria Marques dos Prazeres Rodri sues,
vias.", do operario de l e classe do extincta
Arsenal do M u•inha de Pernambuco, Eliaa
Emiliano Rodrigues, torna-se nocessario que
ministreis esclarecimentos acerca do que
alto& a mesma no incluso reverimento.

Requerimento despachado

Dia 18 de julho de 1907

rendo Francisca de Barros Leite.--5..
vista das inoirmações, não pede ser atten
dido o raquerente.

Ministerio da Guerra

Por porta-ias do 12 do carrante, foram
no:meados para o Collegio Militar

I istructor, o I° tonante Valado 13 trloosa.
Falcão •

Agente do rancho. para servir no actual
semestro, o 2' tenente Octavi) Toledo Dal--
paira de Mello.

— Por outras de 17 tambem do corrente
Foram nomoad3s
Adjunto dt Repartição do Estado-Maior

do Exercito o major do corpo de estalo-
maior do momo exercito Agostinho Ray-
mundo Gomos do Castro

Auxia,res da Dslegacia, da Dirocçie Geral
de Engentiaria junto ao coam:andante d)
6a (Lstricto militar os 2 ,1 tenentes do
350 batalhão de infantaria Dano Tito Cas-
tello isranco e do 130 da mesm i arma Coa-
rado Felix Sampaio, excedentes do quadro

Agentes da engonh cria nalitar de Santa
Angelo o 2s toneste do 40 re imento de ca-
vallaria Gcsiafredo de Vargas Vasco aceitas o
da enfermaria militar de Cityabá o 2 te-
nente I to 8° batalhão de infantaria Grimaldi)
Teixeira Favilta, durante o 2' semestre do
carrente armo

Coadjuvante do ensino pratica do Callegio
Militar o alferes-alumao Sebastião COVrè:t
Fontes.	 •

Foram dispensados
Do togar de adjunto da Repartição do Es-

tado Maior do Exercito tenente-coronel do
corpo de estado-ma or do mesmo exercite
Amorico de Andsade: Almeida

Do In ta do agente do rancho do Coitegio
Militar o 2° tenente da arma de cavallaria
J03é Joaquim da Graça,	 -
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Requerimentos despachados

Dia 17 de julho do 1907

Joaquim Ferreira da Cunha Barbosa, ma-
jor refiennado, pedindo moer:cuia, no Collo-
gio Militar para um outro seu filho de nome
Octavio Itioeró da Cunha B irboa. - Indefe-
ido, por ser contrario ao regulamento.

Clara de Magalhães Velloso, pedindo role-
vação de multa.—Iudeferido, á vista das in-
furmações.

Dia 18

José Claudionor Teixeira, 1 0 sargento, pe-
dindo cancellamento de uma nota.—Infe-
rido.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 10 de julho de 1907

Ao Ministerio da, Fazenda foram solicita-
dos os c iintes pagamentos:

De 1. 6:5-0-0 ou 1.083$485 ao cambio do
15 1/16 a Wils..n Sons & Comp., forneci-
mento á Estrada de Ferro Central do Bra-
zil em fevereiro u timo (aviso n.

De 57-16-0 ou 92 $962, ao mesmo cam-
bio, a referida firma, idem á mes na estra-
da, em março ultimo (aviso u. 2.294).

Dia 17

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os soeuintes pagdmento:

lie frs 17.081,7:Sou r8l29 ao cambio de
637 reis por franco, a Sor:, té 1 & A. Pavio
de La`c,ige, idem á 3a Divisão da raspe-
i:0o Geral das Obra. Publicas, em maio ul-
timo (aviso n. 2.302). ".

Requerimentos despachados

Dia 18 de julho do 1907

Condido Carolino Chaves, • pedindo, em
favor dos menores. Ee is tutellados, \Vai-
domar e ou :ros. revisão da pensão do mon-
tepio que percebi. a mão dos mesmos me-
nores. D. Pr piela Carolina Chaves Vianna,
p ,r ter esta contrahido novo matrimonio.
—Prove que a viuvo contribuiu coo uru
dia da pensão durante os mexes do no-
vembro de 1905 a dezembro de 1903.

D Constantina Maria Pereira, pedindo
us favores do montepio como viuva do c m-
tribu rinc Antonio Marciano Pereira, guarda-
fio de 2a cias :e .la . Repartição Ge..al dos
Telograpos.— Apre<ente nova justificação
que satisf.ça completam° te as exigencias
da lei, e bem assim as certidões do nasci-
mento de Rdsa e Frederico, extrahidas d .s
assentamentos do Regstro Civil, nts quaes
se declare a data do nascimento daquelles
menares.

Fran isco Nunes de Carvalho, pedindo, em
beneficio dos seus tutella.dos Eliclydes e ou-
tros, revisão da pensão do mantdpio que
percebia a mãe daqueLes Menores, D. Jo-
se/ ha Florinda da Rocha. Babo, por haver
esta fallecido.— Prove qual era o o .tado
civil da filhd •do cuntribuinto Abilia, Placido
Babo na data do fa, lecimentn de sua mãe. e,
no caso de ser então cotei .a, faça com que
elle. por ser maior, requeira a parto da re-
visão iie lhe compete.

à:anoel de Oliveira Santos, pedindo, em
favor da menor mita. sua tutellada, revisão
da -:elisão do montepio que percebia D. Anna
Diogenes da Cunha que contraniu novo ma-
trimonio.—Deferido

Directoria Geral da Industria

Requerimentos despachados

Dia 18 do julho de 1907

Arthur de Marques Leitãm, polindo ga-
rantia provisoria, para sua invenção de um
processo pratico de appeoximação (propa-
gan a) internacional e apparelho para a sua
applieação a que denominou aa propaganda
F. universal.—Indeferido,

Francisuo Vieira Perd:gão. criador, resi-
dente no municipio de Porangaba, Estado do
Ceará, pedindo que se.a,m transportadas
em uru dos paquetes do Lloyd Brazileiro,
do porto de Nova York ao do Ceará,
cinco vaccas de raça com as re.speetivas
crias, destinadas á reprodução, por conta
deste ministerio o de accordo com a vigente
lei de orçamento.—Antorizo, desde que sa-
tisfaça o exigido no regulamento apnrovado
pelo (lecrao,f . 6.454, de 18 de abril de 1907,
apresentando os documentos justificativos
pari a respectiva indemnização.

José Antonio Soares Leitão, pedindo privi-
legio para sua invenção de um processo
para fabricação de pó preto destin ado a pin-
tura. colorações e a outros fins indastriaes.
—Proceda-se a exame prévio no objecto da
invenção.

Engenheiro João Geraque Murta, redimi()
guia para pagamento da segunda annuidade
da patente n. 4,625, do 25 de maio de 1906.
—Deferido.

Aristides Paes de Souza Brazil, pedindo
guia para pagar a segunda annuidade da
patente n 4.340, de 19 de junho do 1905.
—Deferido.

Engenheiro Ernesto Marcos Tvgna da
Cunha, pedindo restituição do envolucro re-
lativo á concessão da garantia provisoria da
sua invenção de «Banheiros maritimos auto-
moveis» . —De ferido.

Testoni y Semino, pedindo privilegio para
sua invenção de um novo anparelho para
preparar, filtrar e 13 iber infit .ões.—Pro-
ceda-:e a exame previo no objecto da in-
yen çã,o

Directoria Geral de Obras e Muno
Expediente de 18 de julho de 1907

Por portarias de 18 do corroa-te
Foi designado para exerder o logar de in-

spector das estradas do ferro e obras fe-
deraes nos Estados, durante o impedimento
do respectivo serventu trio, engenheiro Joa-
quim Silverio de Castro Barbosa, o enge-
nheiro ajudante Lycurzo José de Mello;

Foi nomeado o engenheir) Lourival Alves
Muniz para exercer, interinamente, o logar

fi-ell das obras de melhora nento do porto
de Manaos. no Est ido do Amazonas, durante
o impedimento do engenheiro fiscal off°
ctivo

Foi prorogado, por 9") dias, com metade do
ordenado, de accôrdo com o § 1° do art. 20
do decreto n. 4.484, do 7 de mau ço do 1870, a
licença em cujo goso se acha o telegraphista
de 3a classe da Estrada de Forro Central do
Brazil, João Julio Gustavo Schultz, para
tratar de sua saude;

Foram concedidos s is mozes de licença.
com ordenado, de accôrdo com o § l a do
art. 20 do decreto n. 4.481, de 7 de março
do 1870. ao inspector geral de estradas do
ferro e obras foderaes e nos Estados enge-
nheiro Joaquim Silverio de Castro Ba.rb sa,
para tratar do sua slude onde lhe convier.

Expediente de 18 de julho de 1907

Ao aliniderio da Fazenda foram restadas
informações relativamente a terrenos dis-
poniveis, existentes na Avenida Central, em

resposta á consulta daquelle ministerio sobro
terrenos na mesma av irada que possam
s :rvir • para a construcção do palacio da
Bolsa.

Declarou-se
Ao engenheiro fiscal da Eslrada do Ferro

Central da Bahia, em snução á cia consulta,
não haver inconveniente algum em que o
bacharel Eduardo Cmsar Rios faça parte da
junta liquidadora que se deverá reuntr no
fim do corrente mez. desde que para esse
fina sela legalmente constituido corno repre-
sentante do rirrenlatario di estmda.

Ao engenheiro fiscal da Estrada #10 Ferro
de Rezende a Areas, que, na conformidade
da informação que prestou, fica proviso-
riamente suspenso o pagamento da quota
de fiscalização.

Ao Nlinisterio da Fazenda, em resposta do
aviso n. 261, de 5 de dezembro do anuo pro-
ximo passado. fritando do reconhecimento
pedido pela Companhia Leonoldina, de uni
titulo do aforament ) de terrenos de ma-
rinhas situados em Imbetiba, no Estado do
Rio de Janeiro . concedido pela Camara Mu-
nicipal de Ma,crthé, que não é conveniente a
couessão alludida, tendo em vista a neces-
si lado que do: ditos terrenos venha a ter o
o Governo para o melhoramento da,quelle
porto.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Directoria r;eral do. Correios — Sub-dire-
ctoria — Circular n. 41/2 —Rio do Janeiro,
18 de 'ullio de 1907.

Tendo em vista as re g1am-10os apresen-
tadas par diversas casas c immerciaes sobro
a falta de uniformidade no modo do portear
os cartões em que são anresentados seus re-
presentantes a outras casas commerciaes,
declaro-vos que tios objectos não devem ser
considerados como 4iimpres ,zos e sim como
manuscriptos, do aecôrdo c mi a lettra i do
art. 46 do regulamento vigente, salvo si
contiverem dizeres que doem a essa especio
de correspondendo o caracter de actual o
pessoal, (revendo, nesse caso, serem tratados
como cartas.

Recommendo-vos, outrosim, a observancia
do art. 56 do mesmo regulonento, relativa-
mente aos manuscrintos o impressos insulli-
cientemente franqueados

Sande o fraternidade.— O director geral,
J. C. de Miranda e Horia.—Sr. administrador
dos Correios de...

ADMINISTRAÇÃO nes CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias do 16 do julho corrente,
foram promovidos:

A arn muen 40, por merecimento, o pra-
ticante redito:irmo do Paiva,;

A praticante de i a classe, o de 2a
lino de Arruda Camera ;

Praticante de 2°, o cidadão Joaquim Fio-
rentino Vaz Junior.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens do pagamento, sobre as quaos pro-
feriu despacho de registro, em 18 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação o Obras
Publicas:

Avisos:
N. 1.830, de 20 do junho, paramento do

338V30, a diversos, fle oublicação e forneci-
mentos para a oirectoria Geral de Estatís-
tica, nos mexes de janeiro o abril ultimos ;

N. 1.988, de 2 do corrente, idem dei
3:475$025, a diversos, do fornecimentos a



N. 97, da Casa da Moeda, de 3 do cor-
rente, idem de 2:500$, a Franciseo Leal 4
Comp., de fornecimentos , aquella reparti'.
40 em maio ultimo; • • 	 • .

N. 633, da Alfandega do. Rio de Janeiro,
de 11 do corrente, idem d3 2:102700, a Leá-
zinger la Comp., de fornecimento (infletia
repartição, em junho ultimo ;

N. 371, do Laboratorio Nacional de Ane-
lyses, de 6 do corrente, idem do 72(38/00, aos
mesmos, de objectes de expediente fornecidos
áquolle estabelecimento, em junho ultimo

N. 370. do mesmo, da mesma data, idem
de 5388400 a V. Werneck & Comp., do ma-
teriaes fornecidos tiquelle estabolecimente,
em junho ultimo,

N. 95, da Delegacia Fismal em Pernam-
buco, de 18 de maio, credito de 42.;9',)0
áquella delegacia, para pagamento do di-
vida de exercicios findos ;

Exercicios findos :
Requerimentos:
Do Pedro Rodrigues Barras, pa.gamenf o

do 300,8, da differeeça catre as gratificações
recebidas durante o perecido de janeiro a de-
zembro de 19)6 e ao que lhe cometia em -
virtude de disposições legaes ;

De José Francisco Moreira do Pinho, idem
de 2508123, de peças de fardamento venci-
das em 1901 e 1905

De Miguel Cardwo, idem de 26;;;030, do
seus vencimentos do mez de julho de 1903.

-Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 493, de 9 do corrente, pagamento de

84:6088913, a diversos, do foemrimentos a
varias dependeneias deste ministerio, no
corrente exercido ;

N. 480, de 4 do corrente, idem da quantia
de 22:1158750, a diversos, idem á 'Mond in-
cie Geral da Guerra, no corrente anuo

N. 487, do G do corrente, adeantamento
5:000$ ao Dr. Alvaro Alberto da Silva.

DIARIO DOS  TRIBUNAES
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I -Estrada de Ferro Central do Brazil, em ja-
. iieiro e fevereiro ultimes;

N. 2.058, de 8 do corrente, ideni de
• P.a834$800, a divers3s, idem, idem, nos me-
• 'ies do janeiro e março ultimes;

N. 1.987, de 2 do corrente,idem do 878716,
a diversos, idem, idem, em fevereiro ul-
timo;

N. 2.095,de 8 do corrente, idem do 348300,
a diversos, idem, idem, em março ?al-
bino ;

N. 2.093, da masma data, idem de
1:$9&3, a diversos, idem, idem, em março e
abril ultimes

N. 2.135, de 9 do corrente, idem de
43:824940, a diversos, idem, idem, em mar-
V° e abril ultimo ;

N. 2.092, de 8 do corrente, idem de 928573,
a diversos, idem, idem, em fevereiro ul-
timo;

N. 1.979, de 2 do corrente, Hem de
1638030 a Borlido, Moniz & Comp., idem,
idem, idem. ;

N. 1.980, da mesma data, idem do 118400,
p. Dias Garcia & Camp., idem, idem,
idem •
' N. 1.978,da mesma data, idem de 1598870,
aos mesmos, idem, idem, idem

N. 1.982, da mesma data, idem de 28100
a Gonçalves Campos & Comp., Hena, idem,
idem

N. 1.933, da mesma data, idem de
2:•448000 a José da Silva & Comp., idem,
idem, idem;

N. 1.918, da mesma data, idem de 48350,
a !limo & Corno., idem, idem, idem

N. 2.127, do 9 do corrente, idem de
.12,8672, a Costa & Pereira, idem. Hem, em
março ultimo

N. 2,072, de 8 do corrente, idem de
B15$892, idem, idem. idem, em fevereiro ul-

;
2.048, de G do corrente, idem de

988208, a Costa (5; Pereira, idem, idem,
idem
' N. 2,088, de 8 do corrente, I idem de

• 2:1738, a Costa & Pereira, idem á Directo-
Pa Geral dos Correios, em meio ultimo

N. 2.107, de 11 do corrente, idem de
2;6938580, a diversos, idem á Iesoccção
»oral das Obras Pablicas, em juaho ul-

imo ;
N. 1.853, de 26 de junho, idem de 395$300,
Leuzinger & Comp., idem á Direetoria

Ural da Mestria, em maio ultimo
N. 1.800, de 26 do junho, idem do 5588230,

rt Imprensa Nacional, da publicação do ex-
Iminente ordinario da Diretoria Geral da
Industrie, no P trimestre do corrente anno ;

N. 1.100, de 10 do corrente, idem de
254:7008, á Companhia Mogyana de Estrada
tio Ferro, do juros garantidos á linha do
'agiiára a Ara.guary, durante o 1° s3m3stre

fie corrente anuo;
N.1.938, de 2 do corrente, idem de 14$010,
Qonealvee Castro & Comp., de foranci-

Alentos á Estrada de Ferro Central do Brazil,
t,m fevereiro ultimo;

N. 2.003, de 3 do corrente, idem de 2:400$,
acis mesmos, idem, idem, idem;

N. 1.997, de 2(10 corrente„ do 318694, aos
mesmos, idem, idem, idem;

• N. 1.992, da. mesma data, idem de 1078270,
eCes mesmos. idem, ideai, idem;

• N. 1.995, da mesma data, idem de
•R:08088, a Gonçalves Campos & emp.,
• deria, idena, em janeiro ultimo ;
• N. 1.993, da mesma data, idem de 2128620,

ee lime & Comp., idem, idem, em fevereiro
;tinimo
-	 1.998, da mesma data, idem de 208601,
it Fontes Garcia & Comp., idem, idem,
Tteni ;	 •

4. F N. 1.999, da mesma data, • idem do
-101$261, • a diversos, Here, idem, idem

N. 1.999, da mesma. data. idem do 1538794,
- diverges, idem, idem, idtia;

• N. 2.000, da resma data, idem de 78800,
a X5 illas 13,as & Comp., idem, idem, idem;

N. 2.007, de ã do corrente, idem de
153$695, a diverges, idem, idem, ideal

N. 2.0J0, da mesma data, idem do
1:3138309, a diversos, idem, idem, ernja-
neiro e fevereiro ultimes

N. 1.965, de 2 do corrente, idem de
1:4529;420, a diversos, idem, idem, idem

N. 1903,. da mesma data, idem de 6$7t58,
a diversos, idem, idem, em fevereiro ul-
timo

'
•

N. 1.907, da mesma data, idem de 76$573,
a Luiz Macedo, idem, idem, idem

N. 1939,. 	 do 2 do corrente, idem de 298838,
a diversos, idem, idem, idem ;

N. 1.970, da mesma data, idem, de 818065,
a Borlido, Moniz & Comp., idem, Hem,
idem

'
•

N. 1.972, da mesma data, idem de 500$100,
a J. F. Martins & Comp., idem. Hem, ideias;

N. 1.971, da mesma data, idem do 1$722,
a Borlido, Moniz & Comp., idem, idem,
idem

'
•

N. 1.973, da mesma data, idem de 128500,
a Rodrigo Vianna, idem, idem, idem

N. 1.977, da mesma data, idem de 3$960,
a Dias Garcia & Comp., idem, idem, idem ;

N. 2.214, do 12 do corrente, idem de
9:753$250, das férias do pessoal empregado,
em junho ultimo, na via permanente da Es-
trada do Ferro do Rio d'Oure ;

N. 2.035, de 4 do corrente, idem do 4608,
a diversos, do fornecimentos á Directoria
Geral des Correios, em março o abril ul-
timos ;

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores
-Avisos:

N. 2.765, de 9 corrente, pagamento de
493$, da folha das gratificações que compe-
tem aos professores supplemeata.res do Insti-
tuto Nicional do MUSiC3,, em junho ultimo ;

N. 2.736, de 6 do corrente, ide n de 1:051$,
ao jornal A Noticia, da publicação do odi-
taes referentes ao serviça eleitoral do Dis-
trict° Federal, no atino corrente ;

N. 2.738, da mesma data, idem de 1:050$,
á Gazeta de Noiicias, idem, idem, idem

N. 2.740, da mesrn a data, idem de 1:050$,
ao jornal A Teibanl, idem, idem, idem

N.2.728, dainesma data, idem de 231$500,
da folha de gratificação, por substituição.
que competem em junho findo, aos officiaes
do corpo de bombeiros ;

N. 2.748, do 8 do corrente, credito de
2:400$, á Deleg•cia Fiscal em Pernambuco,
para pagamento do ordenado que compete
no corrente exercicio aa juiz de direito em
disamibilidede bacharel Geroacio Dias de
Arruda Falcão;

N. 2.700, de 5 do corrente. pagamento
do 383100, ao porteira da Gôrte do Appellação
Jose Francisco da Ruela, do despezas de
prompto pagamento per elle efrectueda.s cm
junho ultimo;

N. 2.812, do 12 do coerente, idem de
463, ao rodeiro de 20 Teibenal do Jury,
Alonso Pestana de Aguiar, de despesas miu-
das por elle pagas, nos MOZOS de março a
junho deste anuo.

N. 2.772, de 10 do corrente., idem de
1:6798, ao thesoureiro da Reparti& da Po-
licia Igaacio ela,nool de Nela, Aatunes, das
folhas das (liarias que compete u, em junho
ultimo, aos oper,trios que trabath aram nas
obras da Colmeia Correccional dos Daus Rios;

Ministerio da Faz 3nda-0111 dos
N. 418, do Tribuna' do Contas, do 15 de ju-

nho, pagamento de 808, a Manoel Ferreira
Trines, do fornecimeatos ao tribunal em ju-
nho retina° ;	 .

N. 206, da Caixa de Amortização, de 12 di
corrente, idem d 45l2)0, a Lenzinger &
Comp., de material fornecido aluella repar-
tido ena jimbo ultimo;

CUrte de Appollação

StISSãO da Primeira Camara, em 18 de julho
da 1907

P,•esidencia cio desemliargador Dias Lim4
-Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Comparaceram os Srs. desembareadores
Anus° de Miranda„ Montenegro, Gama e
Souza, Enéae Gaivão o Dr. Moraes Sar-
mento, procurador de Districto.

JULGAMENTOS

Ilabens-corpies

N. 41-Relator, o desembargador Gama e
S nua; recorrente, Jose Joaqui la de Oliveira;
re3orrido, o Dr. juiz de •direLo da 3 a Vara
Cri m mal. -Negou-se provimento, unanime-
m note.

Recurso crime

N. 153-Relator, o desembargador Monte-
gro ; recorrente, Victor Fernandes ; rever-
rido, o D juiz de direito da 4° Vara Crimi-
nal. -Negou-se provimento, contra o vote
do relatos. e foi designado o Sr. desembar-
gader Enes Gaivão para la•ra.r o accórdão.

Carla lesteinimluivel

N. 118-Relator, o des3mbargador Gama
e Souza , supplic inte, Dr. Affonso 1\1:Man
Alves '• s'ipplie ido, o juizo.-Julg.,u- e int-
proxdente, contra 'o voto dor, desembar-
gador Montenegro.
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N. 119—Relator, J desembargador Enéa8
Gaivão; suppi cado. Ai ã. Jactoth0 nOrneS;
StInplrea,d0, o jitizo.—. ! ul go '-se Procedente a
carta testemlinha.vel Para o juiz a qoo Fazer
subir o attgravo; votado o sr. dese • nbarga-
dor Montenegro pela negação do provi-
mento ao mesmo ag;ravo.

Aggravo de petição

N. 'UI —Relator', o desembar gador Enéas
Ga ão • a fg•ravarre, Ca%torin Fril • tn es

ag:r tva,d), o juizo.—Dou-se provi-
monto. una:limoal nte.

N. 025— Rolate r,o desembargador Gama e
S rgt tvant • ,.I. K 4strilprnaggravadns,

F .,rreira.—Negou-A provimento,
mi ihinelllente.

N. 911—Re lator, o desombargador Gama o
Souza: aggrav tiitets, S t•ilick & Como.; ag-
grav idos. Alm •da S eitos & No-
a, u-so orovon onto, contra o voto do desem-
barg d r Montenegro.

N. 947—Re:ator. lesombargador Alfonso
ap lira i:a; a g • ravant . ), B in to Alva • z
Br indo; a. t• gr tva Et, Maria Augusta. — Ne-
g ri SQ nrovimo da, 11111 , 11mo~ iti).

N. 916— Rol ttor• d isemb .trgador En4as
(itt ão; tegr tvantit, Dominas AntionioGoa-
çslvo-) de C tstro: ag travado, o, niz h-13011-
)o n • o im 'i o. com nistricçõ'es • -o ir parto do

iiittmbtrgailor Mantenogro, quanto á com-
pete 'c.a	 juiz.

AppellnçJo eiva

N. 93 — Relator, o Sr. dosembargadnr
na Ia e soliza a ppe!laiite, Cla.iidino Pinto
da. Cone iço ; annellado, Antonio José For-
na d os Li,' o •. — !3.3u-se rirovi'nento; pelo
voto do d tsompate, co vira o voto do rolator
e ileso	 aiint lor Mir tittt. Foi d osignit to
O deS	 rador Enéas Gaivão para
lavrar o accón.ãi.

SORTEIO
Agoraros de netição

N. 950 —Ao Sr. desemhar.rador Miranda.
N. ii52 — Ao Sr. desembargador Enéa.s

955 — Ao Sr. desembargador Gama e
So • • za

N . 957 — Ao Sr. desembargador Monte-
foge

Y. 959 — Ao Sr. desembargador Ataulph0
d.t Paiva..

EM MESA

Carla testemunhava
N. 123.

Agoravo de petição

N. 953.
R,-curJos crime

Ns. 152 e 1:-5.
PAsSAGEM

Anpellaç,7o com Mercial

N. 8—Ao Sr. desembargador Affonso de
Miraada.

Appellações crime

N. 263—Ao Sr. desembargador Affonso de
Mi panda.

N. 286—Ao Sr. desembargador Augusto
Slontenegro.

N. 267 — Ao Sr. desembargador Enéas
Gaivão.

Appel!ações eiveis

Ns. 39, 83, :1.164 e 632 —Ao Sr. desem-
bargador Jalnes° de Miranda.

N. 2 — X() Sr. desembargador Augusto
Motitenogro.

Ns. 2.771 e 585—Ao Sr. desembargador
Ruas Gaivão.

COM DIA

Accordaos publicados

N3. 3.186, 413, 3.067, 81 o 84.

Juizo dos Feitos da Saude
Publica

JUIZ, PR. ELIEZER G. TAVARES — ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Sentenças • despaenes do dia 18 do julho
de 1907

Autora, a justiça sa.nitaria ; réo. Manoel
José d t Andrade Rego Varia.— A' vista da
cont 4 de Ila. 12 e do conhecimento de fls. 14,
julgo i) processo findo.

Autora, a mesma ; réo, Vicente do Sotiza
Pires.—A' visia da conta de lis. 12 o conhe-
cimento de fls. 14,;ulgo o processo findo. •

Autora ., a mesma ; réo, Virgilio do Si-
que ra Veiga.— A' vista da conta do fie. 7 o
do conhecimento do fls. 9, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, Angelo José Mo-
reira.— Intime-se o réa para, no orazo de
oito dias, pagar a multa de 125:, sol) nona do
conversão da mesma em orisão e custas.

Autora, a &tudo Publica, reoresentada
nelo Dr. iatb-procurador dos feitos réo,
Antonio José Rodri gnes, propri otario do
pi' •dio e os inquilinos do m suo.— Em
prova. •

EDITAES

Juizo de 'Direi to dta, Cer-unda
Vara cle Orplatos

O Dr. Pedro de Alcantara. Nablico de
Abreu, juiz de direito da 2 , vara de orphãos
do Districto. Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
ou deite noticia tiverem, que, para melhor
execid:ão do disposto na Ord. L. 1. T. 88,
g§ 13 a 18 e art. 136; n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 do junho de 1905, esto juizo
recebe propostas, todos os dias tileis, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 I la tarde, em
virtude lio requerimento do Exm. Dr. cura-
dor zeral dos (moldo% das peso LS que por-
ventura queiram receber menores de sete
unes ile idade para cima, atim do os em-
pregar nos trabalhos do lavoura, horticul-
tura, artes o officios mecanicos ou no ser-
viço domestico, cola as condições estipu-
ladas por esto juizo, que tem sua sédo
rua dos Invalidos n. 108. E, para que chegue
3. noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandou passar o presente, que
será affixado no loga.r do costumo e mais
deus de igual teor. que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpttãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 do março de 1907.
Eu, Arnynthas do Lima, escrivão interino,
o subscrevo.— Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu.	 •)

Juizo de Direito da Primeira
Vara, Commercial

De praça ,comn o prazo de 10 dias,para a venda
e arrematação do direito e acção penhorados
a João Sould e sua mulher D. Luzia Ccza-
rina Sould por Joan de Almeida Casaes, na
ldrma abaixo

O Dr. Cicero Soabra, juiz de direito da
l a vara do commerclo do Rio de Janeiro,
etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio di e,crivã,*o
que este subscreve, se processam os autos de
executivo hyaotheeario entra partes, como
oxequente João do Almeida Casaes e corno

executados J tão Sonlé o sua mulher D. Luzia
Cezarina Soulé,e ora por na-te do exequonto
lho foi dirigida a petição da teor seguinte:
Illm. Exin. Sr. Dr. juiz do direito da pri-
meira vara commercial. Dz João de Almei-
da Casam, no executivo que movo contra
João Soulé o sna, mu h or, rine, tendo sido
cumprida a procatiria de avaliação do di-
reito e acção enhorad is, vem apresental-a

V.Ex. e pedir que se prosiga no processa,
exoedindo os competedtes od • taes do praça
cm o prazo legal. como é o'e direito. Nestes
termos, P. dor •rim tato, Rio, 16 do julho
do 1907.— O a . vogado, Frauci.çco Barbosa da
Rezende. (E•tava legitimento s,t1 ada.)— Des-
pacho: Siso, em termos. Rio, 16 do julho
de 1907.—Cicero Scabra. p:n n virtude do que se
passou o presente edital pelo teor do quiti e
otlIcial de justiç t que esti ver de s.3ma.na , ser-
vindo de porteiro, trar i a pobdcd pregão
de venda e arrematação em praça deste
juizo do dia 30 de junh 1 eorrimte, ás 12
horas do dia, depois da aud Vencia, do estylo,
ás portas do precito oni'e ii ce ona proviso-
riamente o Porem, á rua d s In validos n. 108,
o direito de acção ao qii hão hereditarlo que
tem o herdeiro João Sulé no inventario de
sua fallocida mãe D. Clara Enwer Soulé
que se processa pelo Juizo no Direito da 2a
vara da comarca de Nithoroy ., 'ira Estado
do Rio de Janeiro e ca torto do P officio
escrivão tenente-3°1 .°ne1 • Joiti rim Eugenio
Peixoto, avaliado em 4:00os, preço . por
quanto vão a esta praça. E criem os mesmos
quizer arrematar deverá co,npareeer no dia,
hora e logar acima desig) mil is afim do ett
fectuar-se a praça. Para const ir. passaram-
se este o mais dons de igual teor que serão
publicados o ali -Nados na fina da ! lei. Dado
e passado nesta cicia ie do Ri ) rio Janeiro em
17 do julho de 1906. E ou, Francisco de
Boda de Almeida Córte Real,, escrivão, O
subscrevi.—Cicero &abra.

De convocação de credores dá rallrricia da fio.-
ma Narthins, Filho & Cm p., Ogtabelecida
▪ Avenida Central ns.	 137.. para reu-
nfrena-se na sala das audiendias deste juízo,
á rua dos Itivaiidos z. foR, tiu dia 5 da
agosto do corrente anuo, • s 2 .. brim da tarde;
para dizerem sobro a veritie çd • e classifica-
çao dos credites e estfts,a,,,oro :-ados, ouvirtni
a leifur2 do relatem' 'o do men hco provisorio,
deliberarem sobre concordai Ou formar-se
contracto de união, elegendo-se Um ou maià
syndiros definitivos' e uma ~missa° fiscal
de dons membros que iiqui: • em os bens da
massa, na fónna abaixo

O Dr. Cicero Soabra, iniz de direito da
1 4 vara commereial deita cidade do Ria
do Janeiro, etc :

Pelo presente edital convacarn-se OS
cre lores da fallencia da firmo. Martins Fi-
lho & Comp., estabelecida á Avenida Cen-
tral as. 155 o 157, para reauirom-so
3 , 11a das • audiencias deste ju•zo, no dia 5
do agosto do corrente anuo, ás g
horas da tarde, á rua dos Invalido
n. 108, onde funcciona o Forum, para dizerem
sobro a verificação e da infracção dos cre-
ditos o, ostea approva.dos, ouvirem a leitura
do relatorio do syndico proviSorio, delibet
rarem sobre concorditu ou formarem con-
tatado do união. elegond ;-se um ou mais
syndicos definitivos o uma c )mmissão fiscal
do doas membros para liquidação definitiva
da massa ; sendo que os credores poderão ser
representados por procuraçã ) e um só pro-
curador poderá representar um ou mais
credores, sob pena no, á revelia, o proceder
como for do direito. E, para constar, se pas-
saram o presente edital o mais dous do
igual teor, que serão public idos o affixados
na forma da lei. Dado e passado nesta cl-
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dade do Rio de Janeiro, aos 17 de julho de
1907. Eu, Francisco de lot .j de Almeida
Çarte Real, escrivão, o subaerevi.—Cicero
Saibra.

--
Juizo de Direito da Se^-anda

Vara Commereial
De convoca:iee d credores da fallencia de
• H. Fonseca, para se reunirem na sala das

a taliencice deste .juizo, á ma dos Invalides
lt. 108, no dia 29 do corrente, ei 1 hora da
lar te, afiai dz . verificarem os creditas e,elles
appr,vador, deliberarem sobre co.,cordata
ov formarem centrado de vnilo, elegendo
synibieo o syudices definitivos que liquidem
a,: bens do mossa, c uma comtni,:sã'o fiscal
composta de dou.: membros. ficando pelo pre-
sente edital citados os credores por (ilides,
obrigações ao portador, para depos'labos
Chè ii(%6.9 do sundice provisorio J. J. Manso
Sevo, estabelecido á rua do Gateie n. 217.
ate deus dia!

'
 pelo menos, antes daquelle

c;': que tiver legar a reuni0o acima refe-
rida, sob as penas da lei, na fôrma abaixo

O Dr. Torauato Baptista. do Figueiredo,
Juiz de direito da 2 Vara Cummereial, do
Districto Federali

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este jiazi) o cartorio do escrivão que
esto subscreve, se processam os autos de
fallencia da urina M. Fonseca, nos quaes,
por parte elo syndico provisorio, lhe foi di-
rigida a petição do teor seguinte: Illm. Sr.
Dr. jiVz da 2' Vara Commercial—J.
Mano Sayão, syiplico provisorici da falleacia
de M. Fonaeca, requer a V.S.sat:am expedi-
dos os editaes,convocando os credores para se
reunirem ene dia e hora que forem designados.
P. deferimento. Rio. 8 de julho de 1907.—An-
Moio II. de Souza Bandeira (astava devida-
mente sellada). Despacho—Sim. Rio, 8 de
;julho de 1907.— T. Figueiredo. Em virtude

g
o que se passou o presente edital pelo tear
o qual s convocam os credores da firma

M. Fon:eca, para se reunirem na sala das
• udienciaa deste Mizo, á rua do: invalido'

108, no dia 29 do corrente i. I hora tardo,
afim de proceder-se á verificaçao dos credi-
tes, e cites approvados, as s istirem á leitura
de relatori do É,yndico provisorio, delibera-
rem sobre concordata, si for aprasent ala a
respectiva prop sta, ou formarem cantra,cto
de união, eleaendo um ou mais syndicos de-
finitivos e uma commissão fiscalizadora com-
posta de dous membros, que liquidem os
&amo da massa, arbitrando desde logo, aos
syndieos que forem eleitos, a commissão a
que tenham direito pelo seu trabalho com a
liquidação do acervo que de) era ser feita
no prazo mareado pelos crolores da mesm

'reunião; ficando citado: pelo presente edi-
at.al os credores por titules c obriaações ao
..portador, para deposital-os, em poler do
syndaai provisorio J. J. Manso Suão, estabe-
:tecido á rua do Cattete n. 247, ata dons dias,
apelo menos,antes daquelle,em que tiver logar
a dita reunião do credores, sob pena de não se-
rem admittados a tomarparte nas discussões,
,nem serem att sndidos para o calculo da
maioria, advertindo-se que os cradm es podem
,comparecer por si, seus procuradores ou re-
-presentantes legaea, na ¡arma do art. 47 e
seus paragraphoo da lei n. 859, de 16 de
agosto do 1902, e 200 e 203 do Regulamento
n. 4.855, de julho de 1903, que para comer-
:dat't O preciso que esteja acceito por nume-
ro de creditos e credores que representem
numero legal e 03 que naci comparecerem á
-reunia° ficam sujeitos ao que for deliberado,
nos termos de direito. Para emitir passa-
ram-se este e outros de canal teia,' que se-
ao publicados e atracados na forma da lei.
iDad u e passado nesta Capital Federal aos 17
ide julho de 1007. — Eu, Arnaldo da Silva

eaerivão interino, .subscrevi.	 TOr-•

VatO 1314iSi l t de Figueirecto.

Juizo de Direito da Segunda
'Seara Contraereial

De cita7o, coto o prazo de 10 dias aos credores
de I?. S'IniOS, pari dentro dess., prazo. re-
inetterent a este juizo, aldez de seus vo'es
aceeao e r.'cusa da proposta que o MCS no
lhe faz de pagar-lhes conz	 o '. de sms cre-
(Nos, senlo 10 % 30 dias apôs a homo!oga-
ção da presmte concordata, 10 ?: a 60
dias, 10	 a seis inezes e 10	 a 12 mezes

. daquelle prazo, os documentos em que se
fundai ...mi os seus crcdstes. scimtes desde
lo

'
go de que. fia lo esse prazo, lhes marcará

ojui; um outro tambmi de 10 dias para den-
tro dele o impetrante e os cred-wes allega-
rem e provarem qualquer reclamaçao, sob
pena dc revelia, na forma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2" Vara do Commercio do
District° Federal, etc.

Faz saber a todos quantos este virem ou
del lo noticia tiverem que por esto juizo e
cartorio do escrivão quo este subscreve se
processam cs autos do coacosdata impetra-
do, por B. Santos, em que pede o mesmo a
expedição do edaaes de citação com prazo
de 10 dias para, que 03 credores fiquem noti-
ficados dos termos da proposta que adeante
voe transcripta, nos quaes foi-lhe dirigida
a petição do teor seguinte: Mal. Exm.
Sr. Dr. juiz dia 2a Vara do Commercio.
13. Santas, firam inseripta na meritisaima
Junta Commercial e estabelecida á praça
Tira,dentes n. 48, achando-se em embica-
eia de atrasar sem pagamentos, pois a reti-
rada do um dos sedosa com grande p trio
do capital, e as dilliculdades de recebimen- Os
pela crise que as:oberba o commercio actu-
almen:e, vem propor aos seus cre lores um
autuado na forma proposta junta, 0 que
lhe é autiriza la pela lei 8 9, de 16 do agosto
de KW, art. 114 e 115, juntando seus livros,
baiano e celta demonstrativa de lucros e
wirdas e espera que ordeaeis as diligencias
do art. 116 d 1, citada lei. Nestes termos. Pede
deferimento. Rio de Janeiro, 12 de julho de
I0J7.— J. de Miranda Monteiro, advogado.—
(Estiva d ivi Iam lite sena la). Feita a distri-
buição foi proferido o sentida despacho: A,
á coaclusao. Rio, 13 de julho de 1937. —
Figueiredo. Proposta: A firma com uercial B.
Santos, achaado-se em con E ções de não po ler
de prompto solver S3US compromissos, por
ter grandes sommas em liquidação e que se
torazi impossivel apurar de prompto em
face da crise c omm ,reial que assiberba esta
praça, vem propor a souo crelorea o pagi,
mentos de Seus eredit is com 40 s /. da se-
guinte forma: 10 0 / 0 trinta dias após a homo-
logação da presmte concordata, 10 0/0a 60
dias ide i, 10 0/0 a seis mezes idem, 10 a /s a
dez mezes bania, 4:1 o/ de Janeiro, 3 de
julho de 1907. — R. Saatos, succesoor d s B.
Santos &Comp. (Estava devidamente sel
Sendo conclusos, foi proferido o seguinte des-
pacho: Citem-sopor cutiaias pelopra,zo de dez
dias os crelores ausentes e por carta pelo
mesmo prazo os preaentes, communicande o
accOrdo proposto, nos termos do art. 116, la
parte, da lei n. 859, de 16 de agosto de 1932. Rio.
15 de julho de1907.— T. Figueiredo. Em vir-
tade do que se passou o presente edital, pelo
teor do qual citam-se os credores do B. Santos
para, no prazo de 10 dias, dizerem sobre o
pedido constante da proposta acima tran-
scripta, na qual propõe saldar o que lhes
deve com 40 % da importancia de seus
creditos, sendo 10 % 30 dias depois de ho-
mologada a presente concordata, 10 % a
60 dias, 10 % a sois mezes e 10 % a 12
mezes, ao mesmo prazo, remettendo a este
juizo além de seus votos de acceitação ou
recusa da dita proposta os documentos Cm
que fundarem os Soas credites; na forma do

art. 116 da lei n. 859, do 1932, e seionte
diisile logo que, findo es e prazo, lhes será
mareado por e:te juizo uni outro tamaem
de 10 d:as para, dentro delle, o aunei rant(
e os CrNIOPPS alIV;,r .lr2111 C provarem qual-
quer Fel:maça ra sob nona tu', á reuelia,
proc . der como for de dieeit proscgain-
i o-se no: demais ternma do pP,):::`S'O na
(arma da lei. E. p Ira e MISIar, pa , ::	 .li-se
este e outros de igual t a ) T . ,	 WilIti-
Ca.ffl O a ITIVId0 u na 111'.11n, da lea Da o e
passado neta cidade de Rio de lan a iro aos
la de nau)	 I907. E eu, Arna l do da Silva

werivão intorinii, o subscrevi. —
Torquato Baptista de Figueiredo.

De 2a praça ,com o prazo de olin flias.para ren-
da e arrenudeeffe dos direi .oi c .a 'i'grá)ç
peohorados a Francisco Mart . ns de Apeia,-
na e.re,w,7o que lhe move José le,.trande.:
Alves, na forma oitavo

O Dr. Torquato Batista do Figueiredo,
juiz de direito da 2' vara do commercio
Districto Federal

Faz saber aos que o presente edital virem
que,por este juizo e eartoaio do es .ri vão que
este subssreve, correm e se processam uns
autos de execução can que é manente Joaa
Feroandes Alves e executados Francisco Mar-
tins de Aguiar e Sebastião Pereira de siquei-
nano: quaes lhe foi dirigida a petição do teor
seguinte:—Petição—Illni.Exm.8r.Dr. u:z
direito da 2' vara esminercial. Lourenço
Gomes da Costa, nos autos de execuçã 1 Tio
Josal Fernan les Alves move contra Francisco
Martins de Aguiar e outro,senlo cessionario
dos direitos do exoquente na rareai Ia exe-
cução, não tendo achado comprador em a 1"
praça os bens penhorados ao executado Fran-
cisco Martins de Agitiar,re itier a V.Ex.a exps-
:liça° de novos e litaes, afim de serem leva-
dos a 21 praça com o abatimento 'caia Nes-
tes tisrmos.pede deferimento. Rio, 4 do:ulho
de 1907. — Par paocuração, Carlos Marques
de Sá, advogado. (astava devi lamente
doa—Despacho: Sim. Rio, 9 de julho de 1907.
— 7'. Figueiredo. Em virtude do qus se
passou o presente edital de 2' praça, com o
prazo de oito dias,pelo teor do qual o ofilsial
semaua.rio trará a publico pregão do venda
e arrematação no dia 19 do corrente !noz de
julho, ás 11 1/2 horas da manhã, no Forum
desta Capital, á rua dos invalides n. 108,
o deaois da audiencia do estylo, os direitos
creditorio de Francisco M trens de Aguiar
contra Manoel Pacheco da Rocha e outros, e
são os constantes da respectiva avaliação
junta aos autos, a qual é do teor seguinte
Avaliação — Laudo.—Os abaixo assinados,
nomeados pelo Exm. Sr.Dr. juiz da 2' vara
commercial para dar valor aos direitos cre-
ditsrios que Francisco Marins de Aguiar
exerce na execução que move a Manoel Pa-
checo da It scha, pelo Juizo do Direito da 3'
vara commereial, em cumprimento do in-
cluo) mandado de avaliação, dirigiram-se
ao cartorio do Sr. escrivão Pinto Junior, da
3" vara commercial, e ahi, compulsand )
autos de, executivo hypothecario, entre par.
tes,Francisco Martins de Aguiar, eminente,
o Manoel Pacheco da Rocha, executado, ve . .
Fincaram o seguinte, que dos autos consta
que a acção executiva intentada funda-se na
escriptura de hypotheca, que Se acha a fls.:,
dos autos, lavrada em notas do tabollião
Tupinambá, em virtude da atai, para a ex.
pedição do mandado, foi feita a seguiria)
contas principal 25:000$, pena convencional
3:750$, juros 60aa, juros ata 26 de agosto de
1902 2:280$-30:63)$; juros á razão do 604
ao mez $ ; que, seguindo o processo seus
termmregulares, a garantia foi vendida e o
producto depositado ao ThesoiiroFie leral,onde
se aoha a . disimiçãO do juizo ([18,278) o saldo
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de 17 :47($101.Esta quantia deveria represen-
tar o valor da presente avaliação; entretan-
to. com pulsando o appenso que é referente á
prestação do e ntas de José Nunes Vieira,
lis. 128, encontra-se, por cartidão passada
pelo escrivão Cruz Gaivão, o teor da sen-
tença do ,aezo da 3a vara eive!, julgando
nulla a escriptura de hyouthec,a, que funda-
mentou o polido da acção executiva hypo-
thecaria. A' vista do que os abaixo assiana-
dos, deanto da incerteza da validado da
mesma eseriptura, que em todo caso
está desde já onerada com as despezas
inherentes a toda a demanda, avaliam em
10:000a; os diretos creilitorios de Francisco
Martins do Aguiar na referida acção ex-
ecutiva contra Manoel Pacheco da R .cha.
Rio, 14 do Ensombro de 1906.—Luis Tei-
xeira de Barros Junior. — Deodato
(Es ava devidamente saltado.) E pelo preço
do 9:00').:-,; vão os ditos direitos creditorio a
esta 2a praça, devido ao abatimoato legal de
10 %. E quem os mes nos pretender arrama
tar, deverá comparecer no referido dia,
local e hoi a acima designados, afim de oiro-
ctuar-se a praça, que será feita mediante
pagamento á vista ou fiança idonea por tres
dias. E para constar, passaram•se este e
outros de igual teor, que serão publicados o
affixados na farm, da lei. Dado e cassado
nesta cidado do Rio de Janeiro, aos 10 do
julho de 1907. Eu, Arnaldo da Silvi Trilh
escrivão interino, subscrevi.— Torquato Ba-
pttsta de Iiigueiredo.	 (-

juizo da Primeira Pretoria
De citaçao, com o prazo de 10 dias, aos credores

incertos de Herm, Stoltz Cump,, passado
a requerimento de Joao Antonio Tetxeirc4
Bastos, na fdrma abatxo:

O Dr. João Coelho do Rego Barros, juiz da
Primeira Protoria do District° Federal, etc.

Faço saber que a este juizo foi dirigida a
petição do teor sozuinto : Exm. Sr. Dr. juiz
da Primeira Paetoria. — João Antonio Tei-
xeira Bastos, tendo penhorado dinheiro na
execução que movo a Herm. Stoltz & Comp.,
requer a intimação dos credores incertos do
executado para discu Irem a preferencia so-
bre o dinheiro da penhora e sciencia de que,
findo o prazo legal, será elle levantado.
P. doferimento. Rio do Janeiro, 21 do julho
de 1907.—Augusto Casar Briou, advogado.
Está devidamente senado. Despacho. Sim,
em termos. Rio, vinte um, sexto, novecentos
e sete.—Rego Barros. Em virtude do reque-
rido e em phaso de estar em termos, pois a
execução deferida corre os seus devidos
tramites, tendo os executados depositado na
Recebedoria do Rio de Janeir o a quantiado
dois contos quinhentos e quarenta o oito mil
réis, sobre cu„a quantia recahisse a penhora;
tendo sido esta embargada pelos executados
o os embargos julgados, afinal não provados,
do cuja sentença appellaram, o tendo a
appellaçã,o sido receaida sémente no effeito
devolutivo, cujo despacho tiveram sciencia
os executados e não recorreram, conformo
tudo corista dos autos respectivos de exe-
cução; faz-se publico a presente nos termos
do art. 517 do regulamento 737, do 25 do
novembro do 1850, afim de que cs credores
certos ou incettes dos executados requeiram
a sua preforoncia na referida quantia, den-
tro do prazo de 10 dias, contados da data do
presente. E, para os devidos fins de direito,
passaram-si- o presente o mais dois de igual
teor que serão publicados o affixados na for-
ma da lei. Rio de Janeiro, 26 de junho de
1907. E eu, Pedro Rodovalho Leito Ribeiro,
escrivão ,o subscrevi. — Jogo Coeiho do Rego
Parras.

Juizo dm Nona, Pretoria,
De 2a praça,com o intervallo de 10 dias e aba-

li atento de 10 %, para venda e arremata-
va° de uma avenida, COM Ires casas, sita et
rua Xauim.° ti. 6, penhorada aos executa-
dos Manoel Coelho de Oliveira e sua mulher
em executivo hypothecario, movido por An-
tonio Moreira Pacheco, na fdrata abaixo

O Dr. Josl Ja,yme de Miranda, juiz da
9a pretoria 'Lista. Capital Federal, etc.:

Faz sal er aos que o pre ,ente e ital de
2a praça. com o intervallo de 10 dias o aba-
timento de 10 %, virem, que o official
ustiça que servir de porteiro dos auditarios

.dest3 juizo trará a publico priagã,o de venda
o arrematação a quem mais der e maior
lanço offerecer ac:ma da avaliação.com o aba-
timento do 10 ei ,no dl 30 de: ul ho do corren-
te aano, ao meio dia, depo i s da audiencia do
estylo. o ás porias da casa onde funcciona
esta protoria,i, rua lladdook Lobo n.10,so 1 ra-
do, a avrnida,coin troe casas assobradadas
á rua Navarro n. 6, penhor Ida ao; exe-
cutados Manoel Coelho do Oliveira a sua mu
lher em executivo hypothecario movido por
Antonio Mnieiro Pacheco, const inte da ava-
liação em poder e cartirio do escrivão que
este aubscrevo, a qual O do teor c forma
seguinte : Urna avenida á rua Navarro
n. 6, no morro, com tres casas asso'iradaa
das, sendo a prim ara assobradada na frente
o terrea, no fundo, com 14 e , 80 do tanto
e 4 m , 60 do fundas ; sua form Lção, pedra,
cal e tijollo, com porta, tres janellas e dous
mezaninos na froatealuas janellas de uni lato
o porta no fundo, tu lo com portadas do ma-
deira, dividia° em travadas e dou: quartos,
tudo assoalado e forra.do. Um puxado ao
lado na frente, que serve do cozinha. Um
outro predio ass Ebra lati a parto, o outra
parte terrea,. achando-se ~apequena parto
do assobradado sobre o primeiro predicatendo
defronto 7e .0 e de fundos 4, 60; ia forma
ção, pedra, cal e tijolto. com duas portas e ja-
nolla de frente, com porta, do madeira, divi-
dida em ditas salas e alcova, tudo assoalhado
o forrado. Uma meia agua ao lado que serve
do cozinha. Um outro predio assobradado,
com 3 1).50 do frente e 3 metros de fundos;sua
formação pedra, cal e tijollo,com porta c a-
nella no assobradado o duas poiaas no poião.
tudo com portadas do madeira; o assobra-
dado com sala o o porão com um coturno lo.
Estes troe predios o tão edificados em um
terreno que tem de frente 6e,60, largura
nos fundos 8a ,25 o de extensão 85 metros;es; e
terreno é sustentado na frente e por um lado
com muralha de pedra o cal; tem na frente
do primeiro predio terraço, g,allinheiro e
ao dado privada o caixa de agua; do fundo,
tanque, priva.da o caixa de agua; dão o valor
do 3:00$ e coal o abatimento do 10 irá
a 2* praça pela quantia do 3:15 E quem a
mesma pretendei arrematar deverá com-
par.icor no dia, hora o logar acima desi-
gnados. E para constar e cliegar ao conhe-
cimento de todos, mandei passar o presente
o mais deus de igual teor, que serão publi-
cados o affixados na fórma da lei. Dado e
passado nesta Capital Federal, em 18 do
julho do 1907. — Eu. Pedro Ferreira do
Serrado, escrivão, subscrevi.--fosa Jayme de
Miranda,

--
Juizo da Decima, Primeira

Pre toria.
De praça com prazo de 20 dias para a venda

e arremataçâo do predio á rua Santo Hen-
rique n. 4, penhorado a Manoel Lavrador
Filho e sua mulher

O Dr. Enéaa Carrilho do Vasconcellos, juiz
da ll a protoria, etc.:

Faço saber aos que o presente edital do
praça com o prazo do 20 dias virem, que no
dia 19 de julho proximo, ao meio dia, na

pretoria, á rua do Nfattoso 1. 81, o respectivo
porteiro trará a publico pregão do venda e
arrematação a quem mais der sobre a ava-
liação, o predio adiante lescripto, que foi
penhorado por Antonio Nitnes Ribeiro, na
exe.atção hypothecar,a contra M trio d La-
vrador Filho e sua mulher. A deseripção do
predio é a seguinte predio ass :bradado
rua da Santo Henri -pie n. 4, com duas a-
nella‘ de frente e unia porta da entrada ao
lado, com portadas de made ra, construcção
do pedra, tijolo e cal, ma Loiras de lei, for-
rado e assoaffiado, coberto da telhas fran-
cozas, medindo de frente 7 m .20, de fundo,
o corpo do pro lio, 15",23, cum um puxado
de coastrucção de frontal, forr L a; e assoa-
lhado, coberto de telhas fran !azas, medindo,
de largura 1%70, e de extensão 12 metros,
com uma área cimentada o n toda esta, ex-
tensão. O corpo do predio é dividido em cor-
rodo', ditasduas salas, uma gra ide alcova e duas
ditas moura ; e o paxado em corredor,
duas alcovas, despeasa e co inha, tonda
nos fundos dons pequenos quartos, cons-
truidos de tijolos e cal, cob . rt is de zinco,
para o banheiro e a 1 Urna, o ianque
d se,oberto para lavagens. O quintal todo
murado de tijolo, mede de eatonsão 12%50,
com a mesma largura ilo pre lio e comum-
nica, por uma pinga, com um terreno cara
troe port is muradas de tijolo o a outra do
fal..as de zinco, medindo me terreno 12',8)
de extensão par 11 m ,20 de laraiira ; avaliado
per 12 000$, base para arrematação. Esto
predio \ate à praça para paga unto do prin-
cipal, juros e custas El dita execução.
Quem, pois, quizer arrematai- comaareça
no dia, hora o Dizar referia, s. E para que
chegue ao conhecimento ao todos os iate-
rose ((lis, mandei passar o p: .esente, que será

L do no lugar do cosia ao o publicada
pela imprensa. Dado e passad ) nesta 1 l a pre-
turia, aos 27 do jun lo do 19o7. E eu, .loal
Cyrillo Castex, escrivão, o subscrevi.—,
E,,,das Carrilho de Vasconcellos.

.011nn•,

NOTICIÁRIO

rre1e,wramina.-0 Sr. Presidente da
Republica recebeu o seguinte despacho tele-
grapli ico

CtIvAnA, 14 de jalho.—Em meu nome e no
do todo o pessoa/ deste distrrcto te/egraphico
apresento a V.Ex. respeitosos cumprimentos
peio facto auspicioso que ago.'a se realiza,
da in iuguração da estação telegraphica da
povoação do Guia, a primeira da grande
linha que ligará tolographicamento este
Estado ao do Amazonas.—Apenor Miranda,
eagonhoiro chefe districto inter,no.

Correio — Esta repartição expedirá,
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Rd Umb?rlo, para ,Santoa o Buenos

Aires, recebendo impress :s até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior ate ág
9 1/2 o ditas com porte duplo apara o exte-
rior até ás 10.

Polo Sa yoia, para Santos o Buenos Alma,'
recebendo impressas até ás 2 horas da
tarde, cartas para o interior até ás 2 1(2,
ditas com porto duplo e para o exterior
até ás 3 e objectos vira re ristrar até á 1..

Polo Industrial, para Laguna, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 o ditas corri
porte duplo até ás 10.

Pelo Teixeirinha, para S. João da Barra
Rio Doce, recebendo ioipressos ate as
horas da manhã, cartas para o • interio
até ás 9 1/2 o ditas com porto dupl
até ás 10.
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Choveu de 6 hs. 15 ms. a. ás 8 hs, a.; choveu, relampejou e trovejou no correr da madrugada.

RESULTADOS )tAONITTICOR DA ESTAEXO CENTRAL

Declinação do dia 15-7 - 07=9 05' OZ?" NW
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m/in
764.22
762.98
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9.0 •

•	 18.0

mim
7.42
8.91

O

12.50
18.83

Parnah yba 	 Paranaguá 	 759.99 20.8 14.93 17.45
Fortaleza 	 	 	 763.79 26.1 19.55 25.70 Curityba 	 761.45 9.2 7.05 12.45
Natal 	 Guarapuava 	 762.43 6.4 6.98 14.49
Parahyba 	 O Asuncion 	
Recife 	 .•-• Posadas (x) 	 765.10 12.0 9.19 12.50
Ioazeiro 	 • Florianopolis 	 760.03 15.4 9.71 18M
pS4acei6 	 Corrientes (x) 	 767;50 11.0 8.93 13.00
Ikracajú 	 765.15 25.0 17.12 23.80 ltaqui 	 760.68 7.6 7.13 16.40
pndina (Bahia) 	 Porto Alegre 	 760.68 13.0 9.85 13.20
S. Salvador 	 s 	 	 Santa Maria 	 760.14 12.5 9.54 13.50
,Cuyabá 	 767.95 17.8 11.50 19.75 Bagé 	 .. 763.38 11.0 9.79 12.75
Uberaba..	 .. 	 765.35 14.1 9.47 17.55 Rio Grande 	 • •	 .. 759.48 11.3 10.00 13,75
iVictoria 	 762.39 25.0 18.54 2.50 Cordoba (x) 	 766.00 3.0 •	 4.71
P•arbacena . . 	
'Juiz	 de Fera 	

764.55
765.70

11.0
15.6

7.61
10.24

13.9)
45.80

Rosario (x) 	 a 	Mendoza (x) 	
765.10
763.30

8.0
1.0

3.71
4.00

....!Og
v.00

Campinas 	 765.21 10.5 8.15 12.45 Buenos Aires (x) 	 '767.09 5.0 V 8.00
.V.apital (Rio) 	 763.02 16.8 p.os 21.95 Montevideo 	 761.50 11.0 8.33

•
10.75

' Em Santo ,' soprou NW duro no correr do dia de hontem.
v Em Curityba soprou vento fresco do quadrante de SW no correr do dia do hontem.

100.14:• .

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo bom. Ventos normacs.
" kié as 2 lis. 20 ms. p. não se recebeu mais telegramma algum.
No ,rn-. As observações com este si g nat (x1 são de liontem.
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Directoria de Meteorologda.	 Niarfrioa-itenarrlça0 da Carta MarittMa -Serviço MeteOrologio0 naeiOna1-•
umn meteornlo g ien e maenntien do dm 16 do julho dto 1907 (terça-feira).
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13.71 91.0 NNE 2 ••••• ,n••1 ME. ••••

12.74 87.0 WNW 2 ••••• ••• •••n =MO Mj•

12.49 89.5 W 2	 - - •••• Me. UM.

12.7389.8 W 2	 - - •n• n10 n••
13.17 94.O .W 2	 Encoberto Nevoeiro 10 4ffie• MMO
12.94 96.0 SSW 2	 Encoberto Nevoeiro derivo .41 10 n••	 •••• MED

12.94 96.0 NNW 4	 Encoberto Nevoeiro denso •	 • 10 n•
13.17 94.01NNE 2	 Bom Novoeiro termo •	 • o .- MIM n•• WEEI
12.41 80.1,N 3	 Bom Nevoeiro tenuo 1111 o _- •n••• •••• SM
11.28 67.5 NNW •	 2 Muito bom f• o _- •••• ~MD
11.55 64.0 N 2	 Claro 41. .4 o _- 1.90
11.39 59.3 ESE 2 1	Claro •• 4,10 O _- nem

9 .85 :52.4 S 3j	 Claro •	 • •	 lb o _- •••• MS
10.73 59.0 SE 5!	 Claro *0 o _- n••

11.03 63.0 SE 5	 Claro 4. o _- ••••
12.12 70.6 SSE 51	 Claro 11. OO o _- •••• ••n•
12.31 75.4 ZSE 4	 Claro .10 4111 o -- =EM

12.43 77.0 SSE 5 Muito bom 4.• O --

12.12 70.6 SSE 4 Muito bom O. ge o -- 1n1,

11.52
12.68

67.2 SE
80.4 Calma

3 Muito bom
O Muito bom •	 • •	 •

O
o •n•n

8.14

12.92 84.0 Calma O Muito bom •	 • •	 • O 2-3-.0 21.8 15.2
13.13 89.0 Calma ISM •••• •••• n•••

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTAQI0 CENTRAL

Declinação do dia :6 -7- 07 = 00 07' 55" NW

Inclinação do dia 16-7-07 = - 130 .877 (extremo norte para cima)

911e010 de Meteorologia, 17 de julho de 1907- Observações meteorologicas shnultaneas a O h. m. de Green3vIoli (9 lu. 07 11111. a, 1, m. doRI4
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102	 29.0	 19.29	 16.50	 S. Paulo 	

-	 -	 22.50	 Paranaguá 	

o	 m/m	 o	 m m	 m/m

763.49	 26.9	 19-.25	 25 4"	 CSaunrittoys 	 	 	

763.08	 18.0	 9.76	 18.7a

ba	

,
	 4 	  '	

76í.05	 11.4	 8.32	 1§.4g

761.69	 19.0	 11.11	 15.25

rahyba 	 	 -	 -	 --	 23.75	 ~Rociou 	k* tal 	 	 --	 23.4	 21.41	 25.70	 Guarapuava 	 	 760.66	 13.0	 8.58	 9.50
764.90	 8.4	 7.64	 11.49

tlecife 	 	 -	 25.8	 19.16	 24.00	 Posadas (x) 	 	 762.00	 13.0	 9.85	 12.00
Joazeiro 	 	 ..:	 Florianopolis 	 	 761.15	 14.3	 10.37	 16.5f1Maceió 	 	 -	 -	 -	 -	 23.00	 Corrientes (x) 	  	 	 759.20	 11.0	 8.93	 14.50Aracajá 	 	 765.55	 25.1	 19.97	 23.20	 Itaqui 	 	 756.25	 13.0	 10.50	 13.85Ondina (Bahia) 	 .	 -	 234	 19,04	 23.05	 Porto Alegre 	 	 760.16	 12.5	 10.15	 10.50
S. Salvador 	 	 .. , ..... ,	 . .•.	 765.58	 23.7	 19.52	 24.45	 Santa Maria 	 	 756.59	 13.0	 9.85	 13.00Cuyabá 	 	 Bagé 	 	 	 	 758.76	 12.0	 95.4	 12.56Uberaba 	 	 -	 765.25	 16.5	 10.81	 16.45	 Rio Grande 	 	 759.48	 12.2	 10.11	 12.84
Iiicteria 	 , ..... ,	 ,-.	 •• 	 - 	 762.19	 24.8	 11.88	 25.25	 Cordoba (1) 	 	 	 	 758.00	 4.0	 6.10	 9.1
parbacena 	 -- 	 	 764.94	 14.2	 10.17	 12.00	 Rosario (x) 	 	 758.	 8.0	 8.02	 9.560
Juiz de Fora 	 	 • .-.¡-..	 .	 768.13	 15.0	 9.68	 16.80	 Mendoza (x) 	 	 ..... 	 ..	 757.82	 3.0	 4.23	 5.5Campinas 	 -.....	 .. c	 - .... ..	 758.08	 14.9	 9.22	 11.45	 Buenos Aires (x) 	 	 760.20	 9.0	 8.57	 1 i .0d
(3apita1 (Rio) 	 	 758.89	 25.9	 23.99	 23.50	 Montevideo 	 	 757.50	 9.5	 8.27	 10.10

,.	 .	 ..	 ..__ _._ .. _	 .	 ..	 ..._	 .	 -,:a.

Em Macciii chuviscou pela manhã do hojo.
Em Aracajú chuviscou ligeiramente ás 91/2 de hontem.

5
 robabilida	 ntodes na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo boi 	Ventos norma6e.ais 2 h.. 30 me. p. não se recebeu mau  telegramm a algum.
4w:Ás obrOvaçbes ègri1 este signai (s) são do hontem.	 -
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MARCAS REGISTRADAS

ITRADa,

Ftk';

N. 1.8-10
The Stanley Works, sociedade, com séde

cm New Britain, Conn. (Estados Unidos da
Animam do Norte), apresenta a registro a
marca acima.

A marca, que corresponde á marca norte
Amaricana do N. 57.981, da classe 13, é re-
presentada pela figura do um coração en-
cerrando no seu centro as lettra,s S. o W. e
é apposta por qualquer proccsso ás dobra-
diças, molas, gonzos, fechos, corrimões, fer-
rolhos, maçanetas, punhos, stispen sores para
portas, ¡ancilas, biombos, venezianas, cor-
tinas, gelosias, peanhas, colchetes o fivellas.
da fabricação o cornmercio da depositante
para differençar os seus artigos do outros
semelhantes.

Rio de Janeiro, 19 do junho de 1907.—
Por procuração Moura & Wilson. (sobre
uma estampilha de 300 reis.)

Apresantada, na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 2 horas da
tarde de 19 do ¡unho de 1907.— O secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob, n. 1 849 por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do saldo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro 21 do junho de
19)7.— O secretario, Casar de Oliveira. (Ao
lado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial).

Registro de marcas
Certifico que, as marcas pertencentes a

V. Comodo registradas na Junta Commor-
ciai do S. Paulo sob ns. 872 o 875 foram
depositadas nesta Junta ona 8 de julho do
corrente aniso, com o Diario °feia do São
Paulo em que foram publicadas.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, em 17 de julho de 1907. —
Ifonorio de Campos, official-maior. — (Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta Commer-
cial).

RENDAS PUBLICAS
..121memon~1

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO
-

Renda dos dias 1 a 17 do
julho de 1907 	 5.169:8821147

Idem do dia 18
Em papel..	 207:7701127
Em ouro..	 129:5001833 337:2701960

— — - — — — —
5.507:1531157

-	 _
Lei igual perlado de 1908 3.898:7331004

RECEBEDORLa Do ato Dt Jasmim
Renda do dia 18 de Julho de 1907

/nterior.	 	
Consumo :

Fumo .....	 t
1.3 eb idas 	
Phosphoros 	
Çalçado 	

lt:4251000
1:23a1006

25:20~00
1:6151000

1761000

Rg)0171972

MARIO OFFICIAL

Especial idades
pharmaceu-
ti cas 	

Conservas 	
Cartas do jogar
Chtbpéos 	
Tecidas 	
Registro 	

Extraordinaria
Deposito 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Total 	
Ronda dos dias 1 a 17 de julho

Em igual penedo de 1906...

EDITAES E AVISOS
Directoria Geral de Saude

Publica
Foram intimados a satisfazer nesta dire-

ctoria geral, no prazo do cinco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar do accardo com
o regulamento sanitario:

Pela l a delegacia de saudo:
D. Gabriella Ferreira França, residente á

rua Santos Rodrigues n. 1 A, multada em
50$000, por ter deixado do cumprir a inti-
mação n. 24.721, relativa ao prodio n. 10 A,
á rua Dr. Dias Ferreira, infringindo o § I
do art. 98 do mesmo regulamento.

Antonio Pereira, residente ao largo da
memoria, n. 14, multado ora 2001000, por ter
deixado de cumprir a intimação n. 35.416,
relativa á casinha n. III da rua Marquoz do
S. Vicente, infringindo o § I do art. 98 do
mesmo regulamento;

D. Delphina Moraes, residente á, rua da
Passagem n. 103, multada em 2001000, por
ter deixado de cumprir a intimação n.
15.322, relativa ao predio n. 55 a referida
rua, infringindo o § I do art. 93 do mesmo
regulamento;

Rodolpho o Amorico Rossi, residentes á
rua da Matriz n. 13, multados em 1251000,
por terem deixado de cumprir a intimação
n. 29.289 relativa ao predio n. 50 á rua
Real Grandeza, infringindo o § I do art . 98
do mesmo regulamento;

Am-rico R,ossi, multado ens 2001000, por
ter deixado do cumprir a intimação n,
29.278 relativa ao predio n. 38, d. rua Real
Grandeza, infringindo o $1 do art. 98 do
mesmo regulamento;

D. Philoinena P. Rossi, residente á rua da
Matriz. n. 13. multada em 200$000, por ter
deixado de cumprir a intimaçãa n. 29.280,
relativa ao predio n. 42, á rua Real Gran-
deza, infringindo o § I do art. 98 do mesmo
reg als cato:

J. R. de Campos Tourinho, residente á
rua Assumpção n. 37, multado ora 125$000,
por ter deixado de cumprir a intimação n.
15.927, relativa ao predio n. 44 da rua Bana-
bina, infringindo o § I do art. 98 do mesmo
regulamento;

O mestras), multado em 1251000, por ter
deixado de cumprir a intimação n. 15.920,
relativa ao predio n. 42, á rua Bambina, in-
fringindo o § I do art, 98 do mesmo regula-
mento;

João Francisco do Oliveira, residente á
rua Bambina n. 52, multado orn 1251000,
por ter deixado de cumprir a intimação n.
15.929 relativa ao prodio n. 50 da referida
rua, infringindo o §-1 do art. 98 do mesmo

Julho — 1907 3£ 12=7
•

O mesmo multado em 1251000, por tett
deixado de cumprir a intimação n. 15.938
relativa ao predio n. 52, á rua Bambina, insi
fringindo o § I do art. 98 do mesmo regula-
mento;

D.FlorianaMachado,resjdenteá rua da PaI4,-
sagem n. 69, multada em 2001000, por ter
deixado dc cumprir a intimação n. 15.466,
relativa ao predio n. referido, infringindo e.)
§ Ido art. 98 do mesmo regulamento;

Dr. Ernestino Feio, residente á rua Beta
jamin Constant n. 6, multado em 2001000,
por ter deixado de cumprir a intimação ia.
29.277, relativa ao predio n. 36, á rua 4
Real Grandeza, infringindo o § I do art. 08
do mesmo ragulamento ;

Pela 3a delegacia de Saude:
Cypriano de Oliveira Costa, residente

rua do S. Pedro n. 54, multado ein 1001000,
por ter deixado do cumprir a intimação n.
7.503, relativa ao predia n. 94 da rua da
alisericordia, infringindo o § IV do art. 98
do mesmo regulamento;

Pela 7a delegacia do saude:
João Antonio Soares, residente á rua p.

Carolina Roydner n. 25, multado em 501000;
por ter sublocado, sem comm unicar á mes-
ma delegacia, parto do referido predica,
infringindo o § unico lettra a do art. 87 de
regulamento sanitario.

Secretaria da Diructoria Geral do Saud9
Publica, 19 do julho do 1907-0 secretario,
Dr. 1. Pedrozo.

De ordem do Sr. Dr. director geral, convido
os proprietarios, arrendatarios ou seus pro
curadores, dos predios abaixo mencionados;
a comparecerem nesta directoria, dentro dó
prazo do 10 dias, afim de tomarem cunhe-,
cimento das intimações que lhes foram feita!
pelo inspector sanitario da zona em que st
achara situados od referidos predios, sob Ns.

penas da lei :
Rua do Proposito n. 74 (laudo de vis-

toria).
Rua General Pedra n. 31.
Ladeira do Barroso n. 77.
Rua Senador Eusebio es. 60 A o 158.
Rua Visconde do Rio Branco n.	 (ez0

do commodos).
Rua S. Leopoldo n. 16.
Rua Sant'Anna n. 37 B.
Rua General Caldwell es. 139. (sobrado) e

84 (fundos).
Rua General Sução n. 18.
Rua General Surja° n. 18.
Rua José Clemente n. 19.
Rua Baila de S. João n. 55.
Rua S. Luiz do Gonzaga n. 167.
Rua S. Luiz de Gonzaga n. 167 (onitandá).
Rua Miguel de Frias n. 7.
Rua Affonso Cavalcante n. 1.
Rua Visconde do Sapucahy n. 214,
Rua da Floresta n. 81.
Secretaria da Directoria Geral do SatIetti

Publica. Rio de Janeiro, 14 de julho do 190'7:
—O secretario, Dr. J. pedi-os ,.	 e.

Do ordem do Sr. Dr. director geral, coe-
vido os proprietarloa ou arrendatarios
predios abaixo designados, ou seus logitim
procuradores, a comparecerem no dia
hora infra indicados, nos referidos predio
afim do assistirem á vistoria sanitaria q
nelles vao ser offectuada, sob as penas
lei :

Rua Jeckey Club n. 2, dl:2,2 do correntk
ás 11 1/4 horas da, matlhã,

Rua Persoverança n, 4, dia 22 do colhi
rente, ao meio-dia ;

Rua Vinte o Quatro do Maio n.
(cocheira o commodos), dia 22 do correngl
ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua Dias da Silva n. 3,114, R4 4urren
ás 11 1/2 horas da	 ;

/:7621000
651000

250:1000
900$000

10:2001,000
60,000 58:8921000

5:9151781
821000

1:118/000

88:0251753
1.271:8451063

1.359:8701816
1.097:8751803

regulamepto;
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Rua Dias da Silva n. 7, dia 24 do corrente,
•ás 11 3/4 horas da manhã ;

Rua Dias da Silva n. 36, dia 24 do corrente,
ao meio-dia.

Secretaria da Directoria Geral de Sudo
Publica, 17 de julho de 1907.— O secretario,
— Dr. J. Pedroso.	 (•

--
Internato do Gymnasio

Nacional
CONCURRENCIA

Tendo o conse'ho deste estabelecimento
auxiliado a concurrencia para a lavagem de
roupas dos alumnos e da cepa, de ordem do
Sr. Dr. director presidente do referido con-
selho, faço sciente ás pessoas interessadas
que, desta data até o dia 2t; do corrente, na
Secretaria, deste estabelecimento recebem se
propostas para este serviço, dando-se todos
os esclarecimentos necessarios.

O sontractante deste serviço apresentará
fiador idoneo que se responsa i dlize pela ex-
ecução ou depositará no Thesouro Federal a
quantia que for arbitrada para esse fim.

As propostas serão dirigidas em carta
fechada e em duplicata, sendo urna estam-
pilhada, ao abaixo assignado, e abertas pe-
rante os proponentes, na Secretaria deste
internato, no dia 20 do corrente, ás 10 horas
da manhã.

Os proponentes depositarão nesta Secre-
taria a quantia de cincoenta mil réis
50..000), para garantia da assignatura, do

contracto.
Internato do Gymnasio Nacional, 18 de ju-,

Lhe de 1907.-0 escrivão, Salathiel F. Gon-
alres.

--
Directoria da s Rondas Publi-

cas do Thesouro Federal
AFORAMENTO DE TERRENOS ACCREScIDOS DE

MARINHAS PELA COMPANHIA LLOYD BRAZI-
LEIRO.

Tendo sido requerido pela referida com-
panhia o aforamento de terrenos accresci-
dos na Ilha do Moeangué Pequeno, do cujas
marinhas jã é o mesmo Lloyd Brazileiro fo-
reiro, e tem assim de dous terrenos do ac-
ore,cidos occupados por pontes de madeira,
são convidados todos os interessados no mes-
mo aforamento a apresentar as reclamações
que tiverem a fazer, dentro do prazo do 30
dias, contados da data do presente edital,
findo o qual não se attenderá a reclamação
alguma.

Directoria das Rendas Publicas no Thesouro
Federal, 12 do julho de 1907. — A. F. C.
de Menezes e Souza, director interino.	 (.

Impreiia Nac ional
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, por ter sido annullada a concurrencia
realizada em virtude do edital de 21 de
maio ultimo, para o fornecimento de mate-
rial e objectes de expediente, durante o
20 semestre de 1907, acha-se aberta nova
concurrencia na secretaria deste estabeleci-
mento, onde, diariamente, das 10 ás 3 horas,
serão prestados os esclarecimentos de que
precisarem, e fornecidas as relações im-
pressas, a contar da presente data até 23
do corrente.

•
As propostas deverão ser apresentadas

em duplicata, em onveloppes fechados, de-
aMdamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assignadas, até o dia acima indi-
ado, á 1 hora da tarde, em que serão as

mesmas abertas em presença dos concur-
rentes. devendo ser acompanhadas do co-
thecimento do deposito de 200$, prévia-

ente feito na thesouraria deste estabele-

cimento, mediante guia expedida por esta
secção, parasgarantir a assignatura do cen-
tram.

Oi proponentes deverão apresentai' do-
cumento em que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim ter 'lig
o imposto de industria e profissão.

O negociante proporá o fornecimento do
material que constituir seu ramo de C)M-
inereio, sendo todos os artigos de primeira
qualidade.

O proponente que, urna vez acoita a sua
proposta (no todo ou em parte), não assi-
gnar o centram dentro do prazo de oito
dias, depois de appros ado pelo Thesouro
Federal, perderá o direito á restituição do
deposito, que reverterá para a Fazenda Na-
cional.

O proponente preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antes da assigna-
tura do centrado, a quantia de 500, para
garantir o fiel cumprimento de suas clau-
sulas.

Os proponentes deverão observai' rigoro-
samente as unidades indicadas nas relações
impressas, sob piens do não serem tomado;
em consideração os preços offerecidos para
03 artigos em que se afastarem das respe-
ctivas unidasies.

O contracto assignado perdurará em q uanto
não fôr rsalizada nova coneurrencia para o
semestre seguinte, e esta devidamente
approvada.

Seção Central, 16 do julho de 1907.-
O chefe de secção, J. S. do Pillar Pilho.

--
Caixa do Amortização

Reclamando João Teixeira de Barros os
juros em depasito das apolices inscriptas em
seu nome nesta repartição e havendo duvida
sobro a existencia do mesmo João Teixeira de
Barros, .convido os interessados a apresen-
tar suas reclamações dentro de 90 dias, a
contar de 20 do corrente mez.

Caixa de Amortização, 19 do abril do
1907.---s-0 inspector, AI. C. de Leao.	 (.

Faço publico que a Junta Administrativa
desta repartição, em sessão de hoje, rasei-
vou prorogar, até 30 de setembro proximo
futuro, o prazo do recolhimento sem des.
conto das notas de 500 réis das 1", 2" e 3"
estampas; de 1$ da 6" estampa ; de 2$
das 6, 7a o 84 estampas ; do 5$ das 8" o 9s
estampas ; de 108 das 8" e 9s estampas,
e das de 500 réis, 1$, 2$, 20$ e 50$ fa-
bricadas na Inglaterra, de que tratam os
editaes de 12 do junho, 5 e 29 de setembro
e 29 de novembro de 1906.

Caixa de Amortização, 18 de março do
1907.-0 inspector, M. C. de Leao.	 (•

Tribunal do Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do ex-cobrador da Recebedoria desta
Capital, Antonio José da Silva Faria, de
conformidade com o art. 196 do decreto
n. 2.409, de 23 dezembro de 1896, para, no
prazo de 30 dias, contados da data da publi-
cação deste, allegarem o que for a bem do
seu direito, em relação aos juros da mora,
sobre o alcance de 417$39), já recolhido, e
que foi verificado pela tomada das contas do
referido ex-cobrador, ou produzirem do-
cumentos, constituirem procurador na séde
do tribunal ou declararem domicilio para o
effeito de serem notificados das decisões pro-
feridas, sob pena de serem considerados
reveis.

3a Sub-directoria do Tribunal de Contas,
17 de julho de 1907.—L. • R. Rosado. sub-di-
rectors

Altandeg;u, do Rio do Janeiro
Na inspectoria desta alfandcga recebem-se

propostas até o dia 30 do corrente, á 1 hora
da tarde, para a remoção do lixo, compra
da palha o outras sobras da emballarsern
dos volumes.

Para mais informações no gabinete da
inspectoria.

Alfandega do Rio de Janeiro. 10 do julho
de 1907.-0 1 0 escripturario, J. A. Mamo.ily
de Olireira.	 (•

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS N. 74
Pela inspectoria desta Alfandega se faz

publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionadas no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
pachal-as o retiral-as no prazo de 20 dias,
sob pena de, findo este, Serem vendidas por
sua conta, nos termos do Tit. 5". Cap. 5, da
ConsolidaçIo das Leis das Alfandegas sem
que lhes fique direito de allegar contra os
atreitos desta venda.

Capa!a.ti,/,.7

I N D O: 39 fardos vindos de Hambargo
no vapJr allemão Siyismund. descarregados
em 27 do janeiro de 190J, consignados a Al-
berto Gomes & C.

S A: 52 caixas, vindas de Genova no va-
por francez Poitou, a Alfredo Martins.
J A R: 19 ditas, vindas de Bordéos no vapor
francez Cordillere consign ulas a ordem.

Campos: 15 ditas vindas do Havre no va-
por Cara relias, em março de 1900, a Campos
& limão.

C I C: 135 ditas vindas do Porto, na barca
noportugueza Venturosa, em	 tio 

(le i6.,

consignadas a Campo; & Irmão,
C — S: 92 latas, consignadas a Compa-

nhia de Navegação Crazeiro de Sul.
23 Caixas ns.: 5.117 a 5.121, 5.165, 5.010 a

5.230, 5.237 e 5.233.
Idem: 19 barris.
Idem: 15 barricas.
Idem: 44 rolos de cabos.
Idem: 6 rolos do arame.
Idem: 10 enzradados ns. 5.248 a 5.257.
Idem: 22 fardos ns.: 2.215, 2.216 e 2.221 a

2.23).
Idem: 4 encapados es.: 5.113, 5.114, 5.105

e 5.166.	 .
Item: 3 amarrados.
C. & 5.: 69 tambores, sem numero.
1 lata.
Todos estes volumes vindos de Hamburgo

em janeiro e fevereiso de 1906; consigrados
a Companhia de Navegação Cruzeiro do
Sul.

Carlos Humo: 1 caixa, vinda de Genova los
vapor francez Poitou.

A. L.: 1 dita, vinda de Hamburgo no
vapor Prins Sigismund, em 31 de março
de 1906.

F. C.: 1 dita, ,vindo de New-York, no
vapor inglez Tennyson, em agosto de 1906.

E. : 35 caixas, vindas de Hamburgo no
vapor allemão Borussia, em 23 do outubso
de 1906.

A. S. V. & C.: 9 ditas, idem, idem.
M. L. O.: 1 dita, idem, idem.
C. & C.: 4 ditas, vindas do Hamburgo no

vapor allemão Santos, em outubro do 1906.
S.: 40 ditas, idem, idem.
1. S. G.: 2 ditas, vindas de Antuerpia, no

vapor inglez Baffer, em 28 do novembro
de 1900.

L. & C.: 1 dita.
A.: 2 ditas.
A. A. S.: 1 dita.
Sem numero: 1 garrafão,
Idem: 6 ditos.	 •
Idem: 1 caixa.	 •
Ignora-se a procedericia. naVid, tlâcidá-

lidada e entrada.
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Arrnazom n. 8-J. M. C.: 1 caixa n. 552,
consien s da a Smart.

R. N. D. N.: 1 dita a ordem.
C. E. B. C.: 1 dita n. 110, consignada a

C. Fornandes ; descarregada em dezembro
de 1900.

Armazem das atnnst cas-J. Imnott: 1
caixa, vinda do Southampton no vapor in-
glez Ni'e, á ordem.

Ar Litjo Diniz: I d i ta, vinda de Southa,m-
pton no vasuor inlo. Nils á ordem.

portnguez o Calou lari	 1 pacote, vindo
no vapor innez Ni/e á ordem.

Rem: 2 ditos, vindo no vapor inglez Nile,
or leni.'
OC: 1 caixa, n. 2.742, á ordem.
Thoolor Wille: 1 dito, vindo no vanor

Bahia.
Teixeira Barzes: 1 pacote. vindo de Ge-

nova, no vapor italiano Quinto.
Blum &Comp.: 1 encanado, vindo de Bre-

men no vapor al'emã,o Erlangest.
Banco do Rrazil: 1 pacote, vindo no vapor

allomão Erlangeu.
Lloyd Gri ,com : 1 dito, vindo de New-York

no navio inelez ITo»zer, á ordem.
Comtein & Como : 1 dito. vindo le New-

York no navio inglez !Tomer. á ordem.
KW: 1 caixa, cmsignada r.s K. Wan-

dla.ndy.
NINC: 1 dita, vinda de Bordéos no vapor

francez Maaellan.
Henock & COD1'1 . : 2 ditas, vindas do Ham-

burgo no navio allomio Minei nora.
ENI: 1 dita, n. 15. vinda do Soutliamptou

no vamo' inelez 'livram,, á ordem.
New-York Life Insuranco Camnany: 1 dita.

vinda do New-York no vapor Tennyson.
Alvaro Castro Lima: 1 dita, vinda no va-

por Amazona.
R: 2 ditas n. 1.087 o 1.088, vindas no va-

por italiano Polynesia, á ordem.
RC: 1 dita, viu ! a no vanor ingtoz Ora via.
M. Nunes: 1 pacote, vindo no mesmo va-

por.
CKC: 1 caixa, vinda de Trieste no vanor

aust-ia,co Melpotnette
MGC: 1 dita, n. 2.098, vinda do Tlordéos

no vapor Attantione, á, ordem. Todos estes
vol item descarrozados em dezembro do
1906.

Alfandega do Rio de Janeiro, 18 de julho
do 1007.-1f. 'Antonio° de Carvalho Aranha.

-
EDITAI'. COM PRAZO DE 30 DIAS N. 75

Capalazias
CDs: 2 caixas ns. 2.147 e 2.193.
Idem: 2 ditas ns. 2.193 o 2.197.
idem: 2 ditas ns. 2.194 o 2.192.
Idem: 2 d itas ns. 2.1510 2.157.

1 dita n 2.061.
Idem: 2 costa-4 no. 2.092 e 2.089.
Idem: 2 d i tos ns. 2.081 o 2.085.
Idem: 2 ditos ns. 2.091 o 2.093.
idem: 1 dito n. 2.095,
filom: 2 amarrados do bolas no. 2.211

e 2. 213.
!dom: 2 ditos, idem, no. 2.?19 e 2.216.
Idem: 2 ditos, idem, no. 2.2 1 8 02.217.
Idem: 2 ditos. idem, ns.2.212 e 2.214.
Idem: 1 dito, idem, n. 2.215.
Idem: 2 fardos ns. 2.118 o 2.158.
Idom: 2 ditos no. 2.158 e 2.075.
Idem: 2 harrieas no. 2.191 e 2.180.
Idem: 2 ditas no. 2.182 02.183.
Fiem: 2 ditas ns. 2.185 o 2.187.

mi: 2 ditas no. 2.184 e 2.189.
Idem: 2 ditas ns. 2.153 o 2.078.
Idem: 2 caixas no. 2.150 o 2.081.
Idem: 1 cesto n. 2 095.
Idem: 2 engradados no. 2.121 e 2.125.
Idem: 2 ditos no. 2.129 02.120.
Todos esses volumes são procedentes de

Hamburgo, vindo ,/ no vapor allemão Bahia,
entrado em 16 do janeiro do 1006 e consi-
gnados a Companhia de Navegação(Cruzeiro
do Sul».

C )4S : 2 eneradados no. 2.126 e 2.122.
Idem : 1 engradado n. 2.127.
Ipem : 2 citix ns. 2.155 e 2.146.
liam : 2 fardos no. 2.070 e 2.077,
Idem : 1 engradado n. 2.069.
Idem : 2 caixas os. 2.082 o 2.053.
Idem : 2 caixas ns. 2.676 O 2.052.
'dom : 2 CIAIXP,S os. 2 055 e .148.
Idem : 2 barricas Do. 2.i00 o 2.058.
4 em : 2 barricas os. 2.195 e 2.117.
idem : 1 barrica n. 2.147.
Idem : 2 engradados ID.!. 2.124 e 2. 23.
Idem 2 ermradados os. 2.123 e 2.068.
Idem : 1 engradado o. 2.159
Idem : 2 barricas no. 2.151 o 2.108.
Idem : 1 barrbet n. 2.113.
Idem : 2 barricas ns. 2.102 o 2 114.
Vem : 2 barricas no. 2.103 e 2.111.
Idem :1 bar	 n . 2.115.
Idem : 2 barricas as. 2.1 04 e 2.109.
Fiem : 2 barricas lis. 2.103 e 2.098.
Idem : 2 barricas no. 2.110 e 2.099.
I lorn 2 caixas ns. 2.149 e 2.196.
1d :in : 1 amarrado d.s remos n. 2 083.
To los esses volinnes ão procedentes de

Hamburgo. vindos no vapor allemão Buhis,
entrado em 16 de .'aneiro do 1906 o consi-
gnado á companhia navegação *Cruzeiro do
Sul.» O nummo 2.033, entrou em 16 do ja-
neiro de 1l07.

Idem : 46 barris no, 2.007 a 2.052.
Idem : 3 barris no. 2.202 a 2.201.
Estes volumes teem as mosmas proceden-

das e çoisignação, porém entraram no dia
5 de janeiro de 1906.

Idem :1 barril n. 2.2(15.
Idem : 2 caixa-4 no. 2.080 e 2.051.
Idem : 1 barrica n. 2.079.
Idem : 1 amarrado n. 2.169.
Idem : 5 cestos sem numeros.
Idem : t rolo n. 2.220.
Idem: 2 chapas do rolha ns. 2.109 02.110.
Estos volumes toem a mesma procoden-

cia, vieram no mesmo vapor, com a mesma
conignação, porém descarregaram em 13
de ia,neiro do 1907.

CDS : 1 engradado de chapas n. 2.162.
Idem: 12 amarrados de chapas, sem nu-

moro.
Estes 2 volumes tambem entraram no dia

13 de janeiro do 1905.
Idem: 3 barricas ns. 2.105 e 2.097.
Idem: 3 en gradados no. 2.116 e2.201.
Idem: 3 barricas as. 2.2000 2.199.
Idem: 2 barricas no. 2.112 o 2.101.
Idem: I engradado e. 2.160.
Estes volumes toem a mesma proceden-

eia, vieram no mssmo vapor com a mesma
consignação e entraram no dia 22 de janeiro
de 1907.

Idem: 2 cestos no. 2.091 o 2.08(1.
Idem: 2 cestos no. 2.087 e 2.090.
Idem: 2 cestos ns. 2.088 e 2.161.
Idem: 2 barricas no. 2.2)6 02.107.
Idem: 1 barrica n.
Estes volumes tocai a mesma proceden-

cio, vieram no mesmo vapor, com a mesma
consignação, porém entraram em 24 de ja-
neiro de 1907.

Mona: 2 latas ns. 2.207 e2.208.
Estes volumes entraram em 16 de janeiro

de 1907.
Alfandega do Rio de Janeiro, 18 de julho

do 1907.-31. Antonino de Carvalho Aranha.

Ministerio da, Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BUIL

Repartição da Carta Maritima
AVISO AOS NAVEGANTES - N. 30

Estado de Mo Paulo -Porto de Santos
Do ordem do Sr. almirante director desta

repartição, aviso aos navegantes que a bola
prata do ponta Norte do banco da entrada
;lo porto de Santos, Estado do São Paulo, foi
reposta em seu respectivo Jogar.

Secção do hydrographia, 16 de julho de
1907.-kao de Andrade Leite, chefede secção,

Ministerio da Marinha,
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Repartiç10 da Carta Maritima
aviso AOS NAVEGANTES - N. 31

Estado do Espirito Sento - Porto da Vietoria
De orlem do Sr. almirante director desta

repartição, aviso aos navegantes que a bola
preta da Baleia, á entrada da barra do porto
da Vietoria, Estado do Espirito Santo, acha-
se fóra do seu togar por ter garrado.

Novo aviso eommunicará a sua reposi-
ção.

Secção de Hydrographia, 17 de julho do
1907.-João de Andrade Leite, chefe de se-
cção.

ESTADOS UNIDOS DO BRAZ1L
Repartição da Carta Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES - N. 32
Estado da Bahia-Bahia de Todos os Sastos

De ordem do Sr. almirante director desta
Repartiçã). aviso aos navegantes que a boia
do casco Germania, á entrada da bahia de
todos os Santos, no Estado da Bahia, acha-se
reposta ern seu togar.

Secção de Ily lrozra.pllia, 18 do julho do
1907-João de Andrade Leite, chefe de secção.

Repartiçao da Carta Maritima •

5E0;10 DE PlIARÕES-AVISO AOS NAVEGANTES

N. 15
Alteractio provisoria do system da luz do pha„

. roí de Castelhanos, na Ilha Grande
De ordem do Sr. almirante choro desta

Repartição, aviso aos navegantes que, por
motivo de concerto, a luz do pharol de Cas-
telhanos, na Ilha Orando, Estado do Rio do
Janeiro, fie Lrá fixa do dia 20 do corrente em
dea.nte. Novo aviso communicará o restabe-
lecimento do systema, de luz.

Secção de Pharóes, Rio de Janeiro, 18 de
julli) de 1937.-Julio Alves de Brito, capitão

	

do fragata, chefe do secção. 	 (`
-

DEPOSITO NAVAL DO RIO DE jANEIRO

Djstsibnirio de costuras

Esta repartição distribuo costuras, das 10
horas da manhã ás 2 horas da tarde do-dia
20 do corrente, sabbado, ás costureiras ma-
triculadas sob os. 1 a 40 das quatro cate-
gorias.

Deposito Naval do Rio do Janeiro. 18 do
junho do 1907.- O sub-director, J. L. Fer-
reira Pinto.

Inspeetoria de Saude Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, ins-

pector de Saudo Naval, faz-se publico que o
concurso para preenchimento de duas vagas
do aluemos pensioni-tas terá lugar no dia
22 do presente mez, ás horas °da manhã,-
tio Hospital do Marinha.

Inspectoria de Sande Naval, 18 de julho
de 1907.-Dr. Antonio Corrêa de Carvalho,
adjunto medico.

Estrada, de Ferro Central do

	

razil	 •
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE M.V.•

TERIAL ELECTRIC° NECESSARIO Á INSTALLA-
ÇÃO DA NOVA OFFICINA DO DEPOSITO. DO
NORTE, (GUINDASTES, CARRETÕES E GIRA-
DORES.

De ordem da directoria, faço publico que
fica trausferida para as 12 horas do dia
21 do proximo mez de setembro a- concur-
rencia para o fornecimento acima declara-

*)
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do, convocado por edital do 5 de junho
ultimo • para o dia 31 de agosto, prevale-
cendo todas as demais condições do mesmo
edital.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, em 18 de julho de 10f7.— O secreta-
rio. 3fanoel lernandes	 (.

CONCURRENCIA PARA FORNE.IMENTO DAS
PEÇAS NECESSARLnS nana os Fomos A at:to
DE 100 VAGÕES DE MERCAD ;RIAS
De ordem da directoria, faço publico que ás

12 horas do dia 9 do proxim moa d 3 agosto,
na intendencia desta estrada, serão rece-
bidas propostas para o fornecimento das
peças necossarias para os freios a mão de
100 vagões de mercadorias, de accórdo com
a relação e desenhos que se acham á dispo-
sição dos concurrentes na dita intendendo,
para serem examinados.

A concurrancia versará sobre a idonei-
dade dos proponentes, prazo para a entrega
sendo o maximo de quatro mezes, o preços
por unidade de material, não se obrigando a
estrada a aceeitar a proposta mais baixa.

Os concurrontes deverão comparecer na
dita intendendo no dia e hora acima indi-
cados. com as propostas fechadas, devi la-
mente seladas, datadas. assignadas, cbm a
indicação de suas residencias; e deverão
oxhibir, em separado, no acto da entrega
da proposta, o recibo da caução de 504,
préviamente feita nt thesouraria desta es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto o bem assim a prova do estarem
quites com a Fazenda Federal e Municipal
quanto ao pagamento do imposto de alvarás
do licença para o enrolei° do negocio, pro-
fissão e industrio.

Os concurrentes declararão acceitar as
instrucções para o serviço do coneurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 13 de julho de 1907. — O secretario,
Nanael Fernandes figueira.	 (•

PARTE COMMERCIAL

Sobre Londres...
ap	 .	 .•

• Hamburgo 	
9	 Italia 	  ...
• Portugal.......
• Nova York....;	 —	 3$296

Libra esterlina, em moeda 	 	 16$006
Ouro nacional, cm vales, por 1$000 	 1$793

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes do 5%, miudas 	  1:010$000
Ditas idem idem, de 1:000$ 	  1:0l9$003
Ditas do Emprestirno Nacional

de 1897, nom 	 	  1:0124000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 190$0a0
Ditas i em idem de 1904, port 	 	 286$000
Ditas do Estado do Minas Geraes,

de 1:010$, 5%, port 	 	 1327000
Ditas idem Mem, nom. ..... 	 840$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 1 al$, 4 %, port...	 67$510
Banco do Brazil, integ 	 	 123000
Dito Lavoura e Commereio do

Brazil 	 	 132i250
Comp. Terras e Colonização 	 	 5$000
Dita Centros Pastoris do Brun,

c/30 0/0 	 	 12.$000
Qiia Viação Ferrea Sapticaliy 	 	 20500

Dita Estrada de Ferro S. Paulo
—Rio Grande 	

Delis. da Comp. Mercado Muni-
cipal 	

Ditos da Comp. Carris Urbaoos
do 2)0.$ 	

Dit is da Comp. Ferro Carril do
Jardim Botanico, l a série 	

Ditos da Comp. Te idos alanit-
factora Fulininense 	

Ditos da Comp. Tecidos America,
Fabril 	

Veada por alvará

	1 aoolice geral de 5 í, 1:000.; 	
acç5es do Banco da Republica

do Brazil 	 	 32s000

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
Janeiro, 18 de julho de 1007.—Jose Claudio
da Silva, syudico.

Junta doa Corretores
COTAÇOES DO DIA 17 DE JULHO DE 1907

Algodão em rama,Mossoró, primeira sorte
iit. 200 por 10 kilos.

Dito idem idem primeira sorte de Assú,
12$ por 10 kilos.

Assucar branco usina, da Bahia, 430 reis
por kilo.

Dito Demerara, do Maceió, 360 reis porkilo. 

Dito branco crystal de Campos, 495 reis
por kilo.

Dito idem hlem da Bahia, 470 reis por
kilo.

Dito mascavinho, de Campos, 390 reis por
kilo.

Dito idem do Sergipe, 340 reis por kilo
Dito mascavo idem idem, 235 a 210 reis

por kil•.
Dito idem da Parallyba, 240 réis por

kilo.	 •
Dito idem de Pernambuco, 230 a 235 reis

por kilo.
Café, 5$ a 8$300 por arroba.
CiScos seccos do Pernambuco, a chegar,

11$500 por conto.
Pinho branco americano, 250 réis por pé.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1907.— O
presidente, João &veria° da Situa. —O se-
cretario, Sebastião S. da Rocha.

SOCIEDADES CIVIS

:Sociedade Propagadora das
.,t,ctes

Estatutos

CAPITULO I

Do socédf«le e sms fins

Art. 1. 0 A Sociodade Propagadora das
Relias Artes tem por fim promover, por
todos os meios ao seu alcance, a propagação,
desenvolvimento o perfeição das artes em
todo o Brazil.

Art. 2.° Para conseguir este resultado, a
sociedade wocurará despertar e desenvolver
em todas as classes do povo o gosto pelas
licitas-artes, não só como educação mas
tamb m como acces-orio essencial e indis-
pensavel a todos os °Meios e industrias ma-
nufactureiras; empregando para isso, na
proporção de seus recursos pecuniarios,
seguintes meios:

§ 1.° A fundação e conservação de um
Lyceu de Artes e Dados, em que se propor-
doa() a tidos os individuos, naciona.es ou
estrangeiros, o estudo das bolhas-artes, não
só como especialidade, mas tombem como

applicação necessaria ao; offLios e indus-
trias, explicando-se os principio; soientificos
em que elles se bas !ant.

§ 2.° A pablicação regular de uma re-
vista artistica, à que se addicionem estampas
origina s ou dr-MIS dos melho..es trabalhos
dos artistas deste paiz.

§ 3.° A ereoÇão de uma bibliotheet, espe-
cialmente artistica, á dispos i ção de quero a
quier consultar, pela fórma que for det
minada cai regulamento interno.

§ 4. 0 SesSões publicas (ao menos no ani-
versario da inauguração da sociedade), em
que Se leiam escriptos sobre as artes e in-
dustrias e se exponham os trabalhos dos
&muitos do lycoat o °atros quaesauer arte-
factos artisticais e industriaes.

§ 5.° Exposiçies public is, em que Se con-
cedam premios de distinoção aos expositores
das melhores obras.

§ 6. 0 Concurso; publicas, em que se coa.
firam premios aos melhores trabalhos
sendo estes preferidos para ornar as gale ias
do lyeett, quando a socied ide os possa
comprar.

§ 7.° Viagem dos mais disfindo s alumnos
do lyceu á Europa. afim de se aperfeiçoa-
rem no estudo da arte a que se applicarem.

§ 8.° Corre;pondeacia, com todas as socie-
dades nacionaes e estrangeiras de igu ti
solicitanlo delias todo; 03 esclarecimentos e
auxilios que lhes p .s , aan dar.

§ 9.° A cooperação para o estabele.d-
mento de outras sociedades semelhantes nos
Estalos da Republica.

Art. 3. 0 A sociedade compor-se-lia de
membros effectivcs, corresaondentes, hono-
rarios, bemfeitores, grandes bemfeitores, be-
nemeritos, grandes benemerif os e titulares,
sem (atenção á nacionalidade e sexo, com-
tanto que sejam moralizados e que prezem
as lettras, si:lendas e bellas-artes, ou pro-
fessem as artes e otlicios.

Art. 4» São aptos para socos:
§ 1. 0 Effectivos, que serão cm numero H-

limitado, todos os individuos que, por qual-
quer maneira, possam concorrer para o des-
envolvimento e progresso das bulias-artes,
das artes e ofileios, liberaes ou mecanicos.

§ 2.° correspondentes, aquolles que, do-
miciliados fóra da cidade do Rio de Janeiro,
possam por suas luzes e influencia etoperar
para o progresso e desenvolvimento dos fins
a que se prop5e a sociedade.

§ 3° Bemfeitores, 03 sulcos que tiverem
servido com effectivid ide e por mais do
quatro annos algum cargo da directoria da
soei ulade, sem ter dado mais de quatro pon-
tos, os membros do conselho que .:ervirem-
por mas de cinco annos nã ) tendo mais do
seis faltas : Os que servirem dou: annos
directoria do lyeeu (leccionando tugi:oiti)
dando alienas 10 pontos, os professores que
em tres anno3 tiverem dado 15 pontos, no
maximo, as pessoas que prestarem serviços
valiosos o ateio á conservação e augmmto
da sociedade.

§ 4. 0 Grandes bem 'eltorios, os socios quo
servirem na directoria da sociedade
mais de cinco annos não tendo mais de cinco
pontos, os membros do conselho quo em
seis annos não tiverem mais de seis faltas,
os da directoria do lyeeu (que tombem lec-
cionarem) não dando mais de 15 pontis em
tios annos, os professoas que em quatro
aunos não derem mais do 20 faltas e aquellas
pessoas que hajam feito donativo no valor
de 6:0)0$, pelo menos, em uni periodo do
ires annos.

§ 5.° Benemeritos, os socios que no des-
empenho do cargos da directoria da sucie-
duck, não contarem mais de oito faltas em
seis annos, os membros do conselho que em
sete annos de exercido não tiverem mais de
10 faltas, o; da directoria do lyoeu que em
quatro annos (leccionando conjuntamente)
não faltarem mais de 20 vezes, os professo-

Cansara Syndical dos Corre-
tores do Fundos Publicos
da, Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 d lv A' vista
	15 13/64	 151/16
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203$000
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212:000

1:020$000
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res que em cinco annos não commetiosein
mais do 25 faltas, a,quellas pessoas cuius
donativos em um periodo de ires annos
bisem a 10:000$ pelo menos ; os que tiverem
prestado serviços relevantes a . uizo do con-
selho ; os que nouverem fundado alguma su-
cie iode semelhonto fora do inunicipio
capital, os que promoverem a ore tç to do
ensino profiss odal, os socios que tiverem
pi ()movido a entrada do 60 membros e :e-
ctivos, pelo momos, o que hajam acceitado
a sua approv iça°.

g 3,0 ;rondes bonemeritos, os socios que,
servindo com elfectividade nos cargos da di-
rectoria da sociedade, não tiverem mais de
12 pontos em 10 a.nnos, os membros do con-
selho que, no oxersicio de seus car gas no es-
paço do 12 amuos, só tenham dado 15 nona, os
da directoria d • lyeeu que em seis annos nbo
commettam mais de 24 faltas (leccionando
timbern), os professores que no d soim:anho
do magisterio só tenha ii falta !o em 10
aunos 40, Vezes, aquellas pessoas que em um
poriodo do quatro arilos fizerem donsti vos á
socialado nunca me lores do 20 000$ ou hou-
verem presta as sarviços pessoaes da
assemblés gera e sob proposta da disco oria
da sociedade ou do 10 memb os effec.ivos.
os socios que houveram promovido a entra la
de 100 membros afectivos, pelo ¡nonos, e que
li' am Acceitado a sua aporovação.

§ 7.° Titulares, Os professores honortsrios e
correspondentes do lycou e as pesso i. que.
por serviços pessoaes ou pecuniarios, presta-
dos aoao desenvolvimento, progresso e seno tie
da sociedade, forem julgados dignos nele
conselho do gratuitamente fazerem p Lia°
da sociedade.

§ 8.° [amorados, aplanas pessoas que, por
sua illustração, posição social, artistica,
litteraria, profissional ou politica, ou por
seus serviços, merecerem da sociedade o ae
signAl do profunda consideração.

§ 9. 0 Serão coasiderados socio etTeativos os
próreptiv.res cathedraticoe, livres, adjuntos e
extranumertirms do lyceta quando ,e pro-
ponham a professar antes da fazerem parte
da sociedsdo. e corno: soam, acceitos ; o so-•
cios titia tres os professores titulares, que não
forem mios.

CAPITULO II

Dos socios, seus direitos e deveres
Art. 6. 0 A' admissão do mios effectivos

procederá proposta por oscripto, assina .a
por um ou mais socios afectivos, na qui' se
declare o nome, nação, idade, estado, °ocu-
pação e resisencia do proposto. Sondo p
socio honorario, boinfeitor, orando bemfoi-
tor, bonemerito, grande benemerito ou cor-
respondente. etc., será a proposta as-ign tia
pelo presidente,pelo 1° soer tario, ou por tres
membros do con:elho, pelo menos.

-Art. 7.° Apresentada e lida a proposta em
conselho, salvo o caso do adiamento polido,
se procederá á votação. Só será admittalo
quem obtiver dous terços, pelo menus, dos
votos presentes.

Art. 8.° Acontecendo ser recusado qual-
quer individno proposto para socio, não no-
dera ser novamente Apresenta lo, sinão de-
pois de haver decorrido um anno.

Art. 9.° Todos os membros afectivos da
sociedade contribuirão com a mensalidade
de 1$000.

Aos professores em exercido do lye,eu
fada ativa a contr buição, emquanto profes-
sarem gratuitamente.

Art.. 1). Além do donativo que o candi-
dato acceito ollarecer á s 3r:iodado, será ainda
obrigado a parar c osjunctamonte a mensalt-
dado dos tres primeiros mezes que se segui-
rem á sua entrada.

Art. li. O soei° que, por sois meses, dei-
xar de paear suas mensalidades, depois de
advertido pelo thesottreiro, poderá ser con-
iderado como tendo resignado o sou legar,

por decisão do conselho, tomada sobre infor-
mação do mesmo thesotireiro.

Aia. 12. são &veres dos socios afectivos:
§ 1. 0 Acasalas os cargos para qiu • fomo

eleitos, podendo escusar-so do servil-os por
inconveaientes graves, prova los, ou em caso
de reeleição.

§ 2.° Concorrer cano a sua pessoa e influen-
cia para tudo gualdo for em beneficio da
sociedade o seus fins.

§ 3.° Promover o augmentod sociedade
por novas entradas ito scaios olfactivos.

§ 4• 0 Dirigir ao conmlho quatoiquer pro-
postos que tendam á prosperida to da as-
sociação.

g 3. 0 Rociam : Lr contra a não observometa
dos presentes estatuto: o (Ia regulamentos,
censurando o: actos irregulares de qual ¡nes
iiiembro do conselho.

Art. 13. Todos os socios afectivos que
não se acharem comprehendi.los .ta Voo-
these do art. 11 poderão votar e ser vo-
tad is para os cargos administrativos da so-
ciedade.

Art. 14. O socio que não puder continuar
no exercicio do qualquer cargo da sociedade
com!nunicari. ao conselh seis motivos. par
que este, apreciando-os devidaoninte, re-
solva como for do j istiç L. No ca a da obter
sua exoneração, fará logo entrosa, por in-
ventario, de tudo quanto estiver em seu
poder pertencente á sociedade.

Art. 15. O socio que abusar da conflançi
que lhe houver dado a sociedade, ostra-
v.au lo ou empregando mal os haveres deita,
a ém da acç to que se lhe possa intentar pe-
rante os tribunaes do paiz, será demittido
da socied ide.

Art. 16. O soa° que tentar por qualquer
meio causar dam o á sociedade, provo-
cando discussões odiosas, pessoaes, aseasa-
çaes falsas, desmor dizaudo o fim para que
ella foi ereada, será demitti lo pelo con-
selho.

Art. 17, O socio qu3 for desligado da so-
ciedade não poderá reclamar quaatia algu-
ma com que tenha para ala eutrade, salvo
se o tiver leito por empresam°.

Art. 18. Todos os socais to •m direito de
receber uru exemplar da revista da socie-
dade o do quaesquer outras publicações que
esta mando fazer á sua custa, bom como de
examinar a bibliotheca, museu, quadros, no-
dal ias, estatuas e mais objectos que possua
a sociedade, pela forma determinada em re-
gimento interno.

Art. 19. Todos os socios de qualquer este-
goda teern o direito do discutir e Mar na
aisemblea geral e discutir, sem votar, nas
sessões do conselho.

CAPITULO LIZ
Da administração da sociedade

; Art. 20. Os trabalhos da sociedade serão
dirigidos por um conselho administrativo
composto do um presidente, tres vice-pre-
sidentes, um 1° secretario, um 2° sesret 'rio,
dous secretarios adjuntos, um atesoureiro,
um lhosoureiro adjunto, 31 conselheiros, os
tres membros da cornmissão fiscal e mais o
director e os professores-em . exercicio do
(ensino especial» (grupo de artes e scioncias)
-do lyceu.

Art. 21. Os membros da directoria, o di-
retor do lyceu, os 31 conselheiros e os
membros da corronissão fiscal serão eleitos
pela as,sembléa geoal dos socios, no primeiro
domine° do 'noz do fevereiro de cad L a inc.

Paraarapho unico. O cargo de 10 secreta-
rio é perpetuo e, logo que por vaiou . r mo-
tivo ven ta a vaga, o conselho convocará a
assembléa geral dos socios para eleger ou-
tro.

Art. 22. Para os legares de membros da
directoria ç para o do directos do lyceu, será
.necessario maioria absoluta dos votos *pro-

sentes e o ira os de conserietro um terço do3
eles 0 votos.

Art.	 O iovo ,.on qoPio , orá empossado
no d a 22 *e roma. e	 e mil i Limo: se, po-
rém,	 consolhe ro ii , -e retinirmo !tosse
dia cru nu foro s (II ie ao, o 1 0 sosrot

aos sionlent	 Iara, que a Po. e se
realize o mais breve o .ssi tel.

?4. C nista tido o enes : lho, elo ara
no, sus primeira sotsão, dont] e s •Itsovo/I-
broa quatro com tnisjiet p nauditos. com
a de ,ign tçã do: ('ortiii .ia, iristie	 aios-

e MI AiSSa ecoou:u s e%mi -aio de re 'acção,
com:nas:tio de repre-eat iça°. coni na:ta aula,
ums das tro , imanaras de amo ossoss e a
ultima de tre , fazend -toste. coroo relator
da do rodaceão, o 1 0 soei...talo°.

Art. 25. As ses-:"es d consolho serão or-
dinsrias e extrsordin ri is.

ss urdi:lanas tua, • I:•g Lr Ti na vez pela
moz, io dii e h ira tue lotam aiirsados n lo
c usolho no principio de casla, tinno s 'cisa
ts. ¡yr r Los linaritta seinn se q ta os nas • ios

sociedade as re . Iam il . ; a. Date art g o
pod ‘ra, sor modillaido segundo as coaveni-
coei is do serviço.

Art. 26. Para haver sossio do cans.,111o,
deverão estar toros ntes '8 msmbros sielo
menos; se, porém, á asainaa vez não e
untei' obter es s3 numero , consolo° re-
solverá com os que se houverem apresou-
tad°

Art. 27. Na fato do nretidonto e vice-
presidentes, tom irá. 1 nr .sul • uca o causo-
'heir) mais velho, ou lin.!m o conseflin de-
terminar por accionai:sal° e its eata dos se-
cretarias, quem o nresideste nomeie.

art. 28. Os supplen . os aos conselheiros
serão chamodos. na ordem resneetiva, por
officio do 1° secretario, nos c ‘sos seguintes:

§ 1.. Quando o comelhoiro !ei 'Cal' de com-
parecer por tre,s sessies segui las, sem par-
tici nação.

§ 2.. Por ausoncia prolon.raila d ,ste, ainda
m •smo o ira ci pad i.

§ 3. 0 Por fallecimooto ou exoneração.
Art. 29. Nos casos em Tm no se t

retinido o numero necess trio oara celebrar-.
_se sessão, haven 'o supolestos na sias, o
nresidente poleri chim II-os oara console-
tosaso o numero determinado no art. 26.

Art. 30. Os sundehtos que houverem
tomado assento em , a °serem. as
funcçõ ss de contelhe eu n, rnqua tto não se
apresentarem os elroctivos, e. neste caso,
irão deixando de ter parto deliberativa no
conselho os menos votados.

Art. 31. No caso do rojeiçao - antes da
posse-de qualquse cargo d . ' directoras, ou
mesmo dopo s della, proceder- as-ha a nova
eleição, °oportunamente. De mesmo modo
se procederá quando a vaga provier da
outro qualquer motivo.

Art. 32. Ao conselho reunido compota,
além das attribuições era outros artigos ex-
pressos:

§ 1.° Doliberar e tomar talas as medidas
tendentes aos fins da sociedado, empregando
seus capi,aes peta Wein deteem:nada nestes
estatutos, executando e faLendo executar as
disoosições, providenciando, como julgar de
direito, todos os casos que não tenham sido
nelles cl trarnente doterininatio, para o que
cons atara a assembléa geral, quando lhe
.parecer necessario.

§ 2. 0 Discutir e resolver todas as questões
que lhe forem propostas por algéim membro
da sociedade, au pela direct doa du lyceu,
de ticcordo com o espieitu destes est lautos o
do s regulamenti,s.

§ 3.° Tomar contas ao thesoureiro
qualquer occa,slão, além das •totorininadas
nestes estatutos, podend i suspendel-o do
exerciei0 de suas funcções o procedendo na
Rama do art. 15, quando nona se achar in-
curso.
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§ 4.° Crear os empregos que julgar pre-
cisos ao bom andamento da sociedade e do
lycou, substituindo-os, ou extinguindo-os,
como entender.

§ 5. 0 Organizar os regulamentos internos
necessarios á conservação do estabelecimento
o ordem dos trabalhos.

§ 6.° So leiter dos hemes s eminentes do
paiz todo o auxilio que puderem prestar á
sociedade.

7•0 Ouvir as queixas dos ocios e de outras
quaesquer pessoas que estejam ao serviço da
associação, deferindo-lhes como for de jus-
tiça.

§ S.° Publicar em temno competente os
programmai dos assumidos sobre que de-
vem versar os concursos publicos, bem como
os premos que serão conferidos aos melho-
res concurrentcs.

§ 9. 0 Resolver acerca do julgamento, que
houver feito a cosgregação dos p .ofessores
do Lyceu, dos trabalhos dos concursos, para
que a sociedade houver convidado o pu-
blico.

§ 10. Julgar os serviços relevantes tios
SOCiO3 para serem inseriptos em Doso es-
pecial.

Art. 33. Todas as deliberações do con-
selho serão tomadas psr maioria de votos
presentes, excepto o caso de que trata o art.
0°., e só poderau ser rovogsdas em conselho
''Ou em assembléa geral.

CAPITULO IV

Da ossemblea (•rol

Art. 34. A' assembléa geral, além das
attrib e ies designadas em outros artigos,
comsete

§ . s ..esolvor as proposiçõos do conselho,
para cuja :solução tiver sido convoc ida.

§ 2.° Approvar o orçsmento da receita e
d speza do armo segniate, bem como as con-
tas das despezas do armo findo, urna vez que
estejam sufficientsmente legalizadas.

§ 3.° Discutir e approvar todas as medidas
que julgar uto s ao progresso e desenvolvi-
mento da associação.

§ 4.° Exitminar se esta tem sido bem ou
mal adminis rada e se tem correspondido
do fim para que foi instituida.

§ 5. 0 Tomar conhecimento do estado finan-
ceiro da sociedade, fazendo as refarmas que
lho parecerem uteis ao s iu melhoramento.

§ 0.° Approvar o programma, dos traba-
lhos que se hão do pór a premio no anno
seguinte.

Art. 35. As sessões da assembléa geral
dos socios serão ordinarias, solemnes e ex-
traordinarias, a saber:

L o As ordinarias serão:
A 22 de janeiro, atim de tratar-se da dis-

eussão e aprovação do orçamento do re-
Celta e despezi, do anno social; da apresen-
taçã, do balanço geral e contes do theiou-
reiro, para cujo exame e parecer suão logo
enviadas á commissão fiscal; e bem assim
tomar conhecimento das propostas de que
trata o § 3° do art. 43.

E no prim. iro domingo de fevereiro, na
qual será lido, discutido e vot tdo o parecer
da commissão fiscal, constituindo-se depois
em collegio eleitoral, para Proceder á elei-
ção d directoria, do conselho e dos mem-
bros da co.nmis .ão fiscal que hão de servir
no novo armo social, e bem assim á do dire-
ctor do Lyceu de Artes e Officios.

§ 2.° As sillemaes serão:
1.s A anniversaria, em que, depois do dis-

curso de abertura, pronunciado pelo pre-
sidente, fará o 1° secretario a leitura do re-
latorio de todos os trabalhos da associação e
lyceu, o os socios a de memorias ou discursos
para que se houverem inscripto antes.

2.0 Aquollas em que se tiver de conferir
premios, e qualquer outra em que a so-

ciedade tenha de prece ler com soleumi-
dado.

Para estas sess7les, alOrn dos swfos, serão
convidadas as pessoa: gradas do paiz.

§ 3.° M extritordinaria e . Isetae as que
forem n convocadas pelo conselho, fóra das
e ,pecifica.das n os paragraphes antesedentee.

Art. 3d. Quando nas reuni n iie ordinneias
da as,emblea geral leio ss puder concluir,
em uma só sessão, a discussão e votaç mo dos
assum otos, para que rolem designadas, ce-
lebrar-se-ba tantas quantos sejmon access:i-
rias á sua definitiva soluçSo.

Art. 37. A assembléa geral julgar-se-ha
em estado de exercer suas Suncsi5es logo que,
dada a hora para que tonlia sido convocada,
se acharem presentes 35 sociosl

Quando, porem á seguiria vez, feitos os
necessarios convites, não se puder reunir
este numero, resolverá então com os sueltos
que se acharem pre:entes.

Art. 38. Se nas reuniões da assemblea
geral faltarem o presidente o os vice-pre-
sidentes, presidirá á sessão aram-alo dos
socks que for eleito por acclamação.

Art. 39. Todas as deliberações da assem-
idén geral serão tomadas por maioria de
votos, salvo os casas de que trata a segunda
parte do art. 22.

CAPITULO 31

Dos reaclime.11os dl sociedade e sua appli-
caMo

Art. 40. Os rendimentos da sociedade pro-
veem:

§ 1." Das quanti is que os sosios lhe offer-
tarem no acto de sua admis5ão.

§ 9.° Das mensalidades de todos 03 socios
effectivos e sus remisses.

§ 3• 0 De do tçies ou liberalidades de qual-
quer natureza feitas por socios ou outras
pessoas.

§ 4.° Dos lucros que produzir o emprezo
doses capitacs em um banco ou na Caixa
Econômica.

Art. 41. Quando para o futuro o; rendi-
mentos da sociedade forem toes, que possa
ella manter o Lyceu o fazer face a todas as
suas despszas, deixando saldos, estes, e bem
Asam as joias, o produto das remissões de
socios e os donativos que não trouxerem fim
determinado serão destinados a uni fundo
de reserva, em que si se poderá tocar por
casos extraordinarios, com approvação

.sembléa geral.
Art. 42. Estes rendimentos serão empre-

gados:
§ 1. 0 No expediento dos trabalhos da so-

ciedade, conservação e reparos do edificio,
e conservação de todss os objectos, que lhe
pertencerem.

§ 2.. Na sustentação do Lycen do Artes C
Officios.

§ 3.° Na publicação da. Revista,
§ 4.° Nas de-spezas das sessões do conselho

e da assembléa geral.
§ 5.° Na compra dos livros necessarios ao

augmento da bibliotheca e productos novos
para o museu.

§ e.. Nos concursos e premio; que a so-
ciedade julgas uteis ao estimulo, meliora-
mento e perfeição das artes em geral c,
portanto ao progresso do paiz.

§ 7.° Na compra de trabalhos premiados
1108 concursos.

§ 8. 0 Nas exposições publicas de tolos os
trabalhos a artes, officios e industrias.

§ 9.° Nas pensões aos discipulos mais dis-
diletos do lyceu, que forem escolhidos para
ir á Ensopa se ap irfeiçoar na especiali-
dade a que se houverem dedicado.

§ 10. Na coar! sivação que puder prestar
a todas as sociedades semelhantes. organi-
zsdas na Capital ou nos Estados da Repu-
blica.

CAPITULO VI .
Do 2weside,81,' e vicmwesileúles

Art. 43. Ao pres'dente da sociedade per-
.tenro,:

§ 1 .^ Presidir. por força de sua caloon-
ria, a todos Os trabalhos do conselho e da as-
semldta. geral, bem como aos do lye:•u,
mantendo sempre a bua ordem neceesa ria a
todas as discussi'es, podendo até suspemler
sessão, quando julgar preciso.

§ 2.° As gnar, com o sacrefn rio, todas as
r(pre:entações e officio .: da 81) . ledade ou ao
conselho, que tenham de subir mi presença do
Governo ou de qualquer outra enfola-
dado.

3.° Apresontar á asseall•lea, de 22 de
janeiro as reformas, qies jul gar micessa cias,
não só augmentando ou diminuindo o nume-
ro de membros do conselho e sua s obriga-
ções, mas tomb em cremai° outra q na iqUer
commi :são, que julgar precisa afim do line
na sim ão de eleirtio do primeiro domingo do
fevereiro se psssa. proceler em sua contei.-
midade.

§ 4.° Exigir do thesoureiro e do director
do lyceu todas e quaesquer explicações, alu-
da que roservadameate.

§ 5.° Ter, alOm do voto de conselheira, o
de desempsto, que poderá, querendo, c ma-
der á sorte.

Art. 44. Os vice-presidentes são os stib-
stitutos do presidente e, como toes, lhes
compete, na ordem da classificação, tolas as
suas attribuiçõe durante o seu impedi-
mento.

Art. 45. Um dos vice-prosi !entoe rubri-
cará os livros neeessarios á ecript uração do;
secretario s e theaMireiroS.

CAPITULO sor

Do F secretario

Art. 46. O 1 0 secretario é o principal
agente do; negocios da, sociedade, e a seu
cargo está, ai , m dos trabalhos ordinarios de
expediente

§ 1. 0 A matricula dos socios em livros
competeates segundo a classe a tine perten-
cerem, tendo a eseripturação em boa ordem.

§ 2.° Assignar toda a correspondescia
sociedade.

§ 3.° Dirigir e redigir, de harmonia com
os outros membros da commissão de reda-
cção, a Revista da Sociedade.

§ 4.° Cuidar em que todos os empregados
da sociedade cumpram com os seus deveres,
inspeccionando-os em sous trabalhos e cui-
dando em qu 1 e Lyceu suja provido de quanto
lho for necessario.

§ 5.° Fazer, para ser levado ao conheci-
mento do Governo. no fim de cada eleição,
a relação dos ocios de que se compuzer o
conse:ho alministrativo da ociedade e da
directoria do lyceu, bem csmo dos itiierosnfiaios-
sores que se acharem em exereiei0 do l
lyeeu.

§ 6. 0 Apresentar em todas as sessõ s an-
niversai ias um relatorio circunstanciado dos
trabalhos da sociedade e lyceu durante o
atino findo.

§ 7. 0 Convidar, com a necosalria antece-
denoda, os Conselheiros e mais socios para
assistirem ás sessões que lhes competirem.

§ 8 Itubrioar as contas de todas as des.
pezas da s iciodade, (pie tiverem do ser pa-
gas pelo thesoureilo.

CAPITULA VIII
Do 20 secretario

Art. 47. Ao 2' secretario compete:
§ 1. 0 Substitoir o 10 secretario em seus

impedimontos, coadjuvando-o em seus en-
cargos.

§ 2.° Fazer as actas das 8C8 .3inÇS do coa-
se.ho e assemblea geral, remottendo-as com
brevidade ao 1° secretario, para que este
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dê expediente aos negocios resolvidos em
sessão.

§ 3° Coordenar svstema,ticamento toda a
correspondencia oflicial da sociedade.

CAPITULO IX
Dos secreta rios adjuntos

Art. 48. Aos secretarios-adjuntos in-
cumbo:

§ 1. 0 Substituir O -2° secretario em suos
faltas o coidjuval-o, bem como ao 1° em
sous encargos.

§ 2.° Transcrever, um dos s eretarios, em
livro proorio, todas as acras das sossõ
que authenticara, collecciouando todos os
originaos, corno melhor convier á boa or-
d 3m da esc ipturação.

§ 3' Um dos se..retarios, sob indicação do
presideite. velará pel I, conservação do Mu-
seu o da bibliotheea, d t sociedade.

CAPITULO X

Do thesoureiro

Art. 49. São devores do tliesoureiro
§ 1.° Arrecadar tu lo o que pertencer á

sociedade pelo que ficará responsavel, pas-
sando as competentes quitações.

§ 2.° Paoror t idas as despens previstas
nestes estatutor o quaesquer outras autori-
zodos pelo conselho e assemblea geral, satis-
feita a o lamula do art. 46 § 80.

§ 3.0 Fazer com tola a regularidade e cla-
reza o reoisiro dos socios e in livrai proprios,
rubricados na Termo do art. 45, nos quites
constent os nomes, moradas, entradas, meu-
saudades o observaçõ is precisas.

§ 4 • 0 Te tzer em diatoda a sua esoriptura-
ção nos livro .; competentes.

§ 5. 0 Organizar, ouvindo, quando melhor
conven'ia, a commisgio economica, o orça-
mento da remita o dJspezo, do anoo ruturo
para sor apresentado á ass mbléa geral e,
em caso de d e ficit, propor as medidas que
julgar convenientes á estabilidade e tua-
cções da so.:i dode.

§ 6.° Aprosentar ao conselho, no fim de
cada trimestre, o somou) que por elle for
exigido, um balancete demonstrativo do es-
tado financeiro da ,ocioil ide, pura que o
co !selo p ,ssa deliberar sobro as suas fu-
turas desoezas.

§ 7. 0 Depositar no Banco iii Republi :a do
Br tzil os dm loiros da, so•iedado ; porbood )
conservar em seu poder até a quantia de
1:o00$, para ()ocorrer ás despozas de mo-
mento.

§ 8.° Enviar a cala socio offectivo o di-
ploma respectivo, satisfeitas as condições do
art. 10; e expedir-Ihs com regularidade os
recibos do eu is mons tildados.

Art. 50. No fim de cada anno socdtl, o
tires nireiro apresentará á a ssernblea geral,
na forma do art. 34, § 2, um relatorio e ba-
lanço das despezas e rend.is da sociedade
com os respectivos documentos.

Art. 51. O thesoilreiro poderá empregar,
sob sua respon ,abilidade, agentes cobrado-
res para o receb.meoto d is mensalidad:s, e
dar-lhos até 15 % de gratificação do que ar-
recadarem. •

Art. 52. No impedimento do thesoureiro,
servirá o thesoureiro adjunto com tod'is as
suas attribnicões, e no impedi neuto (tosto o
conselho elogerá, um dos seus membros
para substituil-o.

CAPITULO XI

Da or Revistas

Art. 53. A Revista, g 2° do art. 2°, que é
a publicação especial da sociedade. será dis-
tribuida por todos os seus membros sem
excepção.

Art. 54. Nenhum trabalho será publicado
na Revista sem que primeiro tenha sido ap-
provado pela commissao do redacção.

CAPITULO XII

Do Lyceu de Artes e Officios

Art. 55. O lycou, embora regido por um
regulamento especia l , é complot tmente de-
pen len to da administraçá,o da soeie fade.

Art. 55. O conselho, pir proposta da con-
gregação, ou por indicação de qualquer
socio, ouvida a mesma coneregação, po lerá
fazer no regirlom into do lyceu qualquer re-
forma exigida pelas couvoniencias da so-
ciedade.

Art. 57. Os programmas que a sociedade
tiver de aoprovar p ira os concormos sorã
organizados pelos professores do ly 'eu. sob
indicoção do c :molho, que os approvará de-
finitiva neute.

Art. 58. Os membros da directoria do
lyceu, excepto o director, serão oleitos pela
congrego.oão dos profe:soros, nela forma
prescripta no seu 'egula nonto.

§ l. 0 Para nooleaç'w ou preenchiinento
do cargo de professor obs irvar-si-ha o dis-
posto no art. 2° do regimento d ) breei].

Art. 59. Os socios ou s :ns filhos, quando
haja numero d 'terminado ou si oorabundan-
cia do alumnos, terã, ) preferencia na matri-
culo um vez que não se achem compre-
hendidos na hypothese do art. II.

Art. 60. Sio taspectore, do lyeeu, por
parte da sociedade, o 1° secretario perpetuo
e o thesoureiro.

CAPITULO XIII

Disposições geraes

Art. 61. Emqnanto os rendimentos da so-
cieda !e não permittirem a re tlizoção do
todas as idéas exaradas nestes estatutos, o
cons Oh° procederá seguido •os seus re-
cursos.

Art. 62. No dia 8 do setembro de cada
anno ou em outro que se do s i gnitr a socie-
dade conferirá um premio ao autor do me-
lhor trabalho de pintura, de estatuario, ou
do architectura, relativo á Indepon t nela do
Brazil, mediante concurso, cujo programmo
tiver sido previamente anuunciado. * A to-
das ;is sociedades Patriotas e amantes da,s
bolas-artes dirigir-se-ha a sociedade, solici-
tando a sua co idjuvação pecuniaria para
este fim comme norativo.

Art. 63. A s àiedado (sempre que os seus
moios o permittirem), aará alguns coacer-
tos muscaet, preferindo composiço .; nacio-
naes, a que serão adniittidos artistas e ama-
dores. p )(len à-se fazer na mesma Oeea.Siã.0
urna expo ição artistica e industrial,' e reci-
tar neças relativas ás lei tras e ás artes.

Art. 64. A sociedade mandorá tirar o re-
trato das pessoas a quem conferir o titulo
de socios benemeritos ou be mfoito res. quand
essas pessoas tiverem prestai° serviços ou
feito do iativos toes que a sociedade, em
assembléa geral. por proposta da directoria
ou de dez membros effectivos, os julgue
dignos desta distincção.

Estes retratos serão collocados na sala das
sessões, roi em outra quilquer, que co deno-
minará-Sala de honra.

Art. 65. Aos socios honorarios, beneme-
ritos o bemfeitores será reservado, nas
sessões solemnes. assento especial.

Art. 66. O socio que, por falta de meios
peconiarios, não puder ultimar os inventos
uteis por ele começados ou theoricamen
exp :atos, poderá requerer a necossaria co-
ad uvação do cons :lho, o qual consultará os
entendedores da meteria, cara, convencido
de sua utilidale, prestar-lhe o auxilio que
for compativel com os recursos da soeis-
dado.

Sempre que houver mais do um invento
util, a, sociedade preferirá o que na sui ao-
plic.,ação for mais econornico, sem comtudo
desprezar os outros, cujos autores serão re-
munerados convenientemonte.

,Art. i i7. O sucio que qui= remir-s3 das
meus ',tilados poderá fazei- entr indo para
os eJfi•os da SO.ne foi J, p ,r uma só vez,
com a qti latia de 50;5., e os que já foi em
soeios ha mais de Nels annos e stiverem
quites com a sor iodado, o polerão fazer con

quaiti de 25.00.
Art. °8. A sooiedade. em ses ião de as-

sou-O:l oa geral, sob oronosta ti i. diroctoria ou
de dez membros off .ctivo-:. conferirá Meda-
lhas, de 'new.a, cri ouro, a socios beneinertt s
ou bemfeitores que tivorem prost ora ut os
serviços Taiss ates ou' leciniarios aos phiiam-
trapioos fins da sooie lado.

Estas meti ilhas serão gemes e especiaes;
as geraes quando os sorviços prestados
estiverem deltro da alçada conferida aos
soei°. benern . ritos o hemfeitores ; especiaes
aos grandes benemeritos. •

O diploma dos godos grandes benemeritos,
espeoi imo ItO fC: . o, será enir iguie poo uma
commi o de memorils .ia socieuade ou
pehi directoria em sossão publica o se emne.

Art. 69. Aos membros do conselho ou da
diroctori ia socieiliolo, que em um perto !o de
tres anaos, com elTecto ida o, não dando
mas de troe faltas, a- sistirem á sessões,
pr ipondo tombem nesse pra .0 4 s icuOs re-
m dos que acceito a a -na aporovação. ser-
lhes-ht concediOo o titulo do benemerito.

As que, em i gual prazo o nas mesmas
con i tções, pripuzerem 0 o.!ios,
coo	 o d.poinia do socio grande bo-
nem :rito.

Ort. 70. São prooriedade da sociedade
todos os Trabalhos quo forem lidos nas ses-
sões sol :mnes

Art. 71. Rezulamentos internos estabele-
cerão as regr s. caidioões n.i:ossairias, para
os trahalb b• da oc,edad,- e nara. que o pu-
blico ronha enira ia nas ga em s, m useu, bi-
dliotheoa o oaip sicões, -tatuando os objectos
guar.ad s n e arcliivos.

Art. 72 O . empo ,io floração da soma-
da te Pronogad ira dos B . las-Artes será do
9u annos; sui diss Atiçai antes , esto prazo
só poderá sei' (h:ler:rimada pir accerdo das
tres quartas potes dos iii m i em uoitie ivos
que oxi .tire a, ao coilfornodaile com estes
estatutos.

Art. 73. Resolvida assim a diss loção da
socied ide. i •evorterã 1: o sou es polio artis-
tico e indu ztr . a., p ira o over:o de Artes e
()Meios deoomno, ; os seis livros pira a
BibI	 os dinheiros, mo-othoca F anime	 ;
veis e um novel-, mio poovon .'ir u. ex s irem,
para a Socieda.d • Am mim da Iduricção.

Art. 74. Nonhuma i1tera4ão. inovação
ou Poro -ria das dos 3 !s •lost . ss est altos
será post i, em exe moi.o domn tiva se o a
approvaçãor •da asse nbléa. 4iirad dos 'sonos.

R i o do .lanoiro, 12 de maio de IS '1.- Eu-
zebio	 Queira: C. n4 • in o Ihttoxo (!ct	 ra ,
presido i-e.-Frondisco "oaquin't Bethencourt,
1 0 soera ". Pau o '0.s Santos Macedo
Ay o4 : , 20 secretario.- Juiio Roberto Dutolop,
.ihesoureirp.

ANNUNCIOS

Co m.paull ia.lE ca trada, ,14) Vorro
de VicL01• 1À a, Minas

Acham-se á disposicã,o dos Srs. accionistas
os docainentos a (lie se re era o art. 147 do
decreto n. 434, d 4 de julho de 1891, na
sedo da eimpinoia, á rua Primeiro de
Março n . 40.

Rio de Janeiro, 20 de	 de 1907.-0 di-
rector-secretario, Luis da Rocha Dias.
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•Ma roas de. fabrica o
de commereio Lei nu-
mero 1.236, de 24 do setembro
do 1904—Modifica o decreto nev,.

13000 mero 8.343, do 14 do outubro de
1887.—Decreto n. 5.424. de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 24 do setembro
do 1904, sobre marcas de fabrica
e de commercio 	 	 13000

Imprensa Nacional

Acham-se á venda na the.souraria desta
repartição;

	

.11..pon tamentos para o Dic	
eiouario Geographico do Brazil;
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, odilicios, etc.,
tres grossos voludies 	 	 20$000

As minas do ISrazil
sun ILe,gislação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, 1° vo-
lume 	
Idem, 20 volume 	
Idem, 3° volume 	

rtoletina da, Proprie-
dade Industrial, rasei-
colo quarto 	 	 1$500

Dito idem quinto 	 	 1$500

Collecção do Leis do
1003. em 2 volumes 	 	 10$000

Collecção de Leis do
1004, em 2 volumes 	 	 10$000

Clkorographia tia Pro-
vincia do Ceará, por
José Ninem' de A. Cavalcanti 	 	 13000

Codig-o Penal da Re-
publica dos Es.4tati0s
Unidos do Rrazil, con-
versão da.s penas, fiança, pre-
seripção, systema penitenciario,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	 	 33000

Consolidação das Leis
das A.I fanfã egas o Me-
sas do Rendas 	 t. •	 63000

Constitnicrto e Leis Or-
ga,nicas da 'Republica 	 53000

Ca,rtaGeographica. de
Matto Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Buem)... 	 123000

Carta Oeo,2",raphica da
Republica, pelo Dr. Cro-
Ckatt de Sá 	 	 103000

Cartas josuiticas„ do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Vali° Cabral 	 	 23000

Carta citorographica,
da provi n eia do
Santa Catharina, por
José Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	 	 43000

	

Carta geo•hydrogra 	
phica, da ilha e ca-
nal de Santa Ca tha.ri•
na„ 1S30 	 	 63000

Decisões do Governo
da Republica dos 'Es-tados -unidos do 02.-a.-
zfl de 1003. 1 volume 	 	 43000

Diecionario dos ver-
bos irregulares, por C	
do R 	 	 13000

Diccionario Geogra-
phico das 111iltas do
Tirazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 63000

Diccionario131bliogra,
phico Brasileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todos çe s.
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento.Blake, 7 grs. vols 	
ia 80 	

Esboço Bloraphico
de Abrahão

• traducção do capitão de fragata
' Orozimbo Moniz Barreto 	
Tabulas de I" Fon-

taine, vertidas e annota.das
s pelo barão " de - Paranapiacaba,

2 grossos volumes em 8° 	

Genera et species Or-
chideartim Novarum quas col-
legit, desCripsit et icenibus Rins-
travit , J. Barbosa Rodriguee,
2° volume 	

Historia Financeira e
Orçamentaria do 1m-
rerio do Rrazil. dnde
sua fundação, precedida de
alguns apontamentos ácerca.
sua independencia, pelo Dr.
Libera to de Castro Carreira, I
grosso volume de 796pags.,emS° 	 53000

Ri is 1,(bria (los tires
des capitães da an ti.
pruidado ( Annibal, Cesar e
Alexandre),pelo Dr.Cesar. 	 Zama.	 33000

II ugonianr.x s — Poesias de
Victor litigo, traduzidas por
poetas brazileiros, nrecedidas
da biographia do mestre, por
Mucio Teixeira 	 	 23000

drographio
Mult. San-Francisco.
por Emm. Liais	  	 153000

instrucções pára o serviço
do prolihylaxia especifica da fe-
bre D.Illarella 	 	 13000

Instr ti c t.,‘ õ es pa va
alistamento do elei-
tores na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	 	 $500

Instrucções para as
eleições fede raes—De-
ereto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	 	 $500

1Loi do Orça mento da
despeza para 1906,1ei n.1.453
de 30 do dezembro de 1905... 	 13000

Leis usuaes da Repu-
blica dos lEs ta ci os
Unidos do 13razil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridieas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do District° Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags 	 103000

Lei o Regulamento da
Reforma 11 ypotheca-
ria 	 	 33000

',ficções; de Physica.
professadas no I.yceu de Artes o
Officios, por Francisco Xavier
do Oliveira Menezes 	 	 13000

Lei o Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, e 4.956, de 9 de
setembro de 1903 	 	 $500

Marcas de fabrica, de-
creto n. 1.236, de 24 setembro
de 1904, que modifica o do
n.3.346. de 14 de outubro de 1887 	 $500

Manual do empregado
de Fazenda, por Augusto
Frederico Colin, official maior,
aposentado, da Secretaria de
Estado do Min isterio da Fazenda
(obra indispensavel a todos os
funccionarios. publicos e advo-
gados), 25 gros. vols. em 6°,
comprebendendo os annos do
1865 a 1889 	 	 1003000

Um volume em separado 	
	

53000

Not	 Ilistoviea dos ser-
viços. instituições o estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	 	 63000

Orzanização
comprehendendo 0;.- de-

cretos n. 2.404, de 7 do feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, do 16
de agosto de 1897 	 	 2$000

Ordenança tios toques
do corneta o clarim,

pelo coronel Moreira Cesar.., • 	 23000

Orçamento da receita
o dospoza para 10(n;
—Leis as. 1.313 e 1.316. de 30
e 31 dezembro de 1904 que orça
a receita e fixa a despeza. da
Republica para o exercido de
1905, e dá outras providencias..	 13000

Parecer do Senador
Ru.; 13arbosa, sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. vol. 	 63000

Primeiras Licções
Cousas, de N. A.Calkins (da
40° edição americana). versão e
adaptação pelo Dr. Ituy Barbosa.
1 grande volume em 8° 	 	 43000

Pacificação dos Kri-
chanás, passado e presente
dos Krichanás, othnographia,
archeologia o geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	 	 13000

Prosadores o Poetas
Latinos, pelo Dr. Cesar
Zama	 	 53000

Projecto do Codi,....o
Civil 13razileiro„ prece-
dido de um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	 	 33000

Réplica do Senador
Rui' Barbosa, sobre as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara doà
Deputados 	 	 73000

Reforma.
do Histricto Federal
—Lei n-1.338, de Ode janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decretou. 5.433, de 16 de janei-
ro de 1005— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	 	 1$000

Regulamento proces•
suai da, Jus tiça Saiu-
tarja, decreto n. 5.224, de
30 de maio de 1904 	 	 $500

Regulamentos para os
Institutos Militares
de Jiiisino, approvados
pelo decreto ri. 5.698, de 2 de
outubro de 1905 	 	 000000.	 •

Rio de Janeiro —Imprensa Nacional —1901

63000
63000
63000

1$500

$500

6$000


